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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIFtA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N° 0.0 69 
DIPENSA DE LICITACAO No 26/2015 

OBJETO: 
Contratação de Universidade Pública para realização de Concurso Público 

parã o Município de Siqueira Campos. 

RECURSOS: 

(28) 03.01.04.122.0009.2.019.3.3.90.39.00.00.00 — Outros Serviços de 
Terceiros PJ — 1000 — Departamento de Administrapp. 

CRITÉRIO; Menor Menor Preço Global 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

Departamento de Administração — Divisão de Pessoal 

CPNJ: 76.919.083/0001-89 

Siqueira Campos, 07 de outubro de 2015. 

• MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Pessoal 
PARA: Administração Municipal 
ASSUNTO: Concurso Público 

Venho através deste informar que o concurso realizado em outubro de 2011, 
com validade até 26 de outubro de 2013, renovado até 26 de outubro de 2015, está prestes a 
vencer, sendo que após a data de vencimento será impossível a contratação de quaisquer 
cargos do concurso. 

Por oportuno aproveito para informar, na planilha em anexo, os cargos que serão 
necessários para que se complete o quadro de funcionários do município e preencha as vagas 
faltantes. 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837— Centro 
Fone: (043) 3571-1122 — CEP: 84.940-000 
. SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
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CONCURSO PÚBLICO 
CARGOS VAGAS 

1 AGENTE ADMINISTRATIVO 1 
2 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE x 10 

3 AGENTE DA DENGUE 	 X 2 

4 ASSISTENTE SOCIAL 1 
5 ATENDENTE DE FARMÁCIA 1 

6 AUXILIAR DE CONS. ODONT. 	x 1 
7 AUXILIAR DE SANEAMENTO 	X 1 

8 AUXILIAR DESERVIÇOS GERAIS 1 

9 BORRACHEIRO 1 

10 COZINHEIRA 2 
11 CONTADOR 1 

12 DENTISTA - PSF 1 

13 ELETRICISTA DE VEICULOS 1 
14 ENGENHEIRO CIVIL 1 
15 ENFERMEIRO (PSF) 	,Ç 1 
16 FARMACEUTICO 	 Ir 1 
17 FISCAL,DE POSTURA 1 

18 FISCAL DE TRIBUTOS 1 

19 FONOAUDIÓLOGO 1 

20 GARI 1 

21 JARDINEIRO 1 

22 MÉDICO (PSF) 1 

23 MEDICO GINECO - OBSTETRA 1 

24 MEDICO PEDIATRA 1 

25 MEDICO PSIQUIATRA 1 

26 MONITOR SOCIAL 1 

27 MOTORISTA 1 

28 OPERADOR DE EMBARCAÇÃO 1 

29 OPERADOR DE MÁQUINAS 1 

30 PEDREIRO 1 

31 1 PINTOR 

32 PROFESSOR 1 

33 PROFESSOR DA EDUCAÇAO INFANTIL 1 

34  PSICÓLOGO 1 

35  SOLDADOR 1 

36  TÉCNICO EM ENFERMAGEM 	ç 1 

37  TELEFONISTA 1 

, 	38 TRABALHADOR BRAÇAL 1 

C, 	39 TRATORISTA AGRÍCOLA 1 

40 PROFESSOR DE ARTES 1 

41 PROFESSOR DE INGLES 1 

42 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 1 

43 MECANICO 1 

44 COVEIRO 
1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro 
Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP]: 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 

De: Departamento de Administração 
Para: Departamento de Contabilidade. 

Siqueira Campos, PR, 09 de outubro de 2015. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicito que seja realizado estudo de impacto 

orçamentário para futuras contratações através de aprovação em concurso público 

dos cargos que se fazem necessários, conforme memorando do Departamento de 

Recursos Humanos. 

Vale lembrar que as contratações não serão imediatas, se farão dentro 

do prazo de validade do concurso, sendo este valido por 2 (dois) anos. 

Atenciosamente, 

Silvio Carlos Nardelli 
	

( 
Departamento de Administração 



Atenciosa ment 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ 

RUA: MARECIIAL DEODOR0,1837 -CEP 84.940-000 -CPNJ: 76.919.083/0001-89 

Siqueira Campos, 11 novembro de 2015. 

MEMORANDO INTERNO 

De: Divisão de Contabilidade 

Para: Gabinete Prefeito e Diretor de Fazenda 

Assunto: Impacto na folha pagamento/realização novo concurso. 

Em resposta ao memorando inicial da Divisão de Recursos Humanos• a 

respeito da realização do concurso público para preenchimento de novas vagas na 

administração, segue anexo o cálculo do índice de pessoal que com base na 

estimativa de arrecadação serão de: 2016 52,22%; 2017 52,97%; 2018 52,97% 

valores estes calculados com base no valor da folha atual, no cálculo não foi 

considerado reajuste geral para os servidores para o exercício de 2016. 

Sendo o que tinha para o momento desde já agradeço. 

R•NIVA 0-JOSÉ TEVA0 
Contador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
SEÇÃO DE PROTOCOLO E EXPEDIENTE 

RECEBEMOS 

Anita 
411M 

'- 

Número: 
Data: 
Horário: 
Assinatura: 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ 

DEMONSTRATIVO DO IMPACTO DA FOLHA DE PAGAMENTO 
CONSIDERANDO AS VAGAS .A SEREM PREENCHIDAS 
COM A REALIZAÇÃO DO NOVO CONCURSO. 

PERÍODO últimos 12 m 2016 2017 
FOLHA R$ 18.277.030,47 R$ 21.390.066,27 R$ 22.996.607,05 
ROL R$ 37.656.417,47 R$ 40.957.541,21 R$ 43.414.993,68 
ÍNDICE ATUAL 48,54 52,22 52,97 

PERÍODO 2018 
FOLHA R$ 24.606.369,54 
ROL R$ 46.454.043,24 
ÍNDICE 52,97 

ROL= RECEITA CORRENTE LIQUIDA 
2013= R$ 32.140.417,61 
2014= R$ 35.442.662,87 
2015= PREVISÃO R$ 38.278.075,90 
2016= PREVISÃO DE RECEITA CORRENTE LIQUIDA NO VALOR 
DE R$ 40.957.541,21 	• 

OBSERVAÇÕES: 
1) Este cálculo não alcança impactos no índice ocasionados pelo 
preechimento de vagas não informadas a este setor, bem como não considera 
o impacto de outros fatores como pagamento de licença prêmio, férias 
indenizadas, contratação temporária por RPA, criação de novas gratificações. 
2) Para este cálculo não foi considerado reajuste geral para os servidores. 
3) Limite Prudencial 51,30% 
4) Limite Máximo 54,00% 
5) Progressão Professor 	7-R$-3237136;,L 

') 

IVAIDO-TÕS E E& VÃO 
Contador CRC 063947/07 



Município de Siqueira Campos - PR - Poder Executivo 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

NOVEMBRO/2014 A OUTUBRO/2015 

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso 1, alinea "a") 
	

R$ 1,00 

DESPESAS COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS 

(Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS (a) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1) 18.399.361,57 -4.825,44 

Pessoal Ativo 18.399.361,57 -4.825,44 

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 
:- 00 uso 	0,00 

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos De Terceirização (art. 18, § 1° da LRF) 0,00 0,00 

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 

(-)DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art.19, §1° da LRF) (11) 

0,00 

117.505,66 

t\0,00 
g: 	f. 	-,., 
a. _QL s i 	oi 00,00 

Indenizações por Demissão e Incentivos â Demissão Voluntária 0,00 isi/0,00 

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 inSkr/ 0,00 
,--.S014241-3,..-  

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 

•• 	rução Normativa TCE/PR 56/2011 117.505,66 0,00 

Pensionistas 0,00 0,00 
IRRF 117.505,66 0,00 

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (1-11) 18.281.855,91 -4.825,44 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL- DTP (IV) = (III a li III b) 18.277.030,47 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA- RCL (V) 37.656.417,47 

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL- DTP sobre a RCL (VI) = (IVN) • 100 48,54 

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e 111, art. 20 da LRF) - 54,00% 20.334.465,43 

LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30% 19.317.742,16 

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1° do art. 59 da LRF) - 48,60% 18.301.018,89 

FONTE: Sistema Betha Sistemas, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS, Data da emissão 11/11/2015 
e hora de emissão 14:04:22: 

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em 
Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; 
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força 

;iso II do art.35 da Lei 4.320/64. 



Município de Siqueira Campos 

RELATÕRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

NOVEMBRO/2014 A OUTUBRO/2015 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
RREO - ANEXO III (LRF, Art. 53. inciso I) 	 RS 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES 

Nov/2014 ciezne14 Jan/2015 Fev/2015 Mar/2015 Abr/2015 Mai/2015 Jun/2015 JuV2015 Ago/2015 SeU2015 	I 0ut/2015 
TOTAL 

(üLT 12 MES ) 

RECEITAS CORRENTES (I) 3.365.493,62 3.519.005,70 3.579.647,56 3.161.223,33 3.218.05369 4.213.221,22 3,770.319,03 4.128.880,21 4.002.615,16 3.184.294,00 3.464.202,18 3.240.042,96 42.866.998,72 

Receita Titã:Rua 253.42617 234300,12 242655,01 292.607.59 235248,95 229.605,28 255944,47 354259,46 912766,28 296.960,31 239.667,62 245999,27 3796.841.33 

35.342,08 29.607,98 18.524,07 19.550,03 22.372,93 16.920,75 20.333,09 75,914,80 614.225,42 67.844,12 42.645,83 21.182,04 984.663,14 

77.294,59 84.519,60 74.148,01 61.109,71 58.963,16 74.407,27 73.610,03 71.734.30 74.241,25 72.934,31 72.683,64 64.551,61 880.197,48 

1.79,1 43.494,07 50.646,97 56.628,86 53,820.21 54.703,86 61.028,47 74.619,44 136.576,88 57.916,88 66.742,42 47.780,10 55656,27 759614,43 

25.479,61 32.314,26 26.266,14 31.903,33 	IT'' 30.348,74 28.577,71 28.516,33 1277575 44.815,20 29.639,06 23.701,73 32.251,65 346.589,51 

Outras Receitas Tributarias 71.815,82 37.411,31 62088.73 126.224,31 68.860,26 46.671,06 56865,58 57.257,73 126.567,53 59.800,40 52.856,32 50,357,70 825.776,77 

Receita.  de Contribuições 38962,74 34.391,67 42.587,33 39.885,29 37.423,79 46.040,12 23.498,18 32.692,91 85.941,19 42.189,10 39.250,44 39.235,02 502.097,78 

Receita PatrimonD1 ' 	62,160,89 -9.911,79 43.520,13 40.832,79 33.489,13 43833,54 64.082,63 51.844,88 80.036,87 50507,38 59.952,08 25,217.75 544.566,28 

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Industrial 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 

Receita serviços 3119,18 137,28 16.021,64 9.213,71 13.568,22 12.083,98 9.681,27 8.231.27 8.543,96 8.312,36 7.517,19 4.922,17 101.352,23 

Transferências Correntes 3.007,824,64 1258.296,41 3234.862,65 2.798.683.95 2.881.285,26 3.878.920,80 3417.112,40 3.681.161.69 2906.091,34 2,781.924,85 3.114.114,85 2.922524,23 37.882,603,15 

Cota Parte do FPM 1.216.407,83 136,134,89 1.49023E701 1.521244,30 1.107465.68 1,195.248,93 1.469822,77 1.278.894,82 7120.26962 1.107.561;11 923,380.58 1.050.960,12 13.617.628,66 

Cota Parte do ICMS 841336,02 1.408,905,30 763.028.37 624.740.12 905947,72 802.856,20 782503,38 879927,20 813.769,50 662057,26 1.068558,10 864.503,04 10.413332,21 

Cota Parte do IP VA 42,729.24 63600,11 22.053,59 20.437.03 80.706,13 766.039,83 291.381.97 288930,63 110.165.36 70.408,39 70.781,63 59.631,66 1886265,77 

Cota-Parte do 1TR 2309,56 1.420,13 222,39 13,63 175,09 810,20 37,24 296,63 196,62 253,37 10,042,25 55.726,79 71.905,90 

Transferências LC 87/1996 5.005,77 10,011,54 0,00 0,00 0,00 26.183,85 6.545,96 6.545,96 6,545,96 6.545,96 6.545,96 6545,96 80476,92 

Transferências LC 61/1989 15,610,89 15.403,39 18.490,14 11.000.15 10.790,01 11.301,24 12.749,04 12.143,49 11.186,61 11.903,08 11869,26 13.767.20 156.214;50 

Transferências do FUNDEEI 466.603,50 722,514,48 502,386,56 442417,80 481,549,12 794607,82 591.989,84 561.139,65 553596,74 443.315,25 617.534,65 542.220,42 6.719.676,03 

Outras Transferências Correntes 417.021.83 900.906,57 438,443,59 178.830,92 295.251,51 281.872,73 262282,28 662.283,11 290,558,93 474.880,43 405.402,22 329169,04 4.936903,16 

Outras Receitas Correntes 0,00 • 1,392,01 060 0,00 17.038,34 323256 0,00 .690,00 4,235,52 4.400,00 3.700,00 4144,52 39.337,95 

(-) Renuncias/Restituições/Descontos 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEDUÇÕES (II) 424.839,88 - 326.975,05 458.806,40 435.467,02 420.896,84 560.488,02 512.568,01 491.542,34 377.769,44 372.745,81 418.235,55 410.226,89 9.210.581,25 

•Contrib. do Servidor para o Plane de Previdência e 0,00 0,00 090 0,00 0,00 090 0,00. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Rendim. ApliC. Financeiras RPPS . 

Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dedução de Receita para Formação do FUNLIEB 424.83998 326.975,05 458.80640 439487,02 420.896,84 560.488912 512.568,01 491942,34 377.76944 372.745,81 416.235,55 410,226,89 5210.581,25 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (111) = (1 -11) 2.940.653,74 3.192.030,65 3.120.841,16 2.745.736,31 2197.156,65 3.652.733,26 3.257.751,02 3.637.337,87 3.624.845,72 2.811.548,19 3.045.966,63 2.829.816,07 37.656.417,47 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro 
Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO "15sCCre - 
• • 

De: Departamento de Administração 
Para: Gabinete do Prefeito. 

f inu.. —g , 	fis 
\`• 

Siqueira Campos, PR, 12 de Novembro de 2015. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente encaminho a vossa excelência estudo de impacto 

orçamentário realizado pelo Departamento de Contabilidade para realização de 

concurso público para preenchimento conforme necessidade de vagas da 

administração pública. 

Segue em anexo também as cotações realizadas pelo setor de licitação 

para possível contratação de Universidade Pública para realização do concurso. 

Informamos que a Universidade que nos apresentou valor mais 

acessível foi a FUNDAÇÃO MUNICIPAL - CENTRO UNIVERSITÁRIO DE UNIÃO 

DA VITÓRIA, inscrita no CNP] - 75.967.745/0001-23, no valor de R$ 90.000,00 

(noventa mil reais). 

Vale lembrar que as contratações não serão imediatas, se farão dentro 

do prazo de validade do concurso, sendo este valido por 2 (dois) anos. 

Atenciosamente, 

tov-eall"  
SiIv4o Carlos Nardelli 

Departamento de Administração 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro 
Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO 'INTERNO 

De: Gabinete do Prefeito 
Para: Departamento de Administr4o. 

Siqueira Campos, PR, 13 de novembro de 2015. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista que o os gastos com o índice da folha de pagamento após 

as contratações ainda não ultrapassariam o valor Maximo permitido de 54%. 

Tendo em vista que as contratações não ocorrerão de forma imediata, mas 

sim pelo período de validade do concurso, sendo esse de 2 (dois) anos (artigo 37, III, da 

Constituição Federal). 

Autorizo a abertura de dispensa de licitação para contratação de empresa 

tipo Universidade Pública, para realização de novo concurso público para preenchimento 

das vagas necessárias desta administração. 

' Por oportuno, solicito o encaminhamento do processo à Divisão de 

Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa. 

E visando impor legalidade aos atos públicos, após deverá ser 

encaminhado à Assessoria Jurídica desta municipalidade para fins de apreciação e análise do 

referido procedimento. 

Atenciosamente, 

Fabiano Lopes Bueno 
Prefeito Municipal 



Centro Universitário da Cidade de União da Vitória 
União da Vitória 1 São Mateus do Sul 1 Paraná 

Telefones.: 42. 3522 1837 1 42. 3532 6154 

www.uniuv.edu.br  

OFÍCIO N°133/2015 

União da Vitória(PR), 3 de novembro 

o 

30L.AriA Com os nossos cordiais cumprimentos , vimos, por meio deste, aprn e -8-etár7  
orçamento de valores para realização de Concurso Público, por meio de prova objetiva 
(classificatória e eliminatória) e de Prática (classificatória e eliminatória), para o provimento 
de cargos do quadro de pessoal, para atuar no Município de Siqueira Campos- PR. 

EXECUÇÃO:  
Razão Social: Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade de União da Vitória — 

UNIUV. Criada pela Lei Municipal no 947/74 , de 19 de setembro de 1974. 
Endereço: Av. Bento Munhóz da Rocha Neto, 3856- 84600-000 - União da Vitória-PR 
CNPJ: 75.967.745/0001-23 
Telefone: (42) 3522-1837 

CARGOS E REQUISITOS PARA OS CARGOS DO CONCURSO:  
Os cargos e requisitos para os cargos são os definidos por lei, devidamente aprovados pelo 
legislativo, de acordo com a relação apresentada na Proposta de Realização do Concurso 
Público. 

PREÇO PROPOSTO:  
O valor global para prestação do serviço é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), o qual deve 
ser pago no prazo de 5 (cinco) dias, após a publicação do resultado final. 

VALIDADE DA PROPOSTA:  90dias 

A execução dos serviços envolve: 

2.1 -Elaboração de Edital de Inscrições, abrangendo: 

a) Elaboração e montagem da minuta do edital para apresentação e 
posterior aprovação à Prefeitura Municipal e análise juntamente com a 
Comissão de Concurso; 

b) Definição de critérios para recebimento das inscrições; 
c) Elaboração e definição do conteúdo das provas; 
d) Regulamentação da forma de nomeação, processo de desidentificação e 

identificação de provas, recursos e demais dados necessários; 
e) Seleção e convocação das bancas examinadoras; 
f) Preparação da equipe, bem como todo o material de apoio para as inscrições 

que deverão ser realizadas via internet. 

Exmo. Sr. Fabiano Lopes Bueno 



Em relação aos valores arrecadados a título de inscrições, os mesmos serão 
depositados em conta específica em nome do Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos-PR. 

2.2- Confecção de extrato de edital para publicação junto à imprensa; 

2.3 - Recebimento de inscrições, disponibilizando: 

a) Processo de inscrições via internet, através de site próprio, com hospedagem_ 
da ficha de inscrição e com geração de boleto com código de barra 	JE0 
pagamento em conta bancária de agência indicada pela Prefeitura; 

b) Treinamento aos encarregados do recebimento das inscrições; 
c) Assessoramento de especialistas, para orientações técnicas ejurídicas; 
d) Análise de todas as inscrições efetivadas, objetivando suas homologações, 
e) Emissão de relatório de candidatos em ordem alfabética, contendo ca 

número de inscrição e as inscrições indeferidas, mediante fundamentação. 

2.4 - Aplicação de provas escritas e ou dissertativas, compreendendo: 

a) Elaboração de questões inéditas, em conformidade com o nivel de escolaridade 
do cargo, bem como com as atribuições, dispondo de profissionais 
especializados, devidamente habilitados, com responsabilidade técnica e registro 
no respectivo órgão da classe. 

b) Análise técnica das questões, com revisão de português; 
c) Digitação e edição; 
d) Impressão dos cadernos de questões; 
e) Manutenção do sigilo das questões e da segurança da prova; 
f) Isenção e não divulgação dos integrantes das Bancas Examinadoras; 
g) Verificação dos locais disponibilizados pela Prefeitura Municipal para aplicação 

das provas e definição das datas em conjunto com a Comissão de Concurso; 
h) Distribuição dos candidatos no local das provas; 
i) Emissão da relação geral dos candidatos em ordem alfabética, contendo o 

local de realização das provas; 
j) Mapeamento e identificação das salas para a realização das provas; 
k) Elaboração dos materiais de apoio para a realização das provas, tais como 

lacres para malotes das provas e cartões de respostas, listas de presença, 
cartões de respostas, relatórios e ou outros que de façam necessários; 

I) Acondicionamento e transporte dos cadernos e grades ao local das provas, 
com o devido lacre garantidor de sigilo e segurança; 

m) Treinamento do pessoal envolvido na aplicação da prova, a ser 
disponibilizado pela própria Uniuv; 

n) Aplicação efetiva das provas, com a presença de equipe de 
coordenação proporcional ao número de candidatos; 

o) Elaboração de atas e listas de presença; 
p) Divulgação do gabarito oficial, 24 horas após o término das provas; 
q) Emissão de boletins individuais e relatórios de notas de todos os candidatos 
r) Correção e entrega dos resultados das provas escritas, se for o caso; 
s) Emissão do relatório das notas dos candidatos para publicação. 

2.5 - Aplicação da prova prática para os cargos que assim exigirem, compreendendo: 

a) Aplicação por profissionais devidamente habilitados na área, possibilitando 
uma seleção segura, direcionada à atribuição do cargo, e de elevada qualidade 
técnica; 

b) Pontuação em conformidade com os critérios preestabelecidos; 
c) Processamento das notas e elaboração de boletins individualizados, bem 



como do relatório de notas para divulgação do resultado . 

2.6- Aplicação da prova de títulos, se for o caso, compreendendo: 

a) Elaboração da grade de avaliação de títulos, que fará parte do Edital de 
Inscrições; 

b) Avaliação de cada título apresentado, seguindo as orientações do Edital; 
c) Processamento das notas e elaboração de boletins individualizados, bem 

como do relatório de notas para divulgação do resultado. 

2.7- Revisão de questões e recursos, compreendendo: 
.u. 

a) Promoção da coleta dos recuros encaminhasdos segundo as regrasÇL  
em edital; 

b) Encaminhamento dos pedidos de revisão às bancas examinadora 
análise; 

c) Fundamentação das respostas aos pedidos de recursos impetrados, com 
emissão de parecer individualizado; 

d) Atualização, quando necessário, dos gabaritos oficiais e das notas das 
provas. 

2.8- Processamento da classificação final dos candidatos, compreendendo: 

a) Emissão dos relatórios de notas englobando todas as etapas do concurso 
público; 

b) Aplicação dos critérios de desempate de notas, de acordo com o previsto no 
edital de inscrições; 

c) Elaboração de relatórios de homologação final, contemplando todos 
os aprovados por ordem de classificação. 

2.9 Elaboração do Relatório Final do Concurso, contemplando todos os 
elementos administrativos concernentes ao certame, que servirá de base 
para a Prefeitura Municipal, bem como para Tribunal de Contas, quando 
da homologação e registro do referido concurso. 

2.10 Cronograma: 

Data 	Etapas do Concurso Público 

01/12/2015 	Abertura das inscrições 

11/01/2016 	Encerramento das inscrições 

11/01/2016 	Último dia para pedido de isenção de taxa de inscrição 

Último dia para entrega dos laudos, para candidato que precisa de atendimento especial 
11/01/2016 	durante a prova objetiva, laudo médico para candidato portador de deficiência e solicitação de 

isenção de taxa de inscrição, respeitando horário de atendimento da Prefeitura Municipal 
12/01/2016 	Último dia para reimpressão e pagamento do boleto 

13/01/2016 	Publicação do deferimento dos pedidos de isenção de taxa 
14/01/2016 

A 
16/01/2016 

18/01/2016 

21/01/2016 	Último dia para recurso sobre as inscrições indeferidas 

22/01/2016 	Publicação das inscrições deferidas, após análise e provimento de recursos, caso ocorram 

Prazo para o pagamento do boleto para candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido 

Publicação das inscrições deferidas inscrições gerais, portadores de deficiência e 
afrodescendentes e dos pedidos de atendimento especial 



26/01/2016 	Publicação dos comprovantes de inscrição, locais de prova e ensalamento 

31/01/2016 	Realização das provas objetivas 

01/02/2016 	Publicação dos gabaritos provisórios e cadernos das provas objetivas 

04/02/2016 	Último dia para pedido de recurso sobre o conteúdo das provas e gabaritos provisórios 

18/02/2016 	
de recursos, se for o caso 
Publicação dos gabaritos definitivos, e das alterações de gabaritos, após análise e provimento 

19/02/2016 	Publicação do edital com os candidatos aptos a participar da 2.° fase (prática e títulos) 

22/02/2016 
Período para entrega dos documentos autenticados, para candidatos aptos a realiza a  

25/02/2016 	de títulos, respeitando horário de atendimento da Prefeitura Municipal. u: 

28/02/2016 	Realização da prova prática 2.° fase 

04/03/2016 	Publicação das notas relativas às provas da 2.° fase (prova prática e prova de titulo? 
• 

09/03/2016 

	

	
.__ct.r4a..? 

Último dia para pedido de recurso sobre as notas das provas da 2.° fase (prova prática e prov 
de títulos) 

11/03/2016 	
títulos), caso ocorram 	  
Publicação com alterações de notas relativas às provas da 2.° fase (prova prática e prova de 

14/03/2016 	Publicação do resultado final preliminar do concurso público (classificação geral, portadores de 
deficiência e afrodescendentes) 

17/03/2016 	Último dia para recurso sobre o resultaído final do concurso público 

18/03/2016 	Publicação da retificação do resultado r
nal, após análi e e provimento de recursos, caso 

ocorram 

Pro . Alysson 
Reitor 

Exmo. Sr. 
Fabiano Lopes Bueno 
Prefeito Municipalde Siqueira Campos 
Siqueira Campos-PR 
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FUNTEF-PR 
FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO 

DA UTFPR • FUNTEF-PFL  
-- Av. Alberto Carazzál 1640- Centro- 86300-000 -Comélio Procópio - PR. 

• Proposta de orçamento e serviços para Concurso Público para 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - Paraná 

Responsável: 

Gustavo Cantieri 
Presidente da Banca Organizadora e Examinadora de Concursos — Câmpus Cornélio Pro 

UTFPR 
Tel (43) 3520-4014 
Fax: (43) 3520-4010 
Email: cantieriautfpr.edu.br  

1 IDENTIFICAÇÃO 

Proponente: Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolviniento, Cientifico e 
Tecnológico da UTFPR CNPJ,Nt:92:932.29-1/0004-  45 

Interessado: Prefeitura:Municipal de Siqueira Campos 

2 OBJETIVO 

2.1 Os serviços, ora propostos, têm por objetivo a realização de Concurso Público para a 
seleção de pessoal para o preenchimento de 57 (cinquenta e sete) vagas distribuídas em 

.. 44 (quarenta e quatro) cargos, de acordo com o Anexo I. 

3. DOS SERVIÇOS E PRODUTOS 

A FUNTEF-PR se compromete com os seguintes itens: 

3.1 Edital e inscrições 
• Montar a•Miriuta do Èdital' do Concurso Pública, em conformidade com a legislação do 

Municipio de Siqueira Campos; 	. 

• Revisar e finalizar o Edital para publicação, após completnentação e ratificação feitas pela 
.' Prefeitura Municipal de Siqueira Campos; 

• Publicar o edital no site da FUNTEF-PR, após a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
tê-lo enviado para aprovação pelo Ministério Público; 

• Proceder à organização e montagem do sistema de inscrições via internet com geração de 

boletos; 
• Realizar processamento de pagamentos e montagem de cadastro dos candidatos; 

• Organizar a relação dos inscritos, classificando-os por ordem alfabética e cargo pretendido 
e separando-os em turmas de, no minimo, 30 e, no máximo, 40 candidatos; 

• Monitorar o sistema para o processo de inscrições via internet. 

3.2 Elaboração das Provas 

• Acompanhar e coordenar todo o processo de elaboração de questões; 

• Selecionar e contratar profissionais capacitados e qualificados, garantindo a elaboração de 
questões inéditas (questõeS objetivas com 5 (cinco) alternativas), e a manutenção de sigilo; 



P FUNTEF•PR 
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• Elaborar as provas escritas para os cargos Oro0oitos, conforme especificado no Edital; 
• Procederá revisão técnica e linguística das questões; 
• Editorar as provas; 
• Imprimir as provas; 
• Imprimir as folhas de respostas das questões objetivas; 
• Empacotar os materiais de prova (provas, listas de presença, folhas de respostas d 

questões objetivas) em plásticos não transparentes lacrados; 
• Elaborar e organizar as provas de títulos: 
• Elaborar os critérios de avaliação; 
• Elaborar os gabaritos das questões objetivas. 

3.3Aplicação das Provas 

• Supervisionar os locais de aplicação das provas para garantir condições adequadas para a 
realização do Concurso Público; 

• Treinar pessoal para a aplicação das provas; 
• Aplicar as provas escritas gerais e específicas; 
• Acompanhar e fiscalizar todo io processo de realiiação das provas; 
• Recolher, organizar e lacrar os pacotes de provas e folhas de respostas; 
• Transportar as folhas de respostas, em malotes de segurança; 
• Proceder à leitura das folhas de resposta em leitora ótica; 
• Realizar a crítica dos resultados; 
• Processar os dados e emitir o resultado; 
• Divulgar o gabarito das provas no segundo dia útil seguinte à sua realização, pela internet; 
• Atender e responder aos recursos interpostos pelos candidatos, de acordo com o previsto 

no Edital; 
• Emitir a relação, em ordem de classificação, dos candidatos aprovados nas provas escritas. 
• Realizar a prova de títulos dos candidatos classificados na prova objetiva escrita, no 

quantitativo de até o vigésimo classificado na prova escrita para cada um dos cargos. 
sendo aceitos como títulos apenas os certificados de outras graduações diferentes daquela 
pré-requisito para investidura no cargo e de cursos de pós-graduação Latu Sensu, de 
mestrado e de doutorado. 

• Realizar prova prática para os cargos conforme previsto no Anexo I — no quantitativo de até 
0 200 (vigéssirno) candidato classificado na prova objetiva em cada um dos cargos. 

3.4 Resultados 

• Emitir o edital com a relação oficial dos candidatos aprovados, o qual deverá ser 
homologado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos. 

3.5 Parecer Técnico: 

• Analisar as questões que porventura forem alvo de recurso dos candidatos junto à 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, de acordo com o previsto no Edital; 

• Apresentar parecer técnico, encaminhando-o a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos. 
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4 CUSTÓ 	SE-RVIÇO 

A FUNTEF- PR executará os serviços propostos neste instrumento, sem qualquer ónus adicional 
para a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, mediante contrato de prestação de serviço nos 
valores conforme tabela a seguir: 

INSCRITOS 
	

TOTAL 
até 1000 
	

R$ 127.400,00 

',—.4r•Ank•-r4 6 
A Prefeitura Municipal de Siqueira Campos repassará o valor para a FUNTEF-PR, da seguinte 
forma: 50% imediatamente após o encerramento das inscrições e 50% imediatamente após a 
publicação dos resultados finais. 

5 EQUIPE TÉCNICA 

O projeto será desenvolvido pela FUNTEP--PR, Sob a responsabilidade do Diretor Executivo do 
• Câmpus Cornélio Procópio, Devanil Antonio Francisco, do Presidente e do Vice-Presidente da 

Banca Examinadora de Concursos Externos do já citado Câmpus da UTFPR, Gustavo Cantieri, 
Giuliana Giorgia Jacobucci, respectivamente, auxiliados por Equipe Técnica com experiência 
em administração e execução de Concursos Públicos. 

6 PRAZO DE VALIDADE E ACEITAÇÃO 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data deste 
documento. 

7 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

Para que esta proposta seja viável, caberá a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos: 
• Complementar, ratificar e enviar o edital do Concurso Público para aprovação do Ministério 

Público; 
• ProVidenciar abertura de conta bancária conforme instruções repassadas pela FUNTEF-PR 

para recebimento dos boletos de inscrição; 
• • 	Encaminhar para a FUNTEF-PR os arquivos de retorno do banco, os quais informam o 

nome de quem pagou a inscrição: 
• Providenciar local e pessoal para atendimento às inscrições, para candidatos que não 

possuam meios de acesso à internet. caso seja do interesse da Prefeitura Municipal de 
Siqueira Campos; 

• Providenciar local(is) para a aplicação das provas, condicionado(s) à aprovação da 
comissão Organizadora e Examinadora do Concurso Público; 

• Disponibilizar veículos, máquinas e instrumentos necessários à aplicação da prova prática, 
bem como designar as pessoas responsáveis pelas máquinas e instrumentos para darem 
suporte na aplicação desta prova. 

acima de 1000 
R$ 127.400,00 + R$26,00 por candidato 

adicional o 

s‘otiE0-z., 
Qg 

tis 1.11 

3 
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• Providenciar a avaliação médica de candidatos aprovados e classificados portadores de 
deficiência, se houver necessidade; 

• Homologar e divulgar o resultado final do Concurso Público; 
• Convocar e nomear os aprovados, de acordo com o exposto no edital do Coricursõ Público; 
• Pagar os custos do serviço, conforme expresso no item 4 deste instrumento. 

Cornélio Procápio, 23 de outubro de 2015. 

Gustalo CaJtleïi 
Presidente da Banca Organizq8ora 4EamInadora de Concursos 

do Câmpus Comflio Proópio da UTFPR 

4 
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- Cargos,requisitos, vagas, tipos e composições de provas. 

CARGOS COM PROVAS OBJETIVAS NO PERIODO DA MANHÃ 

3 
. . 	Cargo Ropulgtos 

Núcleo de Conhecimentos Gerais NOC1eo de 
Conheci- 
mentos 

Toul de 
questões 

2 
2 .- 

ca . .= 
t 

rs 
5.' 

'

ElpecIficos Untos 
Portuguesa Minemitacs 

Conhee 
Geral,/ 
maldades informática 

1 
Puxam de Ensino Fundamental 1 . 

2 

	Servirts Gerais 
Cozinheira 

Incomptolo 
Ensino F undamonial 2 7 7 6 . 10 3 4.5 

Gari 
Incompleirt 
Ensino Fundamental

'a.

3  
10 10 10 ' - 

fis 
4  Jon:Janeiro 

Incompleto 
Ensino Fundamenial 1 7 7 6 - 

10 It 
N  

• aso 

'ae • 

rue -o 
Ensino Fundamental 5 10 

5 
Operador de 

O 

	 Erntsintertio 
Pedreiro 

~Molete 
Ensino Fundamentai i 11:1 3O 	• 4 AN: , 

-ser 

7  

---. 4 -  

Peitar 

atr rjti F 

incompleto 
Ensino Fund:intentai 1 10 30 

NAn ',ao 

	

-5:9mPlitto  . 	.._ .. 15 
i/ame.' 

	

Ensgo tM 	m 10 . 10 10 • . 30 
Vka 

9 

braçal 
Agente 
Comuna& de 

incomple to 

10 7 
Engano Fundamental completo

NM 

7 6 • 10 30 

	 Saúde 
Agonio Ensino Médio completo 1 7 6 5 2 10 30 

 

MO Nb 

NM „ 
Administrativo 
AMAM de -tnsmo Medo completo t 10 30 

111., 
• .  

12 

Saneamento 
Fiscal de Poslura Ensino Médio completo 1 10 30 

13  Fiscal de Tributos Ensino Medo completo 1 10 
Mb Nu 

14  Professor Magastérlo ou Pedagogia 1 3 2 2 2 21 30 

53  Assistente Secla1 Curso Superior em ~O 
repito° no CRESS 

1 21 30 
- 	 

a 
sàe 

16 
Contador 

 	Social e 
CiuSo Superior em 
Conthrtdada e regi-SUO no 
CRC 

1 21 30 
bui 

ali.e .3 

17 
Denusia PSF Curso Supetor em 

Oclontobura e registro no 
CRO 

1 21 30 
Mi 

113 
Engenhem, Cm( 	Curso Superior em 

Engennann CAN e registro no 
CREA 

21 30 ii il 

.., 
19 Enremingern e registro no 

COREN 

1 EllICIMeit0 PSF 	I Curso Superior em
...2  

21 30  

tion No 

20 FOTINICSCO 	I Cu/s0 SUflOt101 em Firmaria 
no CM: 

1 21 30 bit 
tue 

21 

r 7"7-  

FonGatedkOl090 

- -Nertgogb-  -- 
__‘.. 

I e renutro 

I Fonoaudroboçaa e registro no i I Ensino Suoenor em
Uri.  

21 30 
4W, 
brn CREFON 

' evi Á- Superior em PSico1opiai 
e regastto no CRP 

21 30 MS.  

5 
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CARGOS COM PROVAS OBJETIVAS NO PERÍODO DA TARDE 

Cargo Requisitos 
> 

Núcleo do Conhecimentos Ge ars 
1 	Núcleo de 

Conheci. 
, 	mentos 
I 	Especifico, 

Tola de or 
questões  

2 

n" 

..9 
— 

 

a. 

_Ir 

Lingua 
Portuguesa Maiemence 

Comer 
Gerem 
atuastuides Marmita 

I Motorista 	, Ensino Fundamentei 
, Incompleto 

1 
• 

7 7 ri 
. 	I 	

10 30 

2 
- 

00e0ugor de 
M41111Mas__ 

Ensino 1   Fundamental 
Indorripietó 1 0 

— 
30 

 
irm 

• ir 
Tratorista agritala Ensino Fundamenlat 

Incompleto 
i 

I 	10 30 • 

i 

4 Mccánico Enrice Fundamental 
incompleto  

1 10 30 tr. 

5 Sortingieiro Einino Fundamental 
Incompleto 10 30 	I  0. 

I' 

6 Coveiro Ensino Fundamental 
incompleto 

1 10 30 
it 

7  Poente de Ensino Funaamental comamto 2 7 Dengue  
7 G 10 30 

I3 At enderia de 
Farmácia 

Ensino Medro Comp leto 1 7 e 5 1 	I 	10 30 14  - 

9 
andá* de 
Consultório 
Ociantoloplco 

Ensina Médio Completo 
1 10 

i 
30 

10 Eleirlosta da 
veiados 

Ensino Marli° completo i 10 30 ré 

i  Monges Social Ensmo Mectio completo 
I 	

10 30 
Ni, 

12 Soldador Ensino Médio comp 1 r,leto 	 :a 
10 30 

man 

13 Telefonista 1 Ensino Medro completo 
 

II 
Técnico em 
Enlermettem 

nslno MédiO de nivel Táctico 
em Enfermagem e registro no 
COREN 

i 3 2 2 2 	 21 30 
ri.,  

ici; is  Professor de 
Educaolito Infantil 

Megisterio ou Pedagogia 1 21 30 
-.---- 

16 Macei IPSFI Ensino Superior em Merlana 
_e registro no CRM 	. 

I 3 2 2 2 10 	11 30 b"." 
. 

.7  
'Médico 	. 
GinetdogIsItJobs 
lebria 

cern especializo* em 
Ginecologia o Obstetrícia e 
registro tim CRM 

I 
Ensino Sugeria em Medicina lifk, 

1 	

11 30 • 
. 

18 
Medo, Pedlata Cursa Superior em Medicina , 	. 

omn especiagrape em 
Pedistria e registro no CRt4 

1 11 30 

19 
Medico OSiOtilan COMO Superior em Medicine 

com especialização em 
Psiquiatria e registro no CRM 

1 11 
1 

30 • 

20 Professar de 
Nica 

Curso Superior em Mos 1 30 
e 

21 Professor de 
Inalei 

Curse Superior em tens COM 
habiGiaçáo em lifIQUII Inglesa 

1 
it 30 

22 Professor de 
Educação Fiske 

Curso Superior em EdutagAo 
Fisica 

I II 30 • mi 



Universidade Estadual do Norte do Paraná - UENP 
Reitoria 

Coordenadoria de Concursos Públicos 

Ofício 006/2015-CCP 

Jacarezinho, 26 de outubro de 2015. 

Senhor Diretor Administrativo, 

Valho-me do presente para encaminhar 
proposta complementar para realização de Concurso Público, objeto de vosso 
oficio n. 345/2015, nos termos do orçamento anexo para 44 (quarenta e quatro) 
cargos, no valor total de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais). 

Atenciosamente, 

Prof. Dr. Edinilso -Koni-sete Machado 
Coordenadoria de Concursos Publicos 

Ilustríssimo Senhor 
Silvio Nardelli 
MD.Diretor Administrativo 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 



Universidade Estadual do Norte do Paraná - UENP 
Reitoria 

Coordena dona de Concursos Públicos 

Conforme solicitado, apresentamos Orçamento para realização de 
Concurso Público, conforme abaixo discriminado. 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Serviços 
1. Cargos: 44 cargos ( ofício 345/2015) complemento - redução 
2. Inscrições/Informática: 	Divulgação no site da instituição, 	inscrições on-lin 
hospedagem do site, efetivação, recebimento, homologação, ensalamento. 	ir ..0. 
3. Elaboração do Edital do Processo. 	 i# , 
4. Preparo das Provas: Formatação, revisão ortográfica e balanceamento k,t1.# 
respostas das provas. 	 \? 
5. Impressão personalizada das provas e gabaritos: tantos quantos fore& 
necessários, inclusive que atendam às necessidades especiais de candidatos que 
assim comprovarem essa situação durante o processo de inscrição, com dados 
pessoais dos candidatos na capa da prova. 
6. Aplicação das provas: Contratação de fiscais para realização do processo. 
7 Disponibilização de lanches para os fiscais durante as prova. 
8. Contratação de fiscais externos para a fiscalização e aplicação das provas, fiscais 
de entrada e banheiro. 
9. Deslocamento e acompanhamento da Comissão Coordenadora do processo no 
dia da realização das provas. 
10. Envelopes de segurança para as provas e lacres de segurança para os malotes, 
garantindo integridade, confiabilidade e segurança das provas.. 
11. Divulgação das provas e gabaritos. 	 1 
12. Correção dos cartões respostas (gabaritos), eletronicamente. 
13. Análise dos recursos interpostos pelos candidatos. 
14. Classificação, listagem para divulgação do resultado final do processo. 

Valor Total dos Serviços: R$ 320.00,00 (trezentos e vinte mil reais) 

Jacarezinho, 26 de outubro de 2015 

»er  

Prof. Dr. Edinilso tenisete Machado 
UENP - Coordenadoria de Concursos Públicos 
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PREFEITURA CO MUNICIPIÔ DE UNIÃO DA VITÓRIA PR 
EXTRATO DE CONTRATO 

• ,, REFERENTE A LICITAÇÃO MODALIDADE 
' 	CONVITE N• 118/20041, 

OBJETO: Aquisição do dias 
CONTRATADA: Distribuidor° Grande Re Lido. 
VALOR GLOBAL: RO 3.090,00 (Ira mll e noventa real oj • VIGÊNCIA: 03 (Ira.) meses. 
FORO: Demarca de União do Vilela. 
União da Vadie, ER. ledo dezembro, de 2000. 

PREFEtrURA DO MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA • PR DISPENSA DÉ 'IJCITAÇÃO N 43/2006. 
CONTRATADA Mudo & Holub Lida. 
OBJETO: Execução da serviços de funilaria e calhas. 
VALOR GLOBAL :RO 5.600,00 (cinco mil o steNcenlos • FUNDAMENTO LEGAL: Asto 24', Inciso 	do Lei n' t666/93 e suei alieraçãme. 
VIOÊNCIA: 10 (dez) deo, 	. 
FORO: Comarca de Unido da Miada 

rtieren UNA bo MUNIcIPIM De UNIÃO DA VrTdmiA • PR 
LICITAÇÃO MODALIDADE CONVITE N' 113/2000, 

CONTRATADA: Allhonnati Ind. Com. da Peças Ltda. OBJETO ) Aquisição de 10 (dez) rorecithea. 	' 
VALOR GLOBAL 'FM 9.670,00 (nove mil oh/centos o ateria rads) 
VIGÊNCIA: 90 (dias) Moa 
FORO: Comarca 'de União de Vitória 
Unao da Vileta. Ia de dezembro de 2005. 

• 
PREFEcruRA DO MUNICÍPIO rie uNIÃO DA VITÕFIIA. PR  

EXTRATO DE CONTRATO 
REFERENTE A Licitação MODALIDADE 

CONVITE R' 119/2006. 
OBJETO: Realização da cuno do lorneeto conilnuada para 

arre/sures do educado bran111 e ensino lundamentel. 
CONTRATADA: Fundação Universidade do Conluiado - Uno. 
VALOR GLOBAL: RI 7.422,00 (sota mi, quetrommica e vinte e oito reale, 
VIGÊNCIA: DO (noventa) doa 
FORO: Comera de União de Markt. 	 • 
Unido da Vidre. PR, 20 de dezembro de 2006. 

PREPEITUFIA DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA • PR 
AVISO DE LICITAÇÃO' 

	

TOMADA DE PREÇOS N." 20/24100 	• OBJETO: coniraMrao do urriencancla de Publiddeue por. pra. ação 00 01514•Or iGonicca aspecializados da publicidade e eomu-
nkarPo atraias de velealoo do divulgação, compreendendo o alu-
da, planeiamenio, carde, produoao, alecibuIção, COINIgeçÃO, 
veicularão de obra, eavlça, campanha de deter educativo

)  In-formativos e orientação social, bem como ~iodai gráfico. 
ABERTURA: Ma 30/01/2007 da 14:0011(qualorte horas). no De 

pailamonlo do Compras e Licitações da Preleillíra de União dei/l- 
ida, silo à rue Dr. Crua Machado, na  205, 4' pavirnenlo. antro, neste Munidplo. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Cópia do Editai o sous 
nexos encomiam-se a disposição dos Intel/asada no endereço 
acena dado, dos 12:00 às 18:00 bom, de Segundo &Soda-lega. 
Inlormaçãospoioa fones 03-42) 3523.1011 e lune/lax (0-42) 3522. 4297. 

União do Miaria, PR. 19 do dezertero de 2005.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSI- 
TÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO DA VITORIA - UNIUV 

UNidt) DA VITÓRIA. PARANÁ . 	• 
2006 

SUMÁRIO 
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃO MONICIPAUCENTRO 
UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO VA VITORIA - UNIUV 

TITULO I 
'DA INSTITUIÇÃO 

Ari 1,  ' A Fundação Municipal C001/0 Univers/Mito de Cidade de 
Unau da Vilela, sediada na Nado de União do Miaria, Esiado do 

Palma, rifada pela Lei Municipal rP 947/74, de 19 de BelenbrO 
1974, como Fundação Faculdade Municipal de Administração El 
alindas Econômicas de Unido da Nlede. Caiado do Paraná, alla-1 
roda em eua•aniaminação para Fundara. municipal Faculdade) 
da Cidade de União da Vilória. pele Lei n' 20E642001, de IS de 
agosto de 2001' e, pOsterbrmente,.1.01 II 0339/2006, de 01 do 
novembro de 2006 á ume Entidade com personsIdada de Direito 
Fõbilea, mantenedora do Centro UNveralárlicelo Wpidarri  Iler 
• UNIUV, SUCO/MOI pala mesma Lei da Farte/4e SIM &'41 
União da Vitória • FACE. oom cede e lor7oe  
Vitória, Estado do Prime. 

MI, E,  • A Fundação goza do autonerlis 
Natifilive, financeira e patrimonial o 
ir/dissociabilidade entra o ensina, a pes 

• 
Rordgmfo tinido 'A aulonornia do Fundniãèv exercido na Mn- I ,y 
ma do presente Estale10. da Regimento G ditt legislação e 	'a  vigor. 	 \ • -. 

Ari. 3,  - A organização o funcionamento do Fundação regar-se- 
ga pelai dIsprislides1 conslealoa doe seguintes documenla le• 

' galo: 

1. 	peles Legislação, Federal, Estadual e Moredni: 
II. 	o presente Estatuto, que Encerra as definlobes e emula. 
pões batias; 
• III 	o Regimento Geral, que regulará, • parar do Eslatulo, 14J• 
doe ao eepectoa comuns da vida unlwariderle: 
IV . 	regimentos especifico., que complamentardo o Regimen• 
to Geral noa lace/moa rola/voa ao lunclonamonla dos.colealados 
SupellOMS, à dalinloS0 e °NONO° doe órgão" admintstradvos gim 

Integram a Reitoria e In •caracteríslicas próprio doa vários 
colegiada. • 

PdTi15)/010 Único • Os documentos previ/aos neste artigo poderão 
desdobrar-9e em normas. mamute adatinIstrallvos de calores ai 
envidado° otpoolabm a coram aprovados por Mo do Reitor. 

Art. 40  • A Fundação, adentado por pdriciplos éticos, iodais e mo-
ille,-Iern por missdo dosenvoNer e difundir o conhothenio e a 
cubra e promover a formação Integral e permanente d8 cidadãos 
o de profissionais, corropronasoodos oom a vida e o progreno da 
eociodado, 

ArL Se • A Fundação para a consolidação doou. nessão, tom por 
(na/Idades: 

I. 	Formar recursos humanos nas dreatide conhecimento em 
que aluar, aptos para a Inaorgdo em saloios prollszlonels e para a 
•particlpaçâo no desonvoMMenlo da gateado brahlielra, pio= 
tiendoltoets para aue familção continuada: 
II. 	Promover ,a dhAdge0r) da ronhOcimenlOs WINTON, rri0I1- 
llIiCo5 e donos que constituem paldmánlo da humanidade e co' 
municar.0 saber, por melo do ensino, pasqviss, alando, de pu• 
bnemeifee e de OUtra• formes de eanunkação: 

EstimMer a criação cultural o o desenmoMmento do man-
to ciâniffin e do panamenha reflexivo: 
IV 	incentivara trabalho de pesquiso e InVottlgação Montada, 
vlsondo ao deseNvicelmonto da banda e da iconologia, de cria. 
ção e diluelode cultura e ao ontem/entinto do homem e do melo 
oni que vive: 
V. 	Suechor o Interesse permanente de epedeloosmonto cul- 
tural o profissional e portable/a a correspondente cOnerelizegao, 
Mlegrand0 Os eOnherintanios eiJa vão sendo adquirida Mana ES- 
inflam Inielectue SISIOMOILIK10/0 do conhecimento de cada gere. 
ree 

Eslimuler o conhecimenio do mundo prosemo, em paha-
ares os na onals e regionais, prestar serviços espeddradoe 
Comunidade a estabolecer com ele uma relação do roclprocIdede: 
VII, Promover a extenoão, abeda parOCIpação da população, 
visando à Miado das conquistas e knollrios da Criação cullural 
da pesquisa elefanta e leixtoldgen geradia na instituirão; 
VIII, NOMOVOf o 1010(CâMb10 MD outras Instedeks de Ensi-
no Super/or. denUlicat e cultutels, nacionais o estrangeiras. 

Parágralo Único • A Fundação, para aleph a, st100 finalidarlea 
podará oder mela do comunicação•soclaic lels corno: adilaras de Umas  nadas, jamais, ombrearas de tédio, de talevIed0 o CIMOS. 

CAPÍTULO 
OBJETIVOS E FUNÇÕES 

Art. 00  • A Fundação Rim por oblate° pneeervar, elaborar, detem 
volver e transmitir o saber em.suas dna lormea.de  conhecimen-to. puro aplicado, propondo•eo, pane tanto, o: 
1. 	

MIAMI4er O urino para lormaçâo de apadroe destinados 
as atividade, ~Mas O aos trabalhos da cultura 
II. 	Realizar .paequItuis e estimular caças quemndquoçam o acervo de conhrtemenlos e Moraras nos 11010110186.009IdOS: . 	Eshandar A comunidade o exercido das eindadee de en sino o pesquisa 

CAPITULO II 
• PRINCÍPIOS DE ORGANIZAÇÃO 

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE 
UNIÃO DA VITORIA 

ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE INTImAcAO, com prezo de imita (30) dias, da 

empresa Distribuidora de Frios Chepec6 Lida, na pessoa do 
oou representara° legal Sr. SebeeClio °porco da &Imoto/amem° 
em lugar ignorado, para lanar conhecimento da 'penhora reali-
zada nos aula de, Execução Fiscal sob ri,  1017/90 alutzadtpelo 
MuniCípio de União da Vitela contra Dioldbuldora do Fria 
Chispada lida., sobro o imóvel oblato da instituiu inr 2.500 da O 
Oiretinaciloao IMobIliftda data Coniarea. de propriedade da am-ansa executada, o quando epreeenhir Ombardos no prazo da 
tinia (30) óleo, cujo prazo Buirá do littalmo primeiro dia da pu-

blica-00 do preaonle adilai. Unau da Vitela, 29 do agosto ' de 
2006, Eu, 	

Magali •A.' Mello, I unclonária 
uternanlade digitai o subscrinl. 	• 

loonew Bisolo Canstanrinopolor Sovelo 
- 	 Juta do Ortillo • 

'PREFEITURA 00 MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
• TERMO ADRIVDDE PRAZO DE VIGÊNCIA 

REFERENTE A LJCITAÇÃO MODALIDADE 
CONVITE 14,52200. 

OBJETO: Fornecimento de 50 loa, do emuNdoasIzillIce tipo RM•IC. 
CONTRATADA: COEI Ind. o Com. Do AMallos e Engenharia Lida. - 
O prazo de vigente do contálo ne 0430/2006 Oca aditado ale 04/ 
04/2107. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1., Loleo El da Lel na 8.00/93. 
FORO: Comarca da Unledde MIMA. 
União da Vilela. bi de setembro do 2000. 

ESTADO DO PARANÁ • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITORIA 

Decreto IV" 220/2006 

HUSSEIN BARRI, Prefeito Municipal de União da Vitó• 
de, Estado do Paraná, no uso de suas surIbulçâos inala e 
de acordo com as Leis Municipais noa 947/744  do 19 de 
setembro de 19174 e 20252001, de 15 de inalo do 20010 
3399/20818, de 01 do novembro do 2008; 

DECRETA: 

Art. 1'- Aprova o Estatelo da FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE peoho DA 
VITÓRIA. ESTADO DO PARANÁ, o qual terá vaildede após 
a sua publicação no Jornal Oficiai do Municiplo. 

Art. 2 - Ficara revogados o Decreto ri' 147/2001, de 04 
de outubro do 2001 e seus anexos.' 

• Ari. 39  • Este Deorolo entra em vigor na data de um 
publicação. • 

União da Unida. 10 do dezembro do 2000. 

HUSSEIN RAKFII 
Prol all0 Municipal 



CAPITULO iii 
DAS UNIDADES UNIVERSITÁRIAS 

Art. i - Ceda Campue Urriveridtárle, que desenvolvo atividade, 
parturiente, de ensino, pesquisa extonslo, constitui ume uni-dade thlvordhirla 

Parágrafo Otto •nit atividade, permanentes de ensino, pesqulae 
e extensão da Fundação são dettenvoMdee no Ghana de Untas, 
da Vitória dom colma que vieram usar criados. 

MI. 10 • A Fundação Municipal Centro Unix:areado da Cidade de 
União de Vitória • UNIUV, pode criar Núcleos Unrvereitárlos para 
cumprimento do seu projeto académico, clonlifico, cultural e co. mutriláuld 

Parágrafo Único -Nedoo Unlveraltrido é cada ume das bases fiel. 
as em mer se deionvolven predominantemente, tuNktedes de , 
ensino e que enteja vinculado admInIstrotNa e aoadomicarnenre 
ao Compile Univismitarlo, 

Art. 11 • Os Nódoa Unlvmalládos serão administrado, na forma 
doeis Estando e do Regimento Gerai. no que lia couber. 

CAPITULO rv 
DOS ORI340á SUPLEMENTARES E COMPLEMENTARES 

Art 12 - Para o molhar desempenho de ousa ~dadas, a Funda. 
ção dtspórá do órgãos suplementares o complementares. 

§ V Ce órgãos suplangettarty eglot . • 

I - Deolloteca Unlversãádot 
II - Müseus, Ineilluigs e SIMSOres: 

' 	Laboratórios o Centros de Posqulead 

a 	- Os arpão, complomanieros elo; 

I - Esoute de Ensino Fundamental: 
- consolo de Enervo Medo a Parlaolonallanie: 
- Concelho Edilodel de Fundação 

Ir • A estuure de tundonamento dosi.drgdoe sUpiernenteros 
complern,entome 4 Medalhada em regulamentos próprios, apro-
ados pelos Cdogladm =mordemos orou legislação própria. 

An. 13 - Os Meles suplomenrume ião vinculado, á Ra:toda ou 
aos Colegiadas do Carepa, nos termo, do roglmonto Geral, o ser-
vem O Fundado nos psogrames do engin°, pesquisa-e inlenego. 
competindo ero Reger designar erres retrvaelrves abonas, pelo Pe. 
:lodo de doia (2) rume, podendo Ger reconduzidos. 

• 
§ V 'A qualquer tampo, mediania dieraçãoreelatutárie, a Funda. 
çdo poderá alar, eupdmir ou mediador as atuada órgãos ímpia. mamaras. 

§ 2' - De conformidade com as neceeeldadoe, , por suas 
caraterísticos especificai, Nada° ao ensino, ti ¡maquias e á amen-
ano, poderão, excepolonarrnenlo, mediante gulortzação do Con• colho Dnivanom,k,,,e, patega. ;deve  no que dia roupeiro arpoe Nal docente tia Fundação. 

• 

*u i.° 
ADMINISTRAÇÃO UNIVERSITÁRIA 

MI. 14.4 admerlaaçâo o e coordenação das envidados onívora/-
Adria asilo exercidas nos CQ (dois) nivela seguintes 

a) admIrdelregeo suados, 
Is) adminIelrouão entortar. 

CAPITULO 1 
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

.11 

XII 	Apreciar, enualmonto, a premi& de conta, e o relatório 

	

SEÇÃO II 	. 
CONSELHO •UNIVEREITÁRIO 

'Art. 17 • O Conselho Universitário (CONSUN), órgão superior 
deliberativo, consurilvo o jurtedidonel da Fundação, em assunta 
de planolemonlo:edminlelroção gonei. pomba institucionat. o, em 
grau tocutsat, do ensino, pesquisa e extorsão, á constituído; 

1. 	Polo Reitor, como seu presidente; 
II. 	Polo Vice-Reitor
iii 	

. 
Pelos PrO.RePores; 

IV. 	Polo Chato, Acadêmico do compus; 
V, 	Pelos coordenadores doe Cologledoa doa Curvos; 
VI. 01.(urn) representante do Poder Legislativo Mbrverpal. Indi-
cado pela Prealanda da Camara Munida', 
VII. 'Por 01 (um) reproaentanis da comunidade toai, Indicado 
pela Associação Comerciais Empreso dal de União de Moda; 
Vill. 	Por 01 (um) reproantanle da comunidade regional. Indica- 
do poio Associação doa Municípios do Sul do Paraná -MASULPAR: IX. 	Por 01 (um) raresonlanle do Corpo Discente, Indicado 
polo Diretório Central AoadernlOo; 	 • ). 	Por 01 (um) represomanto do Corpo Tfienko AdmInIstmll- 
vo, Indicada pelos anus pares; 	- XL 	Por 01 (uni remeeentonté do mueldploderUnik da Viloda 
Indicado pelo Prelado Municipal. 

§ l.0 CC)NSUN, sempre que nimossario, valor-ui-á do assesso-
res com drelto a voz, mas nác; a.v010. 

• 
g es-A esoorha doe moreseralantes do corpo lécnloo-edmtnIstralivo 
da Fundação lanneit ennesemblela presidida polo Reitor. 

§ 31 • Os seprosenlantes Monclonados nos Incisos Vir VII VIII, IX, 
X e XI lerão mandrilo de 02 (dois) anos, pereiras nanar urna recondução. 

g 40  , Oa rareamentos mencionados no petagialo anterior, lerão 
-suplentes escolhidos pelo mesmo processe doa Ululares e manda. 
to do Igual duração. 

Art. 10 - Compelir ao Conselho Unlvornaido (CONSUN): 

• I. 	
Fixar e politica geral da Funds:flo e oriento/ nu planeja- 

mento; 
Il. 	

Zelar pelo pallmonlo moral, cultural, matadora pela ralé. 
nação dos tine da Fundação; ' 

Orlar, desmembras fundir ou menta ouvido o Concelho 
do Ensino, Pesquisa e Extasiar • CEPE cursos de gradliaça0 ou 
pós-groduageo. órgãos suplementara, complementares ou da 
apoio, submolondo-os ao CONCUR no que Ne outros 
IV. Eslatmlecer a sidontática de execução dos abe normallvos, 
elaborados pelo Reitor e pelo Diretor Acadernico, assim como 
aprove-loa: 
V. Instituir Ululai, Insígnias o bandalrae no âmbito da Funda- 
ção; • 	• 
VI. 

, Homologar e proposta do número de vagas intelals de cur- 
vou novos o alterar o número da vagara dee ourice oodelontea, dele 
borode polo CEPE; 
VII. Homologar ca imitado. 00e DprIC111109 POtecos da Cru. mire Docente: 
MIL 	

Emitir parecer sobre contratos. soordose Á:gni/Bolos que 
file tirem submetidos pela Reitoria; 

• IX. 'Exercer a )uriscliçâo sugador do Fundação oras matada ad• 
mlnIstradva, Ilnancelre, acadêmica e de lautos honor:ecos; 
X. Deliberar sobre -normas e Insuuçães para e prometo do 
aval/ação Inelltudonal; 
XI. Apredar, anualmente. até 30 do relembro. a propogla or. 
amontada para o exerolob seguinte e o orçamento pludenual de InvestImenloe da Fundação o submeter° h aprovarão do CONCUR 
da Fundação munido& Cordro Unentretárlo do Cidade de União de flerte: 

' GERAL 

de atividades do exercido indo, para encaminhamento aprova 
çâo do CONCUR da Fundação Municipal Cairo UrdVerelládo da 
Cidade de.Unleo da 1Atória; 
XIII. .Doilleamrsobre medidas dlact•iineres de natureza provem 
Ilva, corretiva ou ropressiva que-lha solam devidamente propos- 
tos: 	 . 	. 
XIV. Dada' sobre propostas, repretertadel ou Indeocan da 
Mimasse da Fundação; 
XV, 	Estabelecer anpoinkas da Fundação pese o Ensino, e 
Pesterise da Estono& de serviços à comunidade, nas áreas de 
oonheclmenrin 
XVI. Aproves oa -Regulamentos do Reitoria o dos dentais ór-
gãos da admInietração da Ftindan0 e stilat alteração,: 
XVII. Disciplinar rí processo doirarei, de acordo coM os adigoe 
04 a 73 deste Estatuto; 
XVIII. Deliberar, em grau de remoa sobro processos tuia de- 
cisão anel lenha saído Proferkta pelo CEPO, quando 0:001da n InfrIngenola à bot. 	• 
XIX. Deliberar; em grau do mouras:sobro destas.. admints-
Iravas do Rollos ou de outros órgãos ou autoridades unlverellád-
as, deado fale ternadaS por delegação dedo; 
%X. 	Reformulo, ou alterar o preservo Esmiolo e o Regimento 
Geral de Fundasta. por decisão do 2/3 ídolo ressoe) do anal de 
(mus membros, encaminhado-o ao rageleito Municipal para dai- saeraeão e aprovação; 
XXI. Aprovar o Regimento Geral, bem rosno os Repensamos 
das Coordenastepo, °mace Suplemenlares; Órgãos COmplaInen-
leres, Grupos de Apoio e o nu polido Regulamentrç • ' 
XXII, Apredar a relormulasilõ do Pleno de Carmim, Cargos e 
Salários cid Centro Unlversaddp•submotendo• à Nomologeçdo 
de Fundação Municipal CeptroUnlversitárld da Cidade de União 
da Vitória; 
XXIII. Deliberar' sobro represeniações ou recursos que Ne te. 
tom encaminhados; 
XXIV. Dele* o processo de escolho dos nomos paru o provi-
mento doe damos do Reitor e VIce•Pellor do Fundação, conlormo 
estabelecIdo neste Estatuto; 
XXV, • Elaborar e reformular o seu Regulamento: 
XXVI. Autorizar a Iniervençao do Reitor no Compus Universitá-
rio, lixando' pnuo máximo daimeorne: 
XXVII. Apreciai, dentro de toãcies) doa, os velos do Regou só 
podendo rejeita-10 com ov votos do 2/3 (dois terços) de seus nucl. 
broa. 

%%yill. Denberar sare quetiCea miau neste Estatuto e no Re-
gimento Geral: 
Parágralo Único • O Prefeito Municipal poderá propor emendas ou 
&remotos na proposta de 'Mamute* do estatuto e regimento 
geral da Fundação, as quais somente poderão ser rejeitados pelo 
CONSUN, devldamanm Notificada. doado que, por gra (dolo ter-ços) doa seta Membros. 

An. 09-0 Conselho Univerarvide tounlnee-á ordinadamento uma 
>tez a cada semestre e, erdmordnedemente, sempre que convo-
cado paio Reitor ou por Iniciativa do Conselho Universitário a Ni. 
que:Imanto de 1/3  (um terço); no mínimo. de seus membros. 

Art. 20 -Ao reunisse do CONSUN são realizadas com inana 
de matado absoluta de seus membros, e as decisões cão torna-
das por maioria aknples dos membros, ressalvados os cates ex. 
proseou em lei e neste estatuto • 

Pnrágralo Único • Além do volo como membro regular do 
CONSuN,0 Pra:mania lerá dreno ao voto do qualidade, no caso 
de empato. 

SEÇÃO Ia 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

Art. 21 -O Conselho da Ensino, Papeis!, o Extensão • GERE, 
Mono avindor debatida, consulthro e nortada da Fundação, 
em materlade ensino, pesquisa o extenoão, terá o seguinte oent. petição: 

I 	Reitor como seu presidente; II. 	Vice-Reitor: 
111. 	Pro•Roltores; 
IV. DImter AcedemIco: 
V. Peles Coordenadores doe Colegiada, dos Censor% 
VI. Pelo 'porcamente de acamelado locel.IncrvradopetaAs• 

'adaga Comorold o Empreende: do Unglo da Vitória; 
VII. Polo roptesontente da comunklade regional, indicado pela - Associação dos Municípios do Sul do Paraná . AMSULPAR: 
VIII. Um reVresonlanle do Corpo Discente, Indicado pala 
Diretório Central doe Estudante*: 

• 
§ - V • Os reprotentanias mencionados nos Incisos VI, VII e VIII 
Lerão mandatode 02 (dois) enos,sondo pomiadaumareconduuto. 

g 2' • O CEPE reurdrvae.4, ordinariamente,. uma vn a ceda 2 
(dois) meses,,, exlmorcenartamente, sempre que convocadopeto 
seu Presidente ou por Int:alta do CEPE e requerimento de 1r3 (uroterço), pele menos, de seus membros. 

§ E 'A calunio do CEPE podem ser convocados assessores Com 
deollo a ',ciente e voz, mos com dtrollo e vota, 

g 41  • Az reuniões do CEPE sio realizadas com a presença da 
modorra absoluta de seus membros e as dedada são Imana., 

Art. 71  A Fundação brganIzarratml DO9 observando doe seguin-
te* pdnelplos: 

• 
I. Unidade do potranónlo e de administração; II. Estruiute °rodela, com bate em Colagladoe e' 
Coonionadorlas, por unidades tào amplas quanto o permitam as 
caraderladcao dos tospecava Canoro do elhidaddis 
III. Unidade dos lunçoes de ensina, peada e exterred0, Ve-
dada a dopecaçao do matos para fina IdPeticos ou equivalente°, 
IV. Raciona:Pede do organlração, Coa, pleno Utilização do 
recantos meteríeis e humente dispor/vota; 
V. Unlveraelidedu do Beber, paio cunho das drene fundamen-
tais dos conhecimentos humana, estudada em of mesmos ou 
em tunção de ultedome aplIcaçães, e do área, tacnIco-proffeekri 
nau 
VI. Realbindado de métodos,' cátodos, com vielas tis dile. 
tença, individual* dos alunos. Sio pecultaddadee regionais e ha 
pozaibIllolades de combinação doa oonnacimenloa para novos • 
cursa e programa, de parada: 

Art. a' •Som prejuízo da unidade do património e adminlelraçao o 
da Integração nbedõneee, o Fundação adelo um regime do adml. 
nisheção °Numerada do teu Compus e Núcleos. 
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ArI, 55 A administraçâo superior sere exercida por melo da se. 
goleie. órgãos: 

I Órgãos doiberallas supridores: 
ai 	Diretor Preeldente: 
b) Conselho Untversaido CONSUN; • 
c) Conselho de Ensino. Mamam, e Exlensio CEPE: , 
d) Conseguir de Curadores- CONCUR 

Cl • órgão °ramela superior: 
c) Reitoria. 	• 

SEÇÃO I 
DIRETOR PRESIDENTE 

• 
Ari. 10 • A FuntleçAI desenvolve'suas ~dados sob e alta super. 
violo do Diretor Presidente. cargo 'em será exercido peld Prefeito 
Municipal de União demitiria, Estado do Portal, o, em esmo de 
coda acanto, a função será decomponnadopelo substituto togai. 
que assumir a AdininIstraçno Municipal. e, tem como função pd-
mordia' a de zelar para que *fundação alcance ao suas finalida-
des come Instituição Pública de Ennio Superior, promovendo as iniciativas que loveen e IN crvoilvo e dar poete ao Reitor e Vir.-Reboe 



XVII. Designar panteão pata procederam soe inguéritti arq.  minisintevos e aCeddnisat: 
XVIII. Assinar, pela Funde*, conespondincieseloe adØCJo.ZiJ Si C) 	'•\ ters; 

1,g1; 
XiX. Pedir o moam@ da. dedada, dos r5r§dot cole o quando. isains o edionder, olá dez dto ode g reunida 
tenham sido aprovados: 
XX. 	Delegar compelem:iam especaram ao 1.149,-RIK agi 
como evccá-lao, no orle 'lu Nadas' para o exercido de ar'ral  
XXI.. Destonar domissgó permanente ou lerapordd ai{ 
de orsanizectlo de Concurso Estro°, nas carroças doce 
Moo-administrativo; 
XXII. Apresentar ao CONSUN avo CONCl/15 da Fundaça 
Mcipal Centro UnIVaralled0 da Cidade de União da Vitt, no In 
do do ceda ano. reldsdlos Ou &deidades de Fundação rdialives 
ao ano' Bramiu!: 
XXIII. Enviar de autoridades aduceelonale competentes relatório 
anual sobre furicionomonlo da Fundagem 
XXIV. Ordenar o empenho de verbas e requisições do pagamon 
to; 	 • 	' XXV: Adoter as modldaa pertinentes à crlação e co raConlvard• 
mente de cursos junto km esteara competentes; 
XXVI. Decidir, em caso de urçOnola, no duo lhe ler podhente, 
sobre malária do cometendo de quaisquer Órgáoll 

001,101,00,  do admInletraoão tropeio:g da Fundação 'rad referendum* dosloa; 
XXVII,, Propor ao CONSUN e reforma dueto Estam e do Regi. 
monto Geral de Fundação; 
XXVIII. Delegar competências como insuumento do 
desconlçalização admIrçallatiVa; 
XXIX. Convocar eloIções paro Reitor e Vim-Roam: 
XXX 	Nomear .a Comissão Eleitoral; 
XXXI. Desempenhar es clama atribuição, não eopedilloodes, 
mas decorrentes do cergo•do Reitor, contendas no•Logialação 
gente, no*Estatind, no Regimento Geral e nas-demais ndunea da 
Fundação. 	• 

§ 1' :No caso de dedkli) de reexame de decisbes, nos termos 
doge Migo, inciso XIX. o Reitor Convocará 9 Conselho Unlveraltd-
do, imediatamente, pare nove sessão, a monlicee dentro dg doa 
doa, a fim de expor as ruges do pedido; 

02*- Se o Conselho Universitário Toldar o pedido cle moderno por 
maNda da 2/3 (dolo terços) de loialidade doi membros:a Rotolo- 
pão eerd oonelderada aprovada, salvo o disposto nd.peneórefo 
deite Artigo: 

§ 3' - Se a matada do pedido da reatam Cor ds natureza Manoel- 
ra, compete. à Pra-Rolloria de Administração mane eilar•ea, em 
caráter definitivo: 

• • 
Art. 32 • São eldbuiçães do Vke•Raltor, além da ratados no Caput 
do ari, 33: 

I. BubsilluIr o Regra normais impedimentos eventuais: 
II. SubeUluir o Reitor noe casos de Moenda o afastamento 
do cargo; 
III. Execular airbuições especificas por delegação do Reitor. 

Nt. 33 • Da demitia cargos previstos no presente Eatatuto, de apoio 
te Reitoria, terão sues aldbulçCas e cornpollncias delirada, polo 
acalmarão Geral da Fundação. 

União da VIIrSrla (PA.) Porto União (Se.) Simona de 10112/00 822/12/00 - Edição n'424 

por maioria simples doo presentes. 

9 S' - Além do voto COMo mernbra regular do CEPE, o Presidente 
orn o direito ao voto de qualidade, no caso de empole. 

Ari 22 • Compete ao Conselho de Ensino, Pesquise o Estenda° • 
CEPE:.  

I. 	Deliberar sobre o projeto podagogico•Inslitucional da Fun- 
• 

dação cimbro oe projotpe pedagógicos dos Cursos de Graduaçao 
e Pós-6radila830: 

Fixar normas, complementares ao Roglmenio Cerol, so• 
bre processos seletivos do aludos, ao seu desenvolvimento o 
dEplomação, nurricutos e programas dos cursos de graduação, do 
aperfeiçoamento e do esPbcialização, bem corno sobre o ceiam 
dêdo acadêmico, horários das disciplinas, moldei:Ia, transferèn-
da de alunos,. verificação do rendimento escolar, revalidação de 
dotamos estrangolcos, aproveitamento de estudos,, orliddoe do 
composição dos Colegiadas de Curso. distribuição de disciplines 
e carga horária nos cume e outras partihentee o atm seleto de 
competência; 

Submeter tt apreciação do CONSUN propopla de °dação, 
organização, doemembrarnento, fusão e extinção dos rumos dO 
graduação, pós-graduação, Órgãos complementaras, suplomen-
non o de apoio: 

Aprovat-ee lInnas de pescados o palrasse de °Malsão; 
V. 	

Regulamentar o funcionamento doe Cursos do Graduo. 
çfto, Seq0encials de Graduação, da PÓS-Graduação, Pesquiso o 
ExIonsão;. 
VI. 	Aprovaras propostas dos cursos de Pós•Graduagão,Aper. 
lotçoamento e outros do mesmo nivel; 
VII. 	Penhorar, esse primeira Instancio, reabre qualquer matdrla 
do atm competência: 
VIII. 	Emitir parecersobro toda e matéria dIdállco-clantifIca, além 
oe aprovar medidas; para • melhoria da qualidade do ensino, da 
pesquisa e suctonsào; 
IX. 	Opinar sobro normas ou' Instructbas para a avaliação 
Institucional O pedagógica da Fundação o Mias advIdades de ensi-
no. pesquisa e °Nanado:. 
)I. 	Rogubmanter o desenvolvimento de Estágios Supervisio- 

. 

nados. Trabalhes Monogranoce de Graduação a adoidadas comes. 
marnoniares; 
XI. 	Propor a aprociação do calendário anual ao Conselho Uni- 
versitário; 
XII. 	Disciplinar a realizaçâo do processo ;eletivo Para Ingres' 
Go nos Cursos Seogenciala. de Graduação a da' Põe-Graduação; 
XIII, 	Analisar acordas o convênios propaelos pela Rondo, som 
entidades nacionais e estranoolms, que envolvam interesso de 
Fundação. 'peta apreciação e aprovação anel do Consoem Univer• 
sutura; 
XIV. Elabérar, le101111Ular O amova; o seu Rogulamonio 

XV. Aprovar e proposta de fixação do número de vogas rolara 
dos novos cursos o alteração do número de vagas existentes o 
romanejamento do cursos e vagas; 
XVI. Discipline, questões relativas a concursoou provas Co Jo-
gogo para doContes o homologar sous resultodoz; 
XVII. Exercer atividades de fiscalização, no âmbito de suas atd-
bigodes, propondo medida, do Mann proVentiva. Cornava ou 
opressivo, 

XVIII. Exercer es demais attibuIçõos que lhe sejam provistas 9ITI 
Lei, nesta EElalLII0 o acoimara° Geral ou ernItir parecer nus es. 
sumos que lhe talam submetidos irala Reitoria. 

Art.,23 • 0 Conselho de Ensino, Paga' oba o Extensão terá os se• outhlos Câmeras: 

e) Câmara do Graduação; 
t$ Carme. de Pesquise a Eda-Oraduacelo; 
c) CAmera de Reemito. 

fiscalização económicodlnance a, da Fundação, será Integrado 
peba aegulnies membros: 

• 
I. 	Pelo Reitor, como sou Presidente: 
II. 	Pelo Vice-Reitor; 
III. 	Por três (3) professores eletivos Indicados e homologados 

. pelo Conseihte de Ensino, Pesquise • Extensão; 
IV. 	Por urn representante ditame Indicado pelo Diretório Cem 
tral AcadAMICO. 

• 
Parágrafo Único- Os mandatos que Inalam os Incisos 11101V serão 
de dois (2) °miá: eendo pormilide Urna r0Condinga: • 

Art. 28 • Compota ao Conselho de Curadoree: 

• 
I. Examinar e conlabilidado, os balanceies mensais e a dO• cumentaçâo respactive da %Nação; 
II. Exare: parecer sobre • prestação do sonsas do Reitor e 
demais ordanadOres de despesa: 
/II. 	Opinar sobre e aceitação de doeçãos o legados que adem 
encargos Anancelms para a Fundação 

Agredaeggalagaor outros assunto, que digam resoallo: 
V. 	Elaborar seu regimento. 

CAPITULO II 
DOS õfiGADS EXECUTIVOS SUPERIORES 

SEÇÃO I 
DA REITORIA 

Art. 22 • A Relloda, órgão superior executivo da Fundação, terá 
exercida pere Reitor o, nas faltes • nos Impedimentos deste. pote 
VIce•Rellor. 	

, • . 

Patearei° Único • Nas faltb$ e 3108 Impedimen1os sim.ullâneOs do 
Rellor e do Vico-Reitor, a Peitada será omitido polo mala antigo no 
magistério da Fundação, entre os Pró-Rabies. 

Arl 30 • O Reitor o o Vica.11eitor 50100 nomeadoe pelo Pralid10 
Munlolpal de Unido da Virada, Estado do Paraná, também Melar" 
Presidente da Insilluição, com mandato de 04 (quatro) ama, sondo 
permitida ume única recondução.' cdniarrne regulamellágo 
estabelecida noa aram 09 a 73 Oeste Etitaluto 

9 Is • Em caso do vacância do cargo do Reitor, o Vico-Raltor oito. 
mira o eximido do cargo. 

§ 21  • No caso de vacando almutlenaa doa cargos de eleitor a 'eito. 
Reitor, DesurnIrd a Reitoda o PrO-Rollor mais antigo no maglatádo 
da Fundação, cabendo-lhe convocar o Conselho Universitário para, 
dentro de Sto (sessenta) dia., proceder nos termos do que dobem 
oe artIgos 70 .71 dome Eltalulo 

§ 3' • O Prefeito Municipal designara pro lerdpore, o flellor e o 
Vice-Reitor quando, por qualquer morro. estiverem vagos os CaN 
nos respectivos e não houver 0OndlgeraS para provimento rogador 
imodialo. 

Art. 31 • são eirbulções do Reitor. entro outras decorrentes de sua 
condição: 

Representar a Fundação, Interna e oxternameále, oliva ou 
paSsivamenle, em julgo ou lora dele, no âmbito de suas atdbui. 
çOes; 
Il. 	

Administrar,' superintender. coordenar e fiscallzat todo. ali 
atividades da Sumindo; 

Presidir toe teuhiões academie,' a que comparecer; 
IV. Convocar. precicer a dirigires reunidos do OQN$Uftie CEPE, 
cabendo-Me lambem o voto de qualidade; 
V. Promover o plenaltimento gorei dez atividade, da Funda-
çAct, bem como a elaboração de proposta caçamontárie, para exa-
me aprovação petos.óratioo comeolantqc; 
VI. Preskersolenkfado de colação de grau doe diplomados pela 
Fundaçâo o conledelluta oe respectivos graus, por ol ou per sue detegação e azoinas Diplomas expedidos pela Fundação; 
VII, 	

Administrar as Numes. da Fundação do conlormidade com 
o orça:non:o aprovado polo Fundação Municipal Centro Universitá- 
rio de Cidade de União de 	 • VIII. 	

Admitir. nomear acendas e responses ali:4.00°,0s o een.l. 
dores do Fundação, no Mima estabelecido por Lei. neste Estatuto' 
e no Regimento Ocra; 
IX, 	Escolher Os Nd-Adores; nomeádos e dadlhe possa; 
X. 	Honsolowir o dar ocaso ao DirotorAcadâmIco, devIdamen. 
o escolhido peio Pró-Reitor de Ensino; 

XI: 	
Praticar aios Mareada:0a ao pmvimento, slollannorite, de' 

missão o vacância de cargos e funções do pessoal ba estrutura 
empalia da ,Fundação; 	

. 
Flanar acordos, contratoe o convênios enVe a Fundação 

o entidades ou insillurções públicas ou privadas, nacionais, estar. 
potras ou Migrado/emale, depois.  de aprovados peba órgãos com-potonlers, 

XIII. , Exercer o poder dlsolplinerne jurisdição da Fundação: 

Prapor no CONSUN. a edgão, modificação ou betInçâo 
dos órgãos euplementeree: 
XV. Deixar os agro e resolução, decorrentes das declitSea do 
CONSUN; 
XVI. 

Destonar os Coordonadorea. Motores e Cheias áco ór- 
gão de Centro Universitário, na Coimo estabelecido por neto Esta-
tuto ozlo Ruim rito Geral.L.  

Art. 24 • O Regimento do Conselho do Ensino.f esgalga e Extbn• 
sao disporá sobre o composição, luncionamento e compaiendas 
das Câmaras, ressalvando o disposto no petrol° seguinte.. 

§ 	AS Carreara, de Graduação, de Pesquisa o Pós-Graduação 
e de aJonsão. constantes das alatoo a, b, c do adio° 23, conto 
presididas, respectivamente. pelos correspondentes Pró-Reitoras 
e compostos por membros Mulatos do CEPE. 

§ 2* • Ceda Câmera denotará em matéria a ter dolinida pelo 
CEPO, entre as cOmPelênclascdrtstenteddo artigo22 	Estaluto 
deFunda09,/dunicipar drenai:, UnNersiteria da Cidade de União 
da Vitória.' 

Art. 25 • Doe elos do Reitor caberá recurso, conforme O amando, 
poro o Conselho Univers:Me ou pala 'o Conselho de Ensino, Pee-
quIse e Extensão. 

Ari. 20 - Doa decisões do Conselho de Ensino, Pesquise e Coisa-
são caberá rodos° pam.o Canse% Orava/enodo, por olugação 
de nulidnde ou por ostdta aroGição de esganado, a nas métimaa 
higateSes, das defletes do Consolhoynhersitânod3 recurso 
para o CbNCUR 

, 	SEÇÃO IV 
CONSELHO DE cunaponEs L

AN 21.0 Consenso de Curadores; &tio desiludo a okorcer e 

A CIDADE  GERAL rn 

Seoão 
DA$ PRO•REITORIAS • 

• 
Ari, 94 - As Pródielladeo Ião exercida' paios Pra-Rdltares esoo-
lbidos na lorma deste Ealaluto. 

Aft. 35 • O. &geou executivo° da Reitoria cão oe caguiras,: 

i. 	Pr6-Flehoria de AdrtinIctreçâo; • 
II. 	Pro-naltoria de EnsIncz, 

. 	Prodaelterla de Posqultre e P6><IllectuaçA0l IV. 	PredliefOrla do Exlantli0 e C.Htura. 

Aro, 38 • As Pr641egorlas podem-se tallzer do quadro de pessoal 
iambo para consecução de tos Ihs, de acordo com ea necessi- 
dades, ouje °acocora o atribuições sâo listadas Deb Regulamento 
barna do Reitoria e aprovados pelo CONSUN. 

Ari. 37 • CoMpete aos PrO-Rellorest 
I. Colaborar com os órgão° superiores na definição da poli. 
fica de Fundegio; 
II. Colhi/ aldbuiNies complementarosem§elaçáo.  de allvIda-dês dos órgãos que lhe são eutordidadoe 

Exercer caças dto:rolha na selara da ala 00(oPeddrildre IV. 	Elribelreir rdaiárlo anual doe athddedas que Pie abo !mon- use 

Ari. ao . A PreoReaorle de Adnaraltiracao é o erram engulam que 
orionto,Aztordsina wsupordarona as atividade:1 adrNnistrefivas da 
Fubdação em consonancia com as diretrizes pende estabelecido 
por esse Estatuto e pato Regtmenio Geral, 

Art. 39 • São atribuição; de PM-Rellorla do Adniinlalreçdo: 

I. 	Participar das reunisse do CONSUN o do COPE; 

Acompanhara tramilação de atoe, processo ou doeUrnen-j 
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de Interesse da Fundação 
Coordenar e execução da programação orçamentária do 

Centro Univereitado; 
IV. Manter organizados os balanceies e Ioda e movirnorda. 
çau orçamantArla e financeira da Fundação, observada • legisl.:-
0o vigente; 
V. 'Manter organizado ia encreureçâo da receite o despesa da 
Fundação, que permita amurar a sua exatidão: 
VI. Coordenar a adoção de medidas para aquisição, guarda o 
lomncernonto do material permanente e de consumo. o controlo 
quentilailvo, qualilailVo o de cabal 
Vil, 	movimentar mo contos benetdoir de cabulem de Funda• 
V10, juntamente com o RellOn 
VIII. CoordOnar a Implementação de programas do melhoria, 
por melo de recursos humanos, malerials ou bicos e financeiros; 
IX. Exercer outras aldloulções que Ate foram delegadas paio 
Reitor, 
X. Promover a articulação da Ne-Rehode do Administração 
COM ao domai° PO,Raliorias de Fundoolio. 

An. 40-A Pro.Raltosia do Erten° á cr órgão asco:Ovo que coordo• se o planojamento, supervisiona e orienta ai atividades de ensino 
da Fundação ern °ensonando com esta Eslatulo e com o Raul-
--mo Geral de Fundação. 

São atribuições da Prd-Rellorta do Ensino: 

I. 	Participar das reuniões do CONSUN o do .CEDE; 
11. 	Coordenar o usino de 1', 2' o at graus; 
III 	

Analisar as propala de ambulo e suas abei:Nãos, en. 
ceminhando-as, com o respoothm parecer, aos Conselhos corra-
poentes para aprovação quando for o caem 
IV. Coordenar o eupendalonar o funcionamento da Biblioteca 
Unlvorsildria: 	. 
V. Coordenar a exoeução daspoillicas e dimidies da Fun- 

. 	• 
dação, relativas ao pessoal docente: 
VI. Coordenar. adentar e eupon4qonar o. registro e controlo 
acedâmico, o planejamento o e execução doa trabaame Graçola-
roa, os processee de matricula, (mim como oe aseeniamenlos 
°lidais deles occartantas no Campos Univerellárlo: 
VII. Coordonar o planejamento os oporadonelização da Im-
plantação dos cursos do Pró-Escolar, Primeiro Oras, Segundo 
Grau, em consonância com a legislação vigente: 
VIII. Escolher o Diretor o Vice•Direior Acadêmico, onaaminhan. 
do-os para o Reitor Immologá.los a pontoe-loa 
IX. Exercer outras atribuição, que lhe Imoto delegadas polo 
Rollon 
X. ProMover o articulação a Pre•Reitorio do Ensino com ea 
demola PM-Revoam da Fundecao. 

Art. 42 - A Pró-Reitoria ao Pesquisa e Pailiraduaçáo O o arpão 
oxecutivo que promovo, coordena o planejamento o eupoiolsiona 
es atividades retorciam; O Pesqutsa e a Poetãtoduacão da Fun-
dação, em consonância com as dl/anisas gerais estabelecidos 
nato Estatuto oro ReGirnento Gorei da Fundação. 

AR 43 São atra:e/175a da Pró-Penaria do Pesquisa e Pds-Gra. 
doação: 

Participar das reuniões do ÇONSUN e do CEPE:. 
Coordenar a Pequis° e e P6P3raduaçáO da Fundação: lir. 	Coordenar, Juntamente com o Campas Unkerslierlo. Opta- "-alameda doe curso° do Pós-Graduação e de Projeta do P.a-

guiso, anamInhando-oe aos Conselhos compusemos, para apro-
vação, quando lar o aso: 
IV. Coordenar a capacitação davale. em nivel de Pás-Gra-
duação; arn °encanando com o PO.Rairode.de  Ensine: V. Promover IMOtcárnblo Com adiras Inaniu/0es cientificas 
paia o,desonvoivimento.de  projetos do periquita o do Pós-Grado. ação: 
VI. Promover a articulação da Pró-Reitoria da Pós-Gradua-

'ção com as demais Pró-Rallorlas da Fundação; 
Vil. 	Exercer outras atribuição/c que lho frororn delegadas pelo Relion 
VIII, 	Promover o Incentivo e o tomento da pesquisa poios do- 
coma: 
IX. 	•Ptornover o incenlivo soa docentes para que maezam cor- 
aos do POs.Graduoção nos caverna nivelo; 

Art. 44 -A Pró-Flalloria da Extensão e Cultura 6 o órgão executivo 
que promove, coordene o planejamento e supervisiono •o calvkia, 
dos referente, A alando o cultura bom como a Integração da 
Coroo UnNersitáno com a comunidade regional, em consonância 
coro asas Esmiolo o com o Replmallo Gerai da PUndaçãO. 

Ad. 45 • Sào ohlbuiciles os PICHollorla do Extensão a Cultura; 
Ii 

I. 	Participar das reunião° do CONSUN e do CEPE: 	 Saçáo 

	

Planejar o coordenar cursos de aporleiçoamento, atua- 	 DOS ÓRGÃOS EXECUTIVOS SETORIAIS
zação„conmessoa airrodebs. earnOárlos o altas no Amblio 
de Fundação: 
III. Promover e divulgação dos moultadoe do pesquisais real'. 

	

	
DÁ 	

Subseção I 
DIRETORIA ACADÉMICA 

iodas no amblio da Fundação; 
IV. coordenar e. ata-lusos, osmanli, no campo iodai; 	An. 48 -'44 Diretoria Academias A o Órgão esecuilvo que coordena, V. Coordenar e concessão do Sulcas de aludo, de trabalho 	aromo, Esconsa e avalia leda se atividades acedemIcoOhlâtico• • outra*:  promovendo • aesloarichs as estudariao metia 

de- 	pedagógica. doeanvolvidao no então do Campai UnNorellátlo, moer:Alindo ao ensInO: 	 em consonância ocos  as dimidies emanadas doe Colegiada com. VI 	
Promover a integração doa carpes docente, discente c tão- 

nko.admInIstral/vo de Fundação: 
patentes. 

Subseção II 
/VII. 	

Planejar a realização de promoções adtalions culturais, 

MI. 50-A COoldonadorla de Curso é órgão exeoUllvo que coando-] 
nado e Implementa as wiNklados de ensino do curso do amido 
corri as diretrizes*manada da Pró-Reitoria de Ensino. da Direto-
ria Acadêmica e doe COlOgiodiati ~patente& 

Subas-pio III 
DA COORDENADORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

Ari. 51 • A Coorclanadorla de Pesquisa e Pds-Graducto órgão 
execuliva que coordena, impiamente, Inconilva e Imanta as ativh 
dada, de pesquise e pão-graduação, de acordo com as diretrizes 
Manadas; da'Prt•Ileitoda de Pesquisa e Pós-Graduaçao. da DI-
retorla Académica e dos °elogiados competentes. 

Subseção IV 
DA COORDENADORIA DE EXTENSÃO E CULTURA 

Art.52•ACOOrdentideda de ExtensãoeCultura Abobo executivo 
que coordena e implermanta os 01.1vMadee de exlenetto o maura, 
do acordo com et dfroidzes emanada, de Pró-Polindo de Pesqui- 
sa e Põe-Graduação, da Diretoria AcedernIca e doa Coleglados 
competentes. 

Sacão III 
00 ÓRGÃO DE APOIO 

AM, 63-A Socrotarie Académica ó o órgão da apoio acadttm/CO. 
• adrniniatraUvoi  cujo competindo é confrontar a edininialraça0 da 
elos acadêmica no Ambito do Campes Uifivorearldo. 

Seção IV 
DOS 6RGAOS SUPLEMENTARES 

• Subseção 1 
DA BIBLIOTECA UNIVERSITÁRIA 

. Art. 54 • A Biblioteca UnNoroliada o õrga; abblsimonicir, cola 
competência r/ fornecer Informeedos gerais da cateter limbo o 
cientifico esc depositada de iodo acervo blelográfico, °Sedan- 
dwas dlaposIção doa professores, dos alunos o da cornunklado 
em gorai, 

Subseção it 
DOS MUSEUS, INSTITUTOS E SIMILARES 

Art. 55 • Os monda institutos e Omitam, são Órgãos suptsram 
Imos, role finalidade é resgate preservare divulgo. o história e a 
ousara da nego. 

&acarreto El 
DOS LABORATORIOS E CENTROS DE PESOUISAS 

Art. 60 • De baboralOrla e Convordd Pesquisas são Órgãos su-plementares cuja firmado propiciar a atividade pratica e de 
pesquisa, ~odiando o aprendizado, regendo-se por 
ordonamonloa PrOpda 

Subseção IV 
Cós ÓRGÃOS COMPLEMENTIURES 

Art. 57 - A Escola de Ensino FundameMel, o.00I6glo de Ellaine 
Modlo Preasslonalluude o Conselho Ed1Orlal da'Fundaçáo 
são órgãos complementares da Fundação que, atém dos 06)011-
voa especifico°, compiemonlem o desenvoNlmento do colados 
curdoulara, de arpista, de inovação' pedagógicas e de 'suara. 
ções cientificas, Sendo regidos por legislação a °danamentos pró-prios. 

CAPÍTULO iv 
DOS RECURSOS 

An. 58 Da9.declefrea 'caberá podido de /000431404.040 á própria 
autoridade ou ao próprio órgão, ou apresentação da recurso à 
locanda imediatamente trepanar. na  Orme seguinte: 
I. 	

Dos órgão! executivos setoriais: ao Conselho AcedeniA to; 

Co Congelei, Acadêmico no CEPE, em soemo de sua 
Competem.. ". o ao CONSUN, noe &miais casos; , 	Do CEPE 40 CONSUN, opines rios andá Ide estrita ai- gaicãO do facilidade;
IV, 	DO Relia ao CEPE ou CONSUN, no qué.  lhe codber: V. 	

Co CONSUN ao Conselho de Educação competente, ape-
nas noa camas de estribo erggição de Ilegalidade, . 

An. 50 • Sare do 10 (dez) dias o pino para a Interposição dos 
rocuraos proteico, contados da dela-da °Onda polo internado 
da dotleao. 

An: 615 • O r0OUreo Será Interposta porinte a eutondade Ou O dr-
gâo recorrido, que devore enceminhe.lo Meter/01a superior ciem 
Im do prato de 03 Bras) dias dieta, a contar do recebimento. 

-O recurso leni eleito suspenSNO, quando a executo% line& 
ata de alo ou decisão moorriduc'resuiter em PRIJUko IrraPalavell para  o recorrente, no Caso da sei/ provImanlo: 

• J 

I • Órgãos dera:alcoice 'cabriole: 
e) . 	Conselho Académico; 
b) 	Colegiadas de Curso 

it Órgãos executivos satodala:• 
a) Diretoria Acadamke; 
b) Coordanadona de Coroe; 
e) 	COordenadotia de Pesquisa a Põe-Graduação' 
d) 	Coordena:daria da Extensão e Cultura: 

III - órgãos de apoio: 
ej 	Soccelorla Académico. 

IV - órgãos suplementaras: 	' 
a) Biblioteca UnNersildrirr, 
b) Muaoul, instliulos e Similares; 
e) 	Laboratórios e Carona do Pesquisam 

V • Orados comptemontoms: 
a) Escola de Ensino Fundamental; 
b) Cohlgto de Ensino Médio e Prollesionatento; 
c) Conselho Editorial da Fundam° 

1' 'os Orgeos cupleméntime • complerhintarei cão vitu:dão, h %Irada ou aos Colegiada dá Cursos, nos banes do Regimento' 
Geral, • servem à Fundaça6 nos programas de ensino, Pesquisa e 
extensão, comedindo ao Reitor designar tuba rospoctiSas chefias, 
pelo perlado do dois (2) anos, podendo sei reconduzidas. 

2' - A go/algumtempo mediania otiotação estatutária, a Funda. 
ção poderá mira, tundra: ou roadeptar o• mais Arglo• euPlernse: lares • complementares. 

5 3' • Da coniormIdade com as necessidades, poderão' ase lotados', -rei (não,  auPiernunimo a eoloPlomentams, petleoas doceMes 
do quadro próprio da Fundação.' 

§ e. A conslilulçao e os atdouiçOes destes Orgaos °algo dallnidac 
aIo Reglmanto Gemi da Fundação. 

Seção' 
DOS CROÃOS DELIDERATivOS sETORIki9 

Sob-Seção 1 . 
'DO CONSELHO AcADE11100 

Art, 47 • O'Coneolho Académico é o Órgão Nonloo•consuliivo, 
deliberativo e normativo, no ambito do respectivo CaMpos Uni-ver. 
Otário, em matérias lacrJoo.ciontitleas, dldálko-podagArgIcas e dia- 
ciplinaros. 	' 

Subseção 5 •  
DO COLEGIADO DE CURSO 

An, 48 O Colegiada do Curso é a menor tração da estrutura uni-
vorsitárla de caráter deliberativo e Outro-consultivo. no &rabão do 
rospeellvo curso, em matarias lacolcoolontificas, dIddlico-padagds 
glcas, administrativas, clacIpilnares o de dIstrIbulça0 de Nanai 

g 1' - O colegiada de Curso oomproonde disciplinas alias e con-
grega professores para cascava comuns de ensino e podar/Int: 

§ 2' • O {Malmente Geral ealabelenerd Américo para a °dação, o 
desdobramento a a extinção dos Oolegladoe bem como tua 
Implementação 	. 

§ 3' - As suas decisOes devam estar sana em consonância com 
ao diretrizes emanadas aos Doeu e coloolados supciorias. 

descoravas, sociais e do lazer d Fundação; 
VIII. Promover o resgate da NelOrla do homem e da sociedade 
no contexto local e regional; 
IX. Promover a ankoiação da Pró-Passeia  do Estonai* e pei-
tara com as demais CO•Raltortas da Fundação. 

CAPÍTULO111' 
DA ADMINISTRAÇÃO SETORIAL 

Ari, 46 . A:administração de cada unidade Solada? será constatas 
Par: 	' 

• DA COORDENADORIA DE CURSO 

A CIDADE 



§ 0 - Esgotado aprazo estipulado por este artigo e da ramosas 
do recurso ao orgao raconto, caberá ao Interossado o direito de 
Mio/pos.1010 tirete 
An. 01 • Os recurso. deverão ser decididos no prazo do 30 (irinia) 
dias. 

An. 62 • Julgado o remiu°, será o processo devolvido A dolorida. 
do ou ao orado recorrido pare cumprimento do dedsáo proferida. 

An. 83 • As reunidos dos órgãos cologlados para a andise dos 
recursos são realizadas som a presença da medida absoluta dos 
seus membros e as decisões se0 orneara pela maioria simples. 

TITULO III 
DAS ELEIÇÕES E ESCOLHA DOS PRÓ-REITORES E 

• DIRETOR ACADÊMICO 

àdi 

GERAL 14 

• CAPITULO II 
DAS ELEIÇÕES DO REITOR E VICE•RETOR 

As. 69 - O &Dor e Naco-Roda da Fundação são empossados 
pale,Prafollo Municipal. 

An. 70 -Quando se candidatarem ao Cargo eletivo, OS candidatos 
a Rotim e a Vice.Rollor maniloalordo, em documento escrito, a 
disposição de, se arsoolhdlos, acotiarem a nomooçãO para o man• 
dato 

An. 68 - Nas eleições, sempre que houver empate conSideradso• 
É dono o candidato corra maior Illuleçâo académica; porsislIndo o 
empate, emale antigo no exercido do magistério do Centro Uni-vai-edito; e, dado persistir o empate, o mesa Idoso, 

ração. 

CAPITULO 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Arl. 04 - AS eleições para Reitor, Vice-Reltor, o escolha doe Pró. 
Reitoras e Diretor AcadOralco sargo anunciadas e convocadas pelo 
Reitor, por melo de Edital, com no mínimo 90 (noventa) dias antas 
do Iambo dos seus mandato°. 

§ 1.• Toda. os eleições serão leiloe por escrutínio secreto a dotas 
somonte pendeporão como card:Palas, professores do quadro. 

§ 	
- Será considerado eleito o candidato que obtiver maleita dos 

votos dos membros do colegiado. 

9 3' • O nome do candidato a Ralhar e Vice saio OncamInhados 
As autoridades compelon(es. polo menos, 30 (iante) dias antes de 
extinto o mandato do Mula em exercido ou, em caso de mone, 
renúncia ou aposentadoria, Senho de 30 (trinta) dias arrasar:km. 
os lt voe/moia. 

Art. 65 • Para a reoázagdoda eleições o Reitor nomoore a Gomis-rio Eleitoral, que.  coordenara o processo eleitoral 
Parágrafo Urro . Das rodados destinadas radiando do oral- 
Me lavrar-se-Ao elos eudolos, assinados pele Comiago EleIto- mi, com indicago. Individualizada, doo tesultados obtidos. 

Art. 86 - Dos resultados registrados na ate que serão divulgados 
loto após o esorutinlo, caberá recurso, deniro do da (quaronle e 
oito) noras, sob estrito profligo de liagallõada, para o 61050 Ima. 
diatanionte suporkin na 1011115 do deposto IMMO Elitilino. • 

Art. 67 • Não watt, admitidos votos curnolotivos a nem por procu- 

r
§2.. A aUlariáade deelarara O afeito com que receberá c; recurso; 

União da Vitória (PR) Porto UolloA.C.) Semana de Hifi 2/06 a 22/12496:  Edição o°424 A CIDADE 

Art. 71 • Haverá consulta poSvls A comunidade universitdriii, oam 
obediência, no que couber, Er disposição do artigo anterior, em 
processo regulamentado o aprovado pelo Conselho Universitário, 
de acordo Dant e legislaollo vigente. 

§ l• • Na consulta do que trela ene arilo, prevalecerá o peso de 
70% (setenta por Cento) pare a monlloslando do embai docente, 
18% (corbuis por cento) pare o corpo discente e 16% (quinze par 
00n10) para o corpo NicnIco.odminIstrailvo, acidando-ao, em rale. 
dio a cada um doe rafoldcra segmentos, o laia de °herança°. 

§ Es • O candidato a Reitor dará conhecimento do nome do seu 
candidata e VkeittlellOr, de Moei) que os MS fieleM stitragadoi 9 	
Juntos, em um 00 escrUlinlo secreto O VOIngo unincantnal, 

AR 72 - O Reitor e Vice-Rolier da Fundação Municipar Centro Ural/ardia-10 da Cidade cio União da Vitoria lera mandato de 04 
(quatro) anos, permitida uma recondução' rodearia previsto no 
artigo 30, deste adido. 

Ari. 73. Para Casar pado de nal/linda ttuo compõe as damas. os orindideloo a Penar e VOse-ilettor (Jovem ser PrOMPSOMS ria Man 
mins de Fundego, devidamonle credenciados como proies.soros 
de ensine supedor e catarem no exercício de suas luiniSos docen- 
tes nu administrativos, MS mele de 05 (cinco) anos.'Mala MOMUJ. 00; 

CAPITULO Ir 
DA ELEIÇÃO DE COORDENADOR E VicE•COORDENADOR 

Do CURSO 

An. 79 • O Coordenador o Vico-coordenador de Curso serão elei-
tos entre es chapas apresentadaa. dr esmurra° secreto, pelos 
membros do Calculada do CWSO. - 

Art. 80 • 9 Coordenador e o Vlee-Courdunador alo empoando. 
pelo Diretor Acadêmico, com mandato do 02 (doto) anoa. podendo 
ser reconduzidos, 

Art. 81 Para o excedido do CarQ0.P0 Coordenador e 590e, g0 
exIgkI09 os SinjUIntas meiga: 

1. 	Ser pidona 00 cursa e Galar no exercido de sua; lun. 
Viu &nanes e/oU admInIstrailves por mais de três anos; 
II. Ser professor de carmim e devidamente credondado como 
protossor de ensino superior; 
III. 	Comprovar disponibilidade pare o exercido do cargo. 

TÍTULO ni 
DA ORGANIZAÇÃO DIDATICO-CIENTIFICK 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ari. 62 . A organização dos Irabalhos tinhnsralleilos terão sentido de crescente Integração datai modo que o Dr-Celine a pesMIIMI mutu-
amente ao enriqueçam o, projetando:se no melo mediante exten- 
são, ProCordcdom sduÇõos e Idandilquern novos promemas corno maiMie de estudo a investigação.. 

Art. 83 • A coordenação diddliCa de ceda curso Menti a aorPo da 
Coordenaddla o do Cdeglocto de Curso oura regulamentação esta 
prediria no Regimento Gera da Fundação. 

ArL 84- O Regimento Geral da Fundação municipal Centro Volver. aliado do Cidade do União de Vitória dispõe sobre a organização 
diciarbodelfiloo. 

-Cru) I- 
DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA 

cantrui.o 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

An. 86 • A comunicado unlverillato á ocultada polo corpo docen-
te, decente e tecniadadministrat,vo. diversificado em Limão das 
respectivas atruições o idantilloados com a finalidade da Fundo. 
çâo Municipal Centro Universitário do Cldado da União da Vitória. 

CAPITULO III 
DOS CURSOS 

Art. Si • A Fundação Municipal Centro Univ.:denário de Cidade de 
União da Podia ministrar& do acordo com e legtslaçâo vigente, 
sob a !arma prosando] ou a clIsUinata, oe seguintes cursos: 

1. 	Cursos amOenerals, abonos á rnalneura de candidatos que 
tenham concluído curso de ensino médio ou equivalente; 
11. 	De graduação, abonos à maIrkula de eandidatosoue te- 
nham concluído-cursos do ensino médio ou tratável/ente e tenham 
sido classificados em orneasse adotivo; 
EL 	De pós-graduação, &doto e Leio Sena': abado, à matri- cula de Candidatos diplomados em CUrat4 de Graduação; 
IV. 	De eXtensâo e cio atualização, aberto, a candidatos que atendem aos regulando esilabeleddos, em Ceda RISO? pelo Con-
selho de Ensino, Pesquisa a ExIonsdo. 

I I • Os cursos de Pôs-Graduação Lato Sanai lodo sua esindui 
Mi organização e funcionamento delirados em normas elabora peztalsopeeElopr-Reitorla da %couta e Peis-Orodidgio a armnrida,  

§2' • Os cursos do Pós-Graduação Seleto Senso podem ser roa. 
azado* por melo de convenlos &macios cern UnhersidadOo, 
soa ou privada°, nacionais ou ostrangeiree. 

§ 3' -'0 ensino a abolada Sara °tijolo de repulamentaçâo prepitto 

An. 92 . O Regimento Geral haat os demais normas gera pare 
o ancionomento dos Cursos ofèrecidOs pote Fundação, quanto 
às condições de admissão o duração. regimes de estudos e dotei 
nomendnse advaalliein9§solon, ârajocrndowhoritoção ocademIca respeitadas as 

CAPITULO IV 
DO CORPO DOCENTE 

Ad. 93 • 0 corpo docente da Fundação 6 consiltuldo por guardes 
exerçam atividades de magisláno no Centra UnNeralterio mantido 
pela Fundaçào; nos diversos nivels de ensino, perteiraentes ao 
Quadro de Caneiro, conforme estabelecei" Plano de Cenoira do 
Pessoal Decente da Fundação. 

Art. 94 • A Fundindo pode contratar prolessoies visitantes o cola-
boradora., por lagoa determinado, pare atender a programas es-poaras de ensino e treprisquise ou substituição de doconles alas-
lados por motivos de lona redor. 

95: A Fundação olorocere meios para garantir Condições dig-
nas de trabalho, oporteradades do aviação e tonando matinas- 
da, de Acordo COM serás Planou de Capaogação e de Carrada Do-
cente. 

'Arl.-98 • A 001000 de °andamos, regime de trabalho, categorias. 
promoção, subsdluiçâo, alastarnento, dispense e animo dadod. 
nas, são leitos observando os andinos estabelecidos no Regimento 
Geral e no Plano de Carreira e do Cargos e Salários da Funda*, 
na LIMIIC1000 patino/lie o nas resoluções do CONSUN. 

CAPITULO v 
DO CORPO DISCENTE 

Ari, 
97 • O corpo docente da Fundação a consIduldo polo,alo. 

.nos, readarmente moldcuNdos nos cursos e por da amidos, 
dos seguintes calinadas: 

a) , seguraras: c* mdrIculedos em 010605 de graduação; b) OSpeolEIM VS matriculadas In cursos do Pós-graduação 
em disciplinas isoladas ou ooniunlo de disciplinas; eventuais: os 

matriculadas em curem do emana°. atua. I izaçâo e OlMOS promovidos pote Fundação. • 

CAPITULO 111 
DA ESCOLHA DOS PRO•REITORES 

• 

da Palloria. oda da esootko do Reitor, nomeadospor este, c:ador-

mandato 

no Art. 31, Inciso IX. para um período de 04 (quatro) anos, podem 
do tonto ser reconduzidos tiodio exonerados no decorrer do sou 

An. 74 • O. Pra-Achae,. que representam os 0r0/103 ekcoUtiVos 

Parágraln Único Pare exercido das Pró-Rogo:1as, os candidatos 
deverão comprovar actar no exercido de sues funções doceriles 
ou administrativas há Mak de 05 (caco) anos na Fundaçâo. 

An. 76' Em caso de vacância, o Flelior nomeara novo Pró-Reduz 
no pmzo de 30 (trinta) dias, entre os candidatos que atendam ao 
disposto do Art. 79 deste Estatuto. 

CAPITULO IV 
DA ESCOLHA DO DtneTon ACADÉMICO E vICE.DIRETOR 

ACADÊntic0 • 

Art. 70 • O Diretor e Vico-Diretor ACaddrOCO, com lunçAo de execu-
tor, Ilegalizar o avaliar iodas as olvidadas acedámico-didalloope. 
dagógions dosenvolvidas no âmbito do Compuz-Universllerio, em 
consonância com as diretrizes emanadas doa Colegiadas compe-
tentes, alo do (recolha do PróRoltor  do Ensino, contatara ArL 41, 
Molar VIII, deste Estatuto. 

Parágrafo Único -o Diretor eVice-DirelorAcadiAmico terno nome. 
adoo e empossados pelo Reitor. 

• 
Ali. 77. Para o exercício elos cargos de Diretor Académico o Vice 
serio exigidos os seguintes raquisllos; 

I. 	Ser prolassor do cenoira devIdamento oreclondedo como 
prdotsor do ensino suportas e estar no exerelcia de sues luncdoe 
docentes ou admInisfrallen, há mais da três anos da Fundocgo; 

Ah 78 O Dirotor Academie:o e Vice terão mandato de 04 (quatro) 
anos, ponnitida uma recondução. 

cimento Gerai da Fundação 

An. 07- A organização dos quadros Oceania e Idealto-adminIslea-
livo do Centro Universitário e moa competências serão fixadas 
pelo Conselho Uraversildrio, 

A& 88 • As atribuições do possoal da Fundação. nao lixadas em 
lot ou desle.Estaturo, são estabelecido. no Regimento Gemi o 
nos regulamento, eopeollicos da UNIUV. 

cAPITue0 
DO REGIME ACADÉMICO 

Na, 09-O Ingresso nos cume de graduação e de Mtlettnitte010 
&doto Senso ata Fundaçao do-es mediante processo seletivo, ca-
bendo ao Concelho de Ensino, Pesquisa a Extensão lixar a MIMEI e as normas do adoça°. 

An. 90 • A forme de ingresso noa cursos de especializeçao, cur- 
•os seqüenciais e Cursos de extensão sorti dennida pelos 
°dedada, dou cursos envolvidos. 

Art 06 - Os momeuras doa 	 e 

	

oorpOe docente e técnico-administrativo 	c) 

	

estão Sujeitos à loglslindo aplicável, ao Estatuto do Fundação MV- 
	I 

___________________________ 
nicho& Contra Unhenlerio do Cidade do Unia° da Vitória o ao Ri- 
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Unlit0 de úlbirie (PR)••POlio Boléia (s:à. semana de-16/12M a 22t12/06 :Edição n2  4241 A CIDADE r
%Meado Único -Os alunos considerados especial. e (dentudo 
não podem participar dos orgikei alegrados da Fundedlo. 

Art. 98-0 corpo discente iam repretenume. corra direitos voas 
e voto na órgãos alegrados querido provista aliando ao acalmo-. 
semento da Pundabilo. 

Art. 90 - O Diretório Acadêmico XXX do Abri 4 o órgão que cora- 
grega os membros do corpo discente e se rege por estatuto pró-
prio. 

Art. 100- Os estudantes de cada curso de gradunção'congregain, 
se em Centros Andêmicee, Associações e clubes, que se regem 
Por °matuto próprio, 

M. 101.0 alo de matricula na Fundada° Importe em °empomb-
a, tornar do desporto á Modelação vigente, ao presente Esguio, 
ao Regimento Gerai, às normas lixadas poios órgãoe carpete,. 
los e ás autoridades que deles emanem, conettrulndo MIM punirei 
o sou deselandlmonto eu transgressão. 

CAPÍTULO VI 
DO CORPO TECNICOADMINISTRATIVO 

.02 • O corpo imirstiartmlnistaillvitt da Fundeei° á fornindo 
por servidores abri:doo na lama prevista no Plano do Carreira, 
Cargos o Salários rio Pessoal Tdonlco-MrehittireliVO, para exer-
cer es danas [unges necessárias ao pleno funcionamento de 
tremula°. que assumam o responambOldada do promover e rol-
peitar ama iindldades 

MI. 103 - O Regimento Gond e o Plano de Cairei,.. de Cargos • 
Salerlot dispõem sobre a mirrasse°, dispense e regime disciplinar 
do corpo denbo-ednàbileireilvo, observando.° disposto na legia• 
loção pertinente à matêdo. 

• CAPITULO vil 
DAS ASSOcIAÇõ ER COMUNITÁRIAS 

An. 104 Associações destinadee a fornecer o convido comunitá. 
rio poderão ser organizada pelos corpo, docentes, discentes o 
donico.admInlatretIvaern conformidade com critérios cearem cd-
bradado{ no Animara° Geral. 

ias -da Fundação aposentados e que se lanhem distinguido por 
sua dedicação ao analiso, pesquisa, à extensão ou à administra. 
cá°, mediante proposta justificada do Consoes° de Ensino Pesqui. 
ea e Extensão; 
III. A medalha de Médio Universitário leni concedidas mem-
bro da Comunidade Unlinnaltkle pus se tenha dlatinguido polo de-
sempenho da suas funções ou a pessoas que lanham pn3slad0 
serviços relevadas ià Fundação, por proposta Medicada da AdrN. 
doação Superior elou do Conselho Académico; 
IV. A midelhe do Mérito Ealudongl seca destinada Só illethOf 
condurnto de cada curvo o quo tenha redima Intogralmenle esse 
curso na Fundação Municipal Centro UnMasoldrio da Cidade do 
Unlaa da VIlória, ou por destacada participação em errantes Consi-
derados relevantes pari a UNIUV. 

§ 	- &propostable conca:ia/10 de titulo.) ou medalhas referidos 
nos Incisos I, e fil, oriunda de Órgãos de outra nen:reza, será 
Oredamento aprovada, em sessão secreta, Peta maioria doe com

-ponentes dos menclonedos Órgãos • encaminhado em oNpodienie 
confidencial ao Rosar que, só então, dà submetera ao Conselho 
Untuareluirlo, 

§ 2' A ottacessin de Mico limorillcoo ou medalhas °iniciantes 
dos índios 1;11 e III ocorrera por proposta de Administras/10 Supe-
rior ao Conselho Unveroltorlo•  com aprovação, em volaçao sacra 
de. no minIrno, 2/3 (doia baços) de Does membros. 

§ 3' • A outorga de Mulas de Professor %modo Cause', de Piolem 
sor Emerge e a entrega de medraria da Médio Udveruldsto morde-
ra em sairão imitou do Consotho UnIviersItedo, devendo os diplo- 
mas correspondente* serem agaloados pelo Reitor a peto homem- 

"geado nas mesma soeis°. . 	 • 
§ 4' • A medalhe de Mérito Estudante sed donleddina solenidade 
de Formatura-do agradado, 

TÍTULO VII 
DO PATRIMÓNIO E DA ORDEM FINANCEIRA 

CAPÍTULO I 
DO PAT131MÔNIO 

AR 109 . 0 Património de uso da Fundação eS domado: 

1. 	Poros bane moveis e meada posto à disposição pele 
Mantenedora: 
II 	Patos Motos, direito, e bens que adquiro ou que rejam do. adue e legados; 
III. 	Rolos auxilies o subennobes que selam destinados. 

Porágralo Único Os bane móvele e Imóveis podo* pela Entidade 
Mantenedora à disposição da Fundação para sou lundonamenio 
continuam pertencendo àquela, de pleno Malta ressaNadoa os 
casos previstos em/mandato', convenioe e contraio', es1abelaci-
doe *mis e Fundação o insiltuiedee oliolale ou penloriaree. 

Ari 110. A domei° de quaisquer bens peldrnonlals de uso da 
Fundação sé ao detivera pela Entidade Manienadora, após pro- 
meta da P/O-Roltorla do Administração da Fundação. respeilada a 
legislação vigente. 

Art. 111 - A mandona.° e o dosonvcNimenr0 de Fundação são 
leiloe segundo manas estabelecidos pela Prd.Rariodo do Adminis-
tração, respeitando.a legislação vigente, por melo do: 

I. 	Dotação orçamentária ottlabeleelde pela Entidade 
Mantenedora; 

Resumos provenientes de conventos, serviços prestador e 
meras alMdadet da Instituição; 

Dotações que, e qualquer Mulo, lhe concedem pessoas tí-
sicas ou iuddicas; 
IV. Bine/Idos com que soja favorecida por poseoas 10.1M9 ou jurídicas. 

CAPITULO li 
CO REGIME FINANCEIRO 

• 
Art. 112 • O regime friancoldo a Fundação, mantida pela Pró-Rei. 
leria da Administração chagara aos seguintes odnetplos e nor-mas; 
I. • • 'O exercido Bambe coincidira dere o em dali; 

'O orçamento disciplinará.e previsão da roceira e • Danilo' 
dos despesa die decorrerem das obrigai/50a logaliassumtdes 

'Os saidOe de ceda exercido serio Mirada nos Odell. 
vos de Fundação, medido parecer da Prd-Resort. de Adminis- 
tração e aprovada pele Menttined0110 	' W. 	Durante o exercklo, podenloser aberta créditos especi- 
ais othexlraordriárlott, dado que os serviços nanais a exilam 
mediante parecer da PrahRellorls de Administração o aprovação 
da EnlidadO'Montrinedata. 

Parapeito Único - Au alternais orçamentarias, quando MOI/Ca- 
tem aunient0 de despesa, deverão ser aprovadas paio Entidade 
mantenedora: ' 

CAPÍTULO III 
DOS RECUR1309.FINANCEIRDS 

Art. 113 • Os reunas financeira da Fundação tardo provento°. 
les de: 

i. 	Ou:ações que lho Iodem anualmente Consignada*. no Or- 
gemenlo do Mundial°, 
II. Valises do contribultgos.deladvas a anuidades dos aca. 
amidos dos Cursos de Graduação. Cursos de Pós•Groduação 
Lato e Stsicto.Sensu, Processos Seletivos, além de emolurnentos 
na expedição de documentos educacionalo; 
III. Remuneração doe serviços matados a °nadara; públi-cas,  ou panloubudis, modera emarelo ou convênios espadim,: 
IV. Doações, MIX1110* o Subvenções que Meg escalam a ser 
concedidos pia União, EstaidoioU Municípios, por queRmer eng. 
dado pública ou particular e ror pessoa Mac 
V. Resida° da operações de Crédito e Moa bandida% 
VI. Reterias eventuais; 
VII. Alienação de bens móveis &Imóveis. 
VIII: 	Outros recursos caro obtive: e qualquer Ululo, Indutiva do 
ambito Internacional. 	' 

. 	TITULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ali. 114 • O °amarro mandato do Reitor e Vice-Reitor será de gere 
nomeação do Diretor Presidente, dentre oe docentes que doo- 
dam ou requisito. dedo oetatuto. vlsendo a Implantação da °Ma-
l" bráversitarla. 

'Adi 115 • Nenhuma publicação ou pronunciamento° orada que 
envoNam o nome da Fundação poderia ser relias sem prévia euto-
rIzaçã° da autoridade competente. 

Art. 110 'A Investidura em qualquer cargo ou função e • matrícula 
em qualquer cdreo da Fundação Implica egolLeção atro Estatuto. 
do Regimento Gerei e das demais normas Internas e o armam 
mino de acatar eadocieões doa autoridades universitárds, Mau-
eivo no Tocante ás formas e prazos eslabolooLdoe pare cumpri-
mento das obrigações assumidas com a Fundação 

Art. 117 Ao enorneões do prosara Estatuto deverão sor aprova-
das polo Consolhb Universitário (CONSUN), mediante propala 
fundamentada do Rotim ou pelo voto de, no Moho, Sn (dois 
terços) de seus membros oleavas, em reunião exlratednárta, ee-
pecialmente convocado para osso tu, e, sinaladas e amuadas 
pelo Sr. Prefeito MUrécipal de Uréia da diária 

Art. 118 • OuaMuer Onça° oalatutádi ou regimental de nature- 
za didelleo.pociagoOlce só entrará em viga no poslodo letivo se-
guinte.' ' 

• 
Parágrelo Único - A alteração estatutáriaou regimental de nature-
za lhana°a depodderó de prévia homologação da ManienedOto 
de Fundoção Municipal-Centro UnNorstuirlo da Cidade de Unido 
da Vitoria. 

Ari. 11Ci -Do caros omita°, neste Esiatulo serão roso/vidos pelo 
CONSUN, e quando se tratar do assunto de Ensino, Posada e 
Extensão, pela CEPE e tdcepdonaimento, ato Reitor 'ad role. 
rondam' doe meamos colegiada. 

• 
An. 120 • O presunto Eslatuto entrará Si aluo? na dela de sue 
aprovação ado,Prelelto Mundpel de Unled da dariaESMOOde 
Paraná. , • 

TITULO VI 
DOS DIPLOMAS. CERTIFICADOS, TÍTULOS E MEDALHAS 

Ari i05-Aos aluna roeu/eme que condufrem cursos de grada-
ção'corn observância das odoenclee medas no presente Este. 
um o no Regimenlo Geral, o Fundeei° conferira os graus &que 
lerão lue e expedirá o corrospondento diploma. 

An. 10a - Aos alunos espadais o eventuala que conelukent seu 
curso, men observando deo calçardes ansiamos dos respecti. 
vos plano, ou programas, a Fundação expedirá o respectivo dl. 
plh•-• ou oentlicatio. 

	

A 	,T - A Fundação poderá distinguir personalkJudes eminen- 
tes, nacionais ou eelnanakes. contedinão.des Thula licnotlficoa 
ou comodondo•lhos Modal/me de Médio. 

§ 1' • Os lados 1-bnorificos a que te referia este arguo sio: 

a) Prolessor 'Honorle Causr; 
b) Prolessor Emérito. 

	

§ 	As matagais de médio, e que se rolem este artigo são:.  

	

e) 	Médio UnXereltddo: 

	

bi 	Mera° Estudantil: 

Art. 105- Para outorga cRsTlailos Honor/Mos-e dos Medalhais de 
Médio obeervor-soéb 

	

I. 	Ululo 00 'Professar Honorls' Cause será concedido a pra. 
(assome e pesquisadores estranho, aos quadros da Fundação, 
que tenham prestado 'elevados serviços à Instituição mediante 
indicação !ocultada da Administração Suporior Siou do Conselho 
Acadêmico; • 

	

Lly. 	
O Mulo do Professor ErndrIto será concedido a molosso. 

• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA Pli 
TERMO ADMVO HEE AO CONTRATO N' 0301, 

CONCORRÊNCIA W 03/200s. OBJETO; Condi-
Mago do empresa especializada em execução de sentido da engonhada 

sanitária para realização dee serviços de: goleia e irenSporie da resldu0s sólidos urbanos; 
coleta e transporte de TosIduos sólidos dos serviços de saúde; operação 

o maautençad do aterro untado e valas sépticas do municiara; 
CONTRATADA: Lula Frendam Antunes de Uma d5 CM Lida. 	' 	• 
PARA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONOMICO•FINANCEIRO ENTRE AS PARTES, 

O VALOR CONTRATUAL PICA REAJUSTADO EM 2,59%, 
FUNDAMENTO LEGAL Art 05, Inciso II, Letra 	da Lei n.2 0.888/93FORO 	 , COMare8 do União da Vitória. 	• 
União da Vitória, 19 de dezembro do 2008. 
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PREFEITURA MUNIO11?,AL DE. UNIAD-DA.VITPRIA.,-I 
ESTADO DO.PARANÁ • 

, „ . 

Lel. N2  3392/2.  006 1 

DA UNHA/. 
ALTERA O ARTIGOI °, DA LEI MUNICIPAL N2  2E25/2001, DE 15 DE A DENOMINAOAO 	AGOptdIDE'2001, QUANTO I 

• '• 	. .Ii- • . . 	• 	. 	• 	. 	. 	. 	 . 	.• A Câmara MUnlefpal de :Unia-o da ,Vitória; 'Estado dot ifiarana, aprovou, e •eti Itfi(SSEIN•BARIII era- . , feito .IVItioloiper; sanciono e:segiiinte; 	. 

• Lei: 	• 

Art. 1° Fica alterado o Art. 1°, da, Lei Municipal: n9..2626/2021 de 16 de aggetÕ•de C/Oli guani9 à • . 
.denominação da Faculdade, o 'qual passa g .vigorar Opa) a.seguihte redaçãorI.'„ .I, 	:-. • • 	.. . 

"Art, 1° Fica InstItuido• prág entidade de EneinO:Sepetior com á seguinte denominação da,: 
Mantenedora como; Reridagag Municipal Centro yniVersAario da Cidade de Un.lad da Vitória - LINI,LiV,1 
e da mantida corno: Centro .11ritehjiátio.O. Ungto:.A4Mtóriá • ut;ityv, de•clufgo fticletermlrig4 P.OTI:-.• . . sede e foro na Cidade dUnitio da Vitoriar  ÉStacig' dIriPetarit do-àbra-n•átrieliilyir.gtgrotiél.:'. • • 	"1. . 	. 	....4• • . , 	Art..2° Flog.aútorizada a atuar e criar curo e fora do Sea.setle, mediante.auto4.40o,Por Decreao do I 

	

.... 	. 

, Prefeito Municipal de União da Vitória nos Municípios de São Mateus do SUL Ittlite
.runa,. General Can• 

	

	 - .rneiro; .Crig Machado,. Porto: Vitória,. Paula, Freitas, .Paulo Frone, Mailet, Flitigli. Reouças
.  O Iraii, : 

. 	. 
todos nri Estado do 'Paraná, . 	 . 

Art. ?° Revogadas as disposições em contrário, entra assai 
RI-TVvigor, na g?1,5.de Sua petiiicação. 

-União dá Vitória, .01 de novembro,  de 20.96. 	 :.: .. . 	: 

HUSSEIN BAKRI 
Prefeito Municipal 
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a mera:~ da Pdindagée sorgo couside . 
a)Datava, sneeztár'im 
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Duromeas rzwol. .. 	.4' 

Art.. 9.! - Pica o:P•der ramenties bbnielps 
• 05 

d, 
abrir te erédito:espoolal de 0:40.900.04.(oltante'mil 	1 peamentasnere(elo, destinado l'esbertnr• ~despem dowiiiiAãton 
son a ergealemie • Inplantátjaia rundmiaN 

.. . 
Ast.'10 - Para a abertura &presente or4dito apulai 

serio essiderades raremost • 
. a) AnalefrEo peai" da esignints datas'. urgareastivia 0.70. 	e Departanento Admegik • Culture .0.701.2 e instas Superior 

0.701.20 is rent. Universidade do Vele Ignaen 	 
b) Exista.da Arresadaste Parcial, 
	 C 20.000,4 

. eltdO a 31/01/74,  . • 	, • • 	anadadi TOTAL •  
	 C 00.000,0 Aftw. 11 • Sevesomase ma Leis nei*'714/71.4i  de 111 da a gosto de 1971, 914/72, de 02 de nasço de 1972,424/72 de 14 de "I de uri, 932/72, 433/72, 934/72, 433/72 • 136/72, todas de 22 di j sho do 1972, 930/72, 431/72, 832/72, tedai.d.24 de setembro 	d 1972 • 793/71 de 

24 dos newsnbro de 1971, decretos domorrintes e de nela dispestoges en osurdrio. 	• 
illemole. Art. 12 • Esta lei entrard seivIgerne data 4 suo

•  
	pu 

PAÇO DO MAM'  19 DE SETEMBRO as 1974.0 • 

Alcides Fernanda, luis 
Prefeito.° 

soo de Assis Alvo 
Diretor 4. Adelnistragle., 



ERMAS [R.ANDÃO,• 

Governador do Estado, 

em exercício 

LYG 

Secretária da Estado da Ciência, 

Tecnologia e Ensino Superior 

‘'ap4  "its5, 5
43  
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HUMO  FJ.W 7 2 76 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso 

'das atribuições que lhe confere o art. 87, inciso V, da Constituição Estadual, 

considerando o contido no inciso IV do art. 10, combinado com o art. 17 da Lei. 

Federal 4.1° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, tendo em vista o Parecer n° 327, 

• de 30. de agosto de 2006, do Conselho Estadual de. Educação de, Paraná e o 

contido no•protocolado sob n°9.142.359-8, 

DECRETA:. 

'Art. I. Fica transformada a Fundação Faculdade Municipal. da Cidade 

de União da Vitória — FACE, em Fundação Municipal Centro Universitário da 

Cidade de União da Vitória — UNIUV, de abrangéncia regional, com sede nO 

Município de União da.Vitória, neste Estado. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, em 	19 de setembro 	de 2006, 185° da Independência' 

e 118° da República. 

RAFAEL IATAURO, 

Chefe da Casa Civil 
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IL 
Decreto N° 22012006 

HUSSEIN BAKRI, Prefeito Municipal de União .da. • • 
Vitória, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis 
Municipais nw  947/74, de 19 de setembro de 1974 e 2825/2001; de 15 de agosto de 2001e 3399/2006, de 01 de novembro de 2006; 

DECRETA: 

Art. 1° - Aprova o Estatuto da FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO DA VITÓRIA — ESTADO DO 
PARANÁ, o qual terá validade após a sua publicação no jornal Oficial do Município. 

An. 2° - Ficam revogados o Decreto n° 147/2001, de 04 de outubro de 2001 e seus anexos. 

publicaçãO. Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

União da Vitória, 19 de dezembro de 2006. 

HUSSEIN BAKRI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO No 2699 - 21/09/2011 	 sIGUe»?,  Publicado no Diário Oficial No 8553 de 21/09/2011 r 	-v"\\  

tu: 

5 1/4  fis 1 

Ckv 

• Súmula: Autorizado o recredenciamento, do Centro Universitário de União da 
Vitória-UNIUV, do município de União da Vitória-SETI... 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 87, incisos V e VI, da Constituição Estadual, tendo em vista o disposto no 
art. 10', inciso IV, combinado com o art. 17 da Lei Federal no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, o Parecer no 100/2011, do Conselho Estadual de Educação 
do Paraná e o contido no protocolado n° 11.112.173-7, com base no protocolado 
sob no 10.873.747-6, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica autorizado o recredenciamento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, do 
Centro Universitário de União da Vitória - UNIUV, do município de União da 
Vitória, mantido pela Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade de União 
da Vitória. 
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, em 21 de setembro de 2011, 1900  da Independência e 1230  da 
República. 

CARLOS ALBERTO RIO-IA, 
Governador do Estado 

ALÍPIO LEAL, 
Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 

DURVAL AMARAL, 
Chefe da Casa Civil 

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 

 

  

e 2008 - Casa Civil do Governo do Estado do Paraná 
Palácio das Araucárias - Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n - 80.530-915. Centro Cívico. Curitiba - Paraná CELEPAR. 

mhtml:flle://C: \Documents and Settings1odelirc \Meus documentos \Assessoria Plan... 17/08/2015 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Cruz Machado, 205 - e e Pavimentos 
Fone: 42-3521-1200 e-mail: pmuvaeuniaedevitoria.pr.gev.br  
CNPJ 75.907.73010001-71 
Site Oficial: www.unlaodavitoria.pr.gov.br  

DECRETO 1142  8, DE 19 DE JANEIRO DE 2016. 

6‘01707?-- 

• 

0 

 

PEDRO IVO ILKIV, Prefeito Municipal de União da Vitória, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Ata 
do Termo de Transmissão de Cargo de Prefeito n° 32, registrada no 3° 
Tabelionato de Notas de União da Vitória, e de acordo com o Art. 30 do 
Estatuto da Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade de União da 
Vitória — UNIUV; 

'DECRETA: 

Art. 1° Nomeia os Senhores ALYSSON FRANTZ e LÚCIO 
KCIRTEN DOS PASSOS, para exercer o cargo de REITOR e VICE-REITOR, 
respectivamente, da FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO 
DA CIDADE DE UNIÃO DA VITÓRIA - UNIUV, pelo prazo de (04) quatro 
anos, a partir dó dia 26 de Janeiro de 2015. 

Art. 2° Ficam revogados os Decretos n° 7 e 201/2011. 

Art. 3° 'Entra este Decreto em vigor, na data de sua 

União da Vitória, 19 de janeiro de 2015. 

publicação. 

PEDRO IVO ILKIV 	ERALDO ANTO 101)E CASTIIQ 
Prefeito Municipal 	Secretário Municipal de Administra.> 

1 



NOME EMPRESARIAL 

FUNDACAO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITAFt10 DA CIDADE DE UNIA() DA VITORIA - UNIUV 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
• 1,11111•*** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.31-7-00 - Educação superior - graduação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

115-5 - FUNDACAO PUBLICA DE DIREITO PUS. MUNICIPAL 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
AV BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 	 3856 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO  
84.600-000 	 SAO BASILIO MAGNO 	 UNIA() DA VITORIA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL I EFR ) 

MUNICIPIO DE UNIA() DA VITORIA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITU 

24/09/2005 

DATA DA SITIJ 

16/11/2015 	 Receita Federal do Brasil 

Fazenda J 011ir  Ministério    da Fazenda 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, pix 
RFB a sua atualização cadastral. 	 1 

   

   

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

 

   

   

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

75.967.745/0001-23 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE 

10/10/1 CADASTRAL 

L. 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 16/11/2015 às 10:23:09 (data e hora de Brasília). 

 

Consulta QSA / Capital Social 

 

Voltar 

    

    

4  
http://omw.receitalazendagombr/pessoajuridicaknpjkopjrae/cripjreva_solicitacao.asp 	 1/2 



ESTADO DO PARANÁ 
u Municipio de União da Vitória 

Secretaria de Finanças 
Departamento de Receita 1,N 

habatMndoparacrumt 
Aummi.nad 

Razão Social: FUND. MUNIC: CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNI 

Nome Fantasia: UNIUV 

Endereço: . AV BENTO MUNHOZ DA ROCHA mgr 3856Compl. 

Bairro: SA0 BASILIO MAGNO 

Inscrição Imobiliária 	 Número Imobiliário 

000000000000000 
	

00124-0 

óTrtit, 

' HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

SEM RESTRIÇÕES 

Inicio das Atividades 

19/09/1974 

Contador Aesponsavel 

Inscdcao 

09957-0 

Código Atividade 

400103 

O 

.••• 

ALVARA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇAO 
Fundamentação legal: 	Lei Municipal n°  1783/91, Art. 162 e Lei n' 31/6/03, Art 202 a 207. 

CPF/CMPJ 

75.967.745/0001-23 

COM A ATIVIDADE DE: 

0400103 - INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR IMUNE 

ENSINO SUPERIOR 

PELO PRESENTE ALVARÁ FICA O CONTRIBUINTE AUTORIZADO 

União da Vitória, 14/06/2007 

L UINACIDAVfl"....?..‘ 
ener.MUM. 

.... ....... . ............ .... 	o ViMPauloJtem 
Deveu) n" 1.3/2007  



Comprovação Junto à Finalidade 	  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL UNIA() DA VITORIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

Data: 16/11/2015 10h27min 

Número 	Validade r 11809 T16/12/201-51 

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 

Aviso 	  

• Mensaciem 

rFUND. MUNIC. CENTRO UNIVERSITARIO DE UNIA() DA VITORIA-UNIUV CNPJ: 75.967.745/0001-23 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

  

Inscrições 

  

    

 

Contribuinte: 11762- FUND. MUNIC, CENTRO UWIVERSITARIO DE UNIAO DA VITORIA-UNIUV 
Endereço: Avenida BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 3656- Bairro SAO BASILIO MAGNO - CEP 84.600-000 

 

  

Econômico: 3645- INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 
Endereço: Avenida BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 3856- Bairro SAO BASILIO MAGNO - CEP 84.600-000 

Econômico: 9957 - Educação superior graduação 
Endereço: Avenida BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 3856- Bairro ROCIO - CEP 84.600-000 

Econômico: 13423 - Clinica Odontológica 
Endereço: Avenida BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 3856- Bairro SAO BASILIO MAGNO - Compl. ANEXO A UNIUV - 

CEP 84.600-000 

Imóvel: 4240 (01.02.108.0101.001] 
Endereço: Avenida BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 3856- Bairro SAO BASILIO MAGNO - CEP 84.600-000 

Imóvel: 10668 (02.02.073.0250.000) - Lote DIV. - Quadra 13- Matricula 14904 
Endereço: Rua GUILHERME RODOLFO REICH, S/N - Bairro NOSSA SENHORA DAS GRACAS - CEP 84.600-000 

 

	 Código de Controle 	  

[ DBA12QCAGHXJ6581 

 

 

 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/ 

União da Vitória (PR), 16 de Novembro de 2015 

Rua DR CRUZ MACHADO, 205 - CENTRO 
Unitto da Vdtrip (PR) 

Página 1 de 2 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL UNIA() DA VITORIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Data: 16/11/2015 10h27min 

Número-1— Validade r 11809 	16/12/201-51 

../.• • 	-1-\\ 

/k. f  

fis 

i   Nome / Razão Social 	  

[ FUND. MUNIC. CENTRO UNIVERSITARIO DE UNIA° DA VITORIA-UNIUV CNPJ: 75.967.745/0001-23 

Aviso 	  

sem débitos pendentes até a presente data. 

Finalidade 	  

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrições 

Imóvel 10697 [02.02.074.0380.001] - Lote 01 - Quadra 15 
Endereço Avenida ARTHUR CANFIELD, 768- Bairro NOSSA SENHORA DAS GRACAS - CEP 84.600-000 

Imóvel: 26822 [01.01.083.1706.000] - Matricula 13886 
Endereço: Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, S/N - Bairro CENTRO - Compl. FACE - CEP 84.600-000 

	 Código de Controle 	  

DBA12QCAGHXJ6581 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/ 

União da Vitória (PR), 16 de-Novembro de 2015 

Rua DR CRUZ MACHADO, 205 - CENTRO 
União da Vitoria (PR) 

Página 2 de 2 

	Comprovação Junto à 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretarie de Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°013938521-82 

 

   

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.967.745/0001-23 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/03/2016 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.or.gov.br   

Pagina 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (16/11/2015 1015:56) 



16/11/2015 

? MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ot. -scs. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITARIO DA CIDADE DE UNIAO DA VITORIA - 
UNIUV 

CNPJ: 75.967.74510001-23 

Ressabiado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ri2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou < htt p://www.  pgfrtfazenda. gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:44:02 do dia 27/10/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/04/2016. 
Código de controle da certidão: B146.9AA8.13841.08C2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

/4- »t 0\ 
•L,.. 	. 
I 	fts táj 

fr 

http://www.receitafazenda.g  ovbr/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNOConjuntaSeg Via/ResultadoSegViaasp?Orig em= 1&Tipo= 1&NI=75967745000123&Sen... 1/1 
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16/11/2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIrrtorimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=51221091SWARPessoa=5122109&VARUf=PR&VA...  

I VgLTAR 

CA.IXA. 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75967745/0001-23 

Razão Social: FUND MUNICIPAL FACULDADE DA CIDADE DE U DA VITÓRIA 

Endereço: 	AV BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 3856 / SA0 BASILIO / 
UNIAO DA VITORIA / PR / 84600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acirra identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/11/2015 a 10/12/2015 

Certificação Número: 2015111105395290937737 

Informação obtida em 16/11/2015, às 10:29:57. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

II 
https:// 	sitge.caixagovbr/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5122109&VARPessoa=5122109&VARUNPR&VARInscr=. 	1/1- 
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5 	fis  
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Nome: FUNDACAO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITARIO DA CIDADE DE UNIAO DA 
VITORIA - UNIUV (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.967.745/0001-23 
Certidão n°: 186565759/2015 
Expedição: 16/11/2015, às 10:30:24 
Validade: 13/05/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FUNDACAO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITARIO DA CIDADE DE 
UNIAO DA VITORIA - UNIUV (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 
n° 75.967.745/0001-23, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

da • 	:rnge.:7 	: 	 11  I. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 
OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 
R. Marechal Floriano Peixoto - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho. 
União da Vitória - PR - CEP 84600 000 Fone 0xx42 - 3522 3786. 
Luciane Hoepfner - Oficial do Registro de Distribuição Designada. 

titiCre;»,„„ 

fis 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a pedido verbal da parte interessada, que revendo os livros de: 
Distribuição Cível ( adendo 1C do CNCGJ-PR ) Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e 
de ordem para a Vara Cível (adendo 3C do CNCGJ-PR) (I livro para a Vara Cível, 1 livro para a 
Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, família e anexos ) desta comarca, 
neles nada consta de Ação de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 
contra: FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITARIO DA CIDADE DE UNIÃO 
DA VITÓRIA — UNIUV, CNPJ N°75.967.745/0001-23. 

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam. 

Obs. São livros do Distribuidor no âmbito judicial e não foram objetos de pesquisa e certificação: 
Distribuição Criminal ( adendo 2C do CNCCJ-PR) 
Distribuição de Família Infáncia e Juventude ( adendo 5 C do CNCGJ-PR ) 
Distribuição Juizado Especial Criminal ( adendo 14 C do CNCGJ-PR ) 
Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de ordem para a Vara Criminal e Vara de Família (adendo 3C do 
CNCGJ-PR) -(1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a Vara Criminal e 1 livro para a Varada lnfúncia e Juventude, 
família e anexos) Distribuição de Executivos Fiscais ( adendo 4 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Cível ( adendo 13 C do CNC0J-PR ) 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de União 
da Vitória, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de novembro de Dois Mil e Quinze. 

Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino. 
União da Vitória, 16 de novembro de 2015. 

LuciaqeJypfner 
Distri 	ora Judicial Designada 
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no 4.769/65, alterada pela Lei no 8.873/94 regularn-entaga; 
no 61.934/67 lhes confere. 
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Certidão l válida até 31/03/ 2'01'16. 

Curitiba, 03 de março de 2015. 

Ad 
Supervisora Gera 
CRA-PR no 21.30 

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRASÃO 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ 

CERTIDÃO N° 04 5 / 2 015  

Certificamos a quem Interessar possa que a empresa FUNDAÇÃO : 
MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIA° DA 
VITÓRIA, CNPJ no. 75.967.745/0001-23, com sede na AV BENTO 
MUNHOZ DA ROCHA NETO, 3856— SAO BASILIO .MAGNO-- UNIÃO-DA; 
VITÓRIA- PR, encontra-se registrada neste CRA-PR, sob no '2.179, tendo 
como Responsável Técnico o Adm. ANTONIO CANDIDO LOPES PINHEIRO, 
registrado neste CRA-PR sob 0.  no, 3:804; 'estando ambos m dia para com • , 	.i,),.):, 114{TS?:Ptn; la;4;1*: suas obrigaçõe;s perarite o CONSELHO REGIONAL' DE—ADM 	RAÇÃO DO 
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE 

DE UNIÃO DA VITÓRIA - UNIUV 

TÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO 

Art. 1° - A Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade de União da Vitória, 

sediada na cidade de União da Vitória. Estado do Paraná, criada pela Lei Municipal 

n° 947/74, de 19 de setembro de 1974, como Fundação Faculdade Municipal de 

Administração e Ciências Econômicas de União da Vitória, Estado do Paraná, 

alterada em sua denominação para Fundação Municipal Faculdade da Cidade de 

União da Vitória. pela Lei n° 2825/2001, de 15 de agosto de 2001 e, posteriormente, 

Lei n°3399/2005, de Cl de novembro de 2006, é uma Entidade com personalidade 

de Direito Público, mantenedora do Centro Universitário de União da Vitória - 

UNIUV, sucessor pela mesma Lei da Faculdade da Cidade de União da Vitória - 

FACE, com sede e foro na cidade de União da Vitória, Estado do Paraná. 

Art. 2° - A Fundação goza de autonomia didático-cientifica, administrativa, financeira 

e patrimonial e obedecerá ao principio da indissociabilidade entre o ensino, a 

pesquisa e a extensão. 

Parágrafo único - A autonomia da Fundação será exercida na forma do presente 

Estatuto, do Regimento Geral e da legislação em vigor. 

ArL 3° - A organização •e o funcionamento da Fundação reger-se-ão peias 

disposições constantes dos seguintes documentos legais: 

1. 	pelas Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

o presente Estatuto. que encerra as definições e formulações básicas; 

o Regimento Geral, que regulara, a partir do Estatuto, todos os aspectos 

comuns da vida universitária; 

IV. 	regimentos específicos, que complementarão o Regimento Geral nos 

aspectos reiativos ao funcionanientb dos colegiados supeÇe 1RF z r.rikíêo e 
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objetivos dos órgãos administrativos que integram a Reitoria e ás 

características próprias dos vários colegiados. 

Parágrafo Único - Os documentos previstos neste artigo poderão desdobrar-se em 

normas e manuais administrativos de setores ou ati,Adades especiais, a serem 

aprovados por ato do Reitor. 

Art. 4° - A Fundação, orientada por principios éticos, sociais e morais, tem por 

missão desenvolver e difundir o conhecimento e a cultura e promover a formação 

integral e permanente de cidadãos e de profissionais, compromissados com a vida e 

o progresso da sociedade. 

Art. 5° - A Fundação, para a concretização de sua missão, tem por finalidades: 

1. 	Formar recursos humanos nas áreas de conhecimento em que atuar, aptos 

para a inserção em setores profissionais e para a participação no 

desenvolvimento da sociedade brasileira, promovendo ações para sua 

formação continuada; 

Promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 

constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber, por meio do 

ensino, pesquisa, extensão, de publicações e de outras formas de 
comunicação; 

Estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito cientifico e do 

pensamento reflexivo; 

IV 	Incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando ao 

desenvolvimento da ciência e da tecnologia, da criação e difusão da cultura e 

ao entendimento do homem e do meio em que vive: 

V. Suscitar o interesse permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 

possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que 

vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do 

conhecimento de cada geração; 

VI. Estimular o conhecimento do mundo presente, em particular os nacionais e 

regionais, prestar serviços especializados á comunidade e estabelecer com 

- ela uma relação de reciprocidade; 

VII. Promover a extensão, aberta a participação da população, visando à difusão 

das conquistas e benefícios da criação cultural e da pesquisa cientifica e 

tecnológica geradas na Instituição; 

VIII. Promover o intercâmbio com outras Instituições de Ensino Superior, 

cientificas e culturais, nacionais e estrangeiras. 

Parágrafo Único — A Fundação, para atingir as suas finalidades, poderá criar meios 

de comunicação social, tais como: editoras de livros, revistas, jornais, emissoras de 

rádio, de televisão e outros. 

CAPÍTULO I 

OBJETIVOS E FUNÇÕES 

Art. 6° - A Fundação tem por objetivo preservar, elaborar, desenvolver e transmitir o 

saber em suas várias formas de conhecimento, puro e aplicado, propondo-se, para 
tanto, a: 

1. 	Ministrar o ensino para formação de quadros destinados as atividades 

técnicas e aos trabalhos Lia cultura; 

Realizar pesquisas e estimular criações que enriqueçam o acervo de 

conhecimentos e técnicas nos setores abrangidos: 

Estender á comunidade o exercício das atividades de ensino e pesquisa. 

CAPÍTULO II 

PRINCÍPIOS DE ORGANIZAÇÃO 

ArL 7° - A Fundação organizar-se-á com observância dos seguintes princípios: 

I. 	Unidade de património e de-administração; 
Il. 	Estrutura orgânica, com base em Colegiados e Coordenadorias, por unidades 

tão amplas quanto o permitam as características dos respectivos campos de 

atividades; 

III. Unidade das funções de ensino, pesquisa e extensão, v}S-~up‘licação 
	 492\- de Meios para fins idênticdt ou equivalentes; 
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IV. Racionalidade de organização, com plena utilização de recursos materiais e 

humanos disponíveis; 

V. Universalidade do saber, pelo cultivo das áreas fundamentais dos 

conhecimentos humanos estudados em si mesmos ou em função de 

ulteriores aplicações, e de áreas técnico-profissionais; 

VI. Flexibilidade de métodos e critérios, com vistas às diferenças individuais dos 

alunos, às peculiaridades regionais e as possibilidades de combinação dos 

conhecimentos para novos cursos e programas de pesquisa 

Art. 8° - Sem prejuízo da unidade de património e administração e da integração 

acadêmica, a Fundação adota um regime de administração centralizada do seu 

Campus e Núcleos. 

CAPÍTULO III 

DAS UNIDADES UNIVERSITÁRIAS 

Art 9° - Cada Campus Universitário, que desenvolve ali dades permanentes de 

ensino, pesquisa e extensão, constitui uma unidade universitária. 

Parágrafo Único - As atividades permanentes de ensino, pesquisa e extensão da 

Fundação são desenvolvidas no Campus de União da Vitória e em outros que 

vierem a ser criados. 

Art. 10° - A Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade de União da Vitória 

- UNItN, pode criar Núcleos Universitários para cumprimento do seu projeto 

acadêmico, cientifico, cultural e comunitário. 

Parágrafo Único - Núcleo Universitário é cada uma das bases físicas em que se 

desenvolvem, predominantemente atividades de ensino e que esteja vinculado 

administrativa e academicamente ao Campos Universitário, 

Art. 11 - Os Núcleos Universitálios serão administrados na forma deste Estatuto e 

do Regimento Geral, no que lhe couber. 

CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS SUPLEMENTARES E COMPLEMENTARES 

Art. -12 - Para o melhor desempenho de suas atividades, a Fundação disporá de 

órgãos suplementares e complementares. 

§ 1° - Os órgãos suplementares são: 

I - Biblioteca Universitária; 

II - Museus, Institutos e Similares; 

III - Laboratórios e Centros de Pesquisas 

§ 2° - Os órgãos complementares são: 

I - Escola de Ensino Fundamental; 

II - Colégio de Ensino Médio e Profissionalizante; 

III - Conselho Editorial da Fundação 

§ 3° - A estrutura de funcionamento dos órgãos suplementares e complementares é 

disciplinada em regulamentos próprios, aprovados pelos Colegiados competentes 

e/ou legislação própria. 

Art. 13 - Os órgãos suplementares são vinculados â Reitoria ou aos Colegiados de 

Cursos, nos termos do regimento Geral, e servem á Fundação nos programas de 

ensino, pesquisa e extensão, competindo ao Reitor designar suas respectivas 

chefias, pelo periodo de dois (2) anos, podendo ser reconduzidas. 

§ 1° - A qualquer tempo, mediante alteração estatutária, a Fundação poderá criar, 

suprimir ou readaptar os atuais órgãos suplementares. 

pessoal docente da Fundação. 

ligadas ao ensino, à pesquisa e à extensão, poderão, excepcionalmente, mediante 

autorização do Conselho Universitário, ler lotação própria no que diz respeito ao 

§ 2° - De conformidade com as necessidades, por suas caracterilica..s..  especificas 
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TITULO II 

ADMINISTRAÇÃO UNIVERSITÁRIA 

Art. 14 - A administração e a coordenação das atividades universitárias serão 

exercidas nos 02 (dois) níveis seguintes: 

a) administração superior; 

b) administração setorial. 

CAPITULO I 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

Art. 15 - A administração superior será exercida por meio dos seguintes órgãos: 

- órgãos deliberativos superiores: 

a) Diretor Presidente; 

h) Conselho Universitário - CONSUN; 

c) Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - GERE; 

d) Conselho de Curadores - CONCUR. 

II - órgão executivo superior 

c) Reitoria. 

SEÇÃO 1 

DIRETOR PRESIDENTE 

Art. 16 - A Fundação desenvolve suas atividades sob a alta supervisão do Diretor 

Presidente, . cargo que será exercido pelo Prefeito Municipal de União da Vitória, 

Estado do Paraná, e, em caso de sede vacante, a função será desempenhada pelo 

substituto legal, que assumir a Administração Municipal, e, tem corno função 

primordial a- de zelar para que a Fundação alcance as suas finalidades corno 

Instituição Pública de Ensino Superior, promovendo as iniciativas que levem a tal 

objetivo e dar posse ao Reitor e Vice-Reitor. 
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SEÇÃO II 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

Art. 17 - O Conselho Universitário (CONSUN), órgão superior deliberativo, consultivo 

e jurisdicional da Fundação, em assuntos de planejamento, administração geral, 

política institucional, e, em grau recursal, de ensino, pesquisa e extensão, é 

constituido: 

1. 	Pelo Reitor, como seu presidente; 

II. Pelo Vice-Reitor; 

III. Pelos Pró-Reitores; 

IV. Pelo Diretor Académico do compus; 

V. Pelos coordenadores dos Colegiadas dos Cursos; 

VI. 01 (um) representante do Poder Legislativo Municipal, indicado peta 

Presidência da Camara Municipal; 

VII. Por 01 (um) representante da comunidade local, indicado pela Associação 

Comercial e Empresarial de União da Vitória; 

VIII. Por 01 (um) representante da comunidade regional, indicado pela Associação 

dos Municípios do Sul do Paraná - AMSULPAR; 

IX. Por 01 (um) representante do Corpo Discente, indicado pelo Diretório Central 

Acadêmico; 

X. Por 01 (um) representante do Corpo Técnico Administrativo, indicado pelos 

seus pares; 

Xl. 	Por 01 (um) representante do município de -União da Vitória indicado pelo 

Prefeito Municipal. 

§ 1° - O CONSUN, sempre que necessário, valer-se-á de assessores com direito a 

voz, mas não a voto. 

§ 2° - A escolha dos representantes do corpo técnico-administrativo da Fundação 

far-se-a em assembleiapresidida pelo Reitor. 

§ 3° - Os representantes mencionados nos incisos VI, VII, VIII, IX, X e XI terão 

mandato de 02 (dois) anos, permitida apenas 'uma recondu 	R E 

y-;57
rn; 
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§ 40  - Os representantes mencionados no parágrafo anterior terão suplentes 

escolhidos pelo mesmo processo dos titulares e mandato de igual duração. 

Art. 18 - Compete ao Conselho Universitário (CONSUN): 

1. 	Fixar a política geral da Fundação e orientar seu planejamento; 

II. Zelar pelo património moral, cultural, material e pela realizaçãio dos fins da 

Fundação; 

III. Criar, desmembrar, fundir ou extinguir, ouvido o Conselho de Ensino. 

Pesquisa e Extensão — CEPE -, cursos de graduação ou pós-graduação, 

órgãos suplementares, complementares ou de apoio, submetendo-os ao 

CONCUR no que lhe couber, 

IV. Estabelecer a sistemática de execução dos atos normativos, elaborados pelo 

Reitor e pelo Diretor Acadêmico, assim como aprová-los; 

V. Instituir títulos, insígnias e bandeiras no âmbito da Fundação; 

VI. Homologar a proposta do número de vagas iniciais de cursos novos e alterar 

o número de vagas dos cursos existentes, deliberada pelo CEPE; 

VII. Homologar os resultados dos Concursos Públicos da Carreira Docente; 

VIII. Emitir parecer sobre contratos, acordos e convênios que lhe forem 

submetidos pela Reitoria; 

IX. Exercer a jurisdição superior da Fundação em matéria administrativa, 

financeira, académica e de titulos honoríficos; 

X. Deliberar sobre normas e instruções para o processo de avaliação 

institucional; 

XI. Apreciar, anualmente, até 30 de setembro, a proposta orçamentária para o 

exercido seguinte e o orçamento plurianual de investimentos da Fundação e 

submetê-lo à aprovação do CONCUR da Fundação Municipal Centro 

Universitário da Cidade de União da Vitória; 

XII. Apreciar, anualmente, a prestação de contas e o relatório de atividades do 

exercício findo, para encaminhamento à aprovação do CONCUR da 

Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade de União da Vitória; 

XIII. Deliberar sobre medidas disciplinares de natureza preventiva, corretiva ou 

repressiva que lhe sejam devidamente propostar 

XIV. Decidir sobre propostas, representações ou indicações de interesse da 

Fundação; 

XV. Estabelecer as políticas da Fundação para o Ensino, a Pesquisa e a Extensão 

de serviços â comunidade, nas áreas de conhecimento; 

XVI. Aprovar os Regulamentos da Reitoria e dos demais órgãos da.administração 

da Fundação e suas alterações; 

XVII. Disciplinar o processo eleitoral, de acordo cora os artigos 64 a 73 deste 

Estatuto; 

XVIII. Deliberar, em grau de recursos, sobre processos cuja decisão final tenha 

saído proferida pelo CEPE, quando arguida a infringência à lei; 

XIX. Deliberar, em grau de recursos, sobre decisões administrativas do Reitor ou 

de outros órgãos ou autoridades universitárias, desde que tomadas por 

delegação deste; 

XX. Reformular ou alterar o presente Estatuto e o Regimento Geral da Fundação, 

por decisão de 2/3 (dois terços) do total de seus membros, encaminhando-o 

ao Prefeito Municipal para deliberação e aprovação; 

XXI. Aprovar o Regimento Geral, bem como os Regulamentos das Coordenações, 

órgãos Suplementares, órgãos Complementares, Grupos de Apoio e o seu 

próprio Regulamento; 

XXII. Apreciar a reformulação do Plano de Carreira, Cargos e Salários do Centro 

Universitário, submetendo-o à homologação da Fundação Municipal Centro 

Universitário da Cidade de União da Vitória; 

XXIII. Deliberar sobre representações ou recursos que lhe forem encaminhados; 

XXIV. Definir o processo de escolha dos nomes para o provimento dos cargos de 

Reitor e Vice-Reitor da Fundação, conforme estabelecido neste Estatuto; 

XXV. Elaborar e reformular.° seu Regulamento; 

XXVI, Autorizar a intervenção do Reitor no Campus Universitário, fixando prazo 

máximo da mesma; 

XXVII. Apreciar, dentro de 10 (dez) dias, os vetos do Reitor, só podendo rejeitá-lo 

com os votos de 2/3 jdois terços) de seus membros. 

XXVIII. Deliberar sobre questões omissas neste Estatuto e no RegimentoGeral; • 
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Parágrafo único — O Prefeito Municipal poderá propor emendas ou alterações na 

proposta de refomlulação do estatuto e regimento geral da Fundação, as quais 

somente poderão ser rejeitadas pelo CONSUN, devidamente justificadas, desde 

que, por 2/3 (dois terços) dos seus membros. 

Art. 19 - O Conselho Universitário reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada 

semestre e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Reitor ou por iniciativa 

do Conselho Universitário a requerimento de 1/3 (um terço), no mínimo, de seus 

membros. 

Art. 20 - As reuniões do CONSUN são realizadas com a presença da maioria 

absoluta de seus membros, e as decisões são tomadas por maioria simples dos 

membros, ressalvados os casos expressos em lei e neste estatuto. 

Parágrafo Único - Além do voto corno membro regular do CONSUN, o Presidente 

terá direito ao voto de qualidade, no caso de empate. 

SEÇÃO III 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

Art. 21 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, órgão superior 

deliberativo, consultivo e normativo da Fundação, em matéria de ensino, pesquisa e 

extensão, terá a seguinte composição: 

I. 	Reitor, como seu presidente; 

Vice-Reitor, 

Pró-Reitores; 

IV. Diretor Académico; 

V. Pelos Coordenadores dos Colegiados dos Cursos, 

VI. Pelo representante da comunidade local, indicado pela Associação Comercial 

e Empresarial de União da Vitória; 

VII. Pelo representante da comunidade regional, indicado pela Associação dos 

Municipios do Sul do Paraná — AMSULPAR; 

VIII. Um representante do Corpo Discente, indicado pelo Diretório Central dos 

Estudantes; 
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§ 10 - Os representantes mencionados nos incisos VI. VII e VIII terão mandato de 02 

(dois) anos, sendo permitida uma recondução. 

§ 2° - O CEPE reunir-se-a, ordinariamente, uma vez a cada 2 (dois) meses, e, 

extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente ou por iniciativa do 

CEPE e requerimento de 1/3 (um terço), pelo menos, de seus membros. 

§ 30  - A critério do CEPE podem ser convocados assessores com direito a assento e 

voz, mas srirn direito a voto. 

§ 4° - As reuniões do CEPE são realizadas com a presença da maioria absoluta de 

seus membros e as decisões são tomadas por maioria simples dos presentes. 

§ 5° - Além do voto como membro regular do CEPE, o Presidente tem o direito ao 

voto de qualidade, no caso de empate. 

Art. 22- Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - GEPE: 

1. 	Deliberar sobre o projeto pedagógico-institucional da Fundação e sobre os 

projetos pedagógicos dos Cursos de Graduação e Pós-Graduação; 

Fixar normas, complementares ao Regimento Geral, sobre processos 

seletivos de alunos, ao seu desenvolvimento e diplomação, curriculos e 

programas dos cursos de graduação, de aperfeiçoamento e de 

especialização, bem como sobre o calendário académico, horários das 

disciplinas, matricula, transferência de alunos, verificação de rendimento 

escolar, revalidação de diplomas estrangeiros, aproveitamento de estudos, 

critérios de composição dos Colegiados de Curso, distribuição de disciplinas e 

carga horária nos cursos e outros pertinentes a sua esfera de competência; 

Submeter à apreciação do CONSUN proposta de criação, organização, 

desmembramento, fusão e extinção dos cursos de graduação, pós-

graduação, órgãos complementares. suplementares e de apoio; 

IV. 	Aprovar as linhas de pesquisa e polificas de extensão; 
p RFF 
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V. Regulamentar o funcionamento dos Cursos de Graduação, Seqüenciais de 

Graduação, de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão; 

VI. Aprovar as propostas dos cursos de Pós-Graduação, Aperfeiçoamento e outros 

do mesmo nivel; 

VII. Deliberar, em primeira instância, sobre qualquer matéria de sua competência; 

VIII. Emitir parecer sobre toda a matéria didático-cientifica, além de aprovar 

medidas para a melhoria da qualidade de ensino, da pesquisa e extensão; 

IX. Opinar sobre normas ou instruções para a .avaliação institucional e 

pedagógica da Fundação e suas atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

X. Regulamentar o desenvolvimento de Estágios Supervisionados, Trabalhos 

Monográficos de Graduação e atividades complementares; 

XI. Propor a apreciação do calendário anual ao Conselho Universitário; 

XII. Disciplinar a realização do processo seletivo para ingresso nos Cursos 

Seqüenciais, de Graduação e de Pós-Graduação; 

XIII. Analisar acordos e convênios propostos pela Reitoria, com entidades 

nacionais e estrangeiras, que envolvam interesse da Fundação, para 

apreciação e aprovação final do Conselho Universitário; 

XIV. Elaborar, reformular e aprovar o seu Regulamento Interno; 

XV. Aprovar a proposta de fixação do número de vagas iniciais dos novos cursos 

e alteração do número de vagas existentes e rernanejamento de cursos e 

vagas; 

XVI. Disciplinar questões relativas a concurso ou provas de.seleção para docentes 

e homologar seus resultados; 

XVII. Exercer atividades de fiscalização, no âmbito de suas atribuições, propondo 

medidas de natureza preventiva, corretiva ou repressiva; 

XVIII. Exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em Lei, neste Estatuto 

e Regimento Geral ou emitir parecer nos assuntos que lhe sejam submetidos 

pela Reitoria. 

Art. 23 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão terá as seguintes Câmaras: 

a) Câmara de Graduação; 

b) Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação; 

c) Câmara de Extensão.  
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Art. 24 - O Regimento do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão disporá sobre a 

composição, funcionamento e competências das Câmaras, ressalvando o disposto 

no parágrafo seguinte. 

§ 1° - As Câmaras de Graduação, de Pesquisa e Pós-Graduação e de Extensão, 

constantes das alíneas a, b, c do artigo 23, serão presididas, respectivamente, pelos 

correspondentes Pró-Reitores e compostas por membros titulares do CEPE. 

§ r - Cada Câmara deliberará em matéria a ser definida pelo CEPE, entre as 

competências constantes do artigo 22 do Estatuto da Fundação Municipal Centro 

Universitário da Cidade de União da Vitória. 

Art. 25 - Dos atos do Reitor caberá recurso, conforme o assunto, para o Conselho  

Universitário ou para o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

Art. 26 - Das decisões do Conselho de Ensino. Pesquisa e Extensão caberá recurso 

para o Conselho Universitário, por alegação de nulidade ou presbita argüição de 

ilegalidade, e, nas mesmas hipóteses, das decisões do Conselho Universitário 

caberá recurso para o CONCUR. 

SEÇÃO IV 

CONSELHO DE CURADORES 

Art. 27 - O Conselho de Curadores, órgão destinado a exercer a fiscalização 

económico-financeira, da Fundação, será integrado pelos seguintes membros: 

I. Pelo Reitor, corno seu Presidente; 

II. Pelo Vice-Reitor, 

III. Por trás (3) professores efetivos indicados e homologados pelo Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão; 

IV. Por um representante discente indicado pelo Diretório Central Acadómico. 
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Art. 28- Compete ao Conselho de Curadores: 

1. 	Examinar a contabilidade, os balancetes mensais e a documentação 

respectiva da Fundação; 

Exarar parecer sobre a prestação de contas do Reitor e demais ordenadores 

de despesa; 

Opinar sobre a aceitação de doações e legados que criem encargos 

financeiros para a Fundação 

IV. Apreciar quaisquer outros assuntos que digam respeito; 

V. Elaborar seu regimento. 

CAPITULO II 

DOS ÓRGÃOS EXECUTIVOS SUPERIORES 

SEÇÃO I 

DA REITORIA 

Art. 29 - A Reitoria, órgão superior executivo da Fundação, será exercida pelo Reitor 

e, nas faltas e nos impedimentos deste, pelo Vice-Reitor. 

Parágrafo Único - Nas faltas e nos impedimentos simultâneos do Reitor e do Vice-

Reitor, a Reitoria será exercida pelo mais antigo no magistério da Fundação, entre 

os Pró-Reitores. 

Art. 30 - O Reitor e o Vice-Reitor serão nomeados pelo Prefeito Municipal de União 

da Vitória, Estado do Paraná, também Diretor-Presidente da Instituição, com 

mandato de 04 (quatro) anos, sendo permitida uma única recondução, conforme 

regulamentação estabelecida nos artigos 69 a 73 deste Estatuto 

§ 1°  - Em caso de vacância do cargo de Reitor, o Vice-Reitor assumirá o exercido 

do cargo. 

§ 2°  - No caso de vacância simultânea dos cargos de Reitor e Vice-Reitor, assumirá 

a Reitoria o Pró-Reitor mais antigo no magistério da Fundação, cabendo-lhe - 
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convocar o Conselho Universitário para, dentro de 60 (sessenta) dias, proceder nos 

termos do que dispõem os artigos 70 e 71 deste Estatuto. 

§ 3° - O Prefeito Municipal designará pio tempore, o Reitor e o Vice-Reitor quando, 
por qualquer motivo, estiverem vagas os cargos respectivos e não houver condições 

para provimento regular imediato. 

Art. 31 - São atribuições do Reitor, entre outras decorrentes-de suacondição: 

	

1. 	Representar a Fundação, intema e externamente, ativa ou passivamente, em 

juizo ou fora dele, no âmbito de suas atribuições; 

II. Administrar, superintender, coordenar e fiscalizar todas as atividades da 

Fundação; 

III. Presidir as reuniões acadêmicas a que comparecer; 

IV. Convocar, presidir e dirigir as reuniões do CONSUN -e CCPE, cabendo-lhe 
também, o voto de qualidade; 

V. Promover o planejamento geral das atividades da Fundação, -bem como a 

elaboração da proposta orçamentária, para exame aprovação pelos órgãos 

competentes; 

VI. Presidir solenidade de colação de grau dos diplomados pela Fundação e 

conferir-lhes os respectivos graus, por si ou por sua delegação e assinar 

Diplomas expedidos pela Fundação; 

VII. Administrar as finanças da Fundação de conformidade com o orçamento 

aprovado pela Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade de União 

da Vitória; 

VIII, Admitir, nomear, licenciar e dispensar professores e servidores da Fundação, 

na forma estabelecida por Lei, neste Estatuto e no Regimento Geral; 

	

IX. 	Escolher-  os Pró-Reitores, nomeá-los e dar-lhe potse, 

Homologar e dar passe ao Diretor Acadêmico, devidamente escolhido pelo Pró-

Reitor de Ensino; 

XI. Praticar atos pertinentes ao provimento, afastamento, demissão e vacância de 

cargos e funções -do pessoal da estrutura superior-da Fundação; 

XII. Firmar acordos, contratos e convênios entre a Fundação...e-entidades ou 

instituições públicas ou privadas, nacionais, estrangeirp 

depois de aprovados pelos órgãos competentes; (7

S? jLr 	Q' 
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XIII. Exercer o poder disciplinar na jurisdição da Fundação; 

XIV. Propor ao CONSUN, a criação, modificação ou extinção dos órgãos 

suplementares; 

XV. Baixar os atos e resoluções decorrentes das decisões do CONSUN; 

XVI. Designar os Coordenadores, Assessores e Chefes dos órgãos do Centro 

Universitário, na forma estabelecido por este Estatuto e pelo Regimento Geral; 

XVII Designar comissões para procederem aos inquéritos administrativos e 

acadêmicos; 

XVIII. Assinar, pela Fundação, correspondência, atos e documentos; 

XIX. Pedir o reexame das decisões dos órgãos colegiados, quando assim o 

entender, até dez dias após a reunião em que tenham sido aprovados; 

XX. Delegar competências especificas ao Vice-Reitor, assim como avocá-Ias, no 

que for possivel para o exercicio desse direito; 

XXI. Designar comissão permanente ou temporária para fins de organização de 

Concurso Público, nas carreiras docente e téenico-administrativo; 

XXII. Apresentar ao CONSUN e ao CONCUR da Fundação Municipal Centro 

Universitário da Cidade de União da Vitória, no inicio de cada ano, relatórios 

das atividades da Fundação relativas ao ano anterior: 

XXIII Enviar ás autoridades educacionais competentes relatório anual sobre o 

funcionamento da Fundação; 

XXIV Ordenar o empenho de verbas e requisições de pagamento; 

XXV. Adotar as medidas pertinentes à criação e ao reconhecimento de cursos junto 

às esferas competentes; 

XXVI Decidir, em caso de urgência, no que lhe for pertinente, sobre matéria de 

competência de quaisquer órgãos colegiados da administração superior da 

Fundação "ad referendum" destes; 

XXVII. Propor ao CONSUN a reforma deste Estatuto e do Regimento Geral da 

Fundação; 

XXVIII. Delegar competências como instrumento de descentralização administrativa; 

XXIX. Convocar eleições para Reitor e Vice-Reitor,. 

XXX. Nomear a Comissão Eleitoral; 

XXXI. Desempenhar as demais atribuições não especificadas, mas decorrentes do 

cargo de Reitor, conferidas na Legislação vigente, no Estatuto, no Regimento 

Geral e nas demais normas da Fundação. 
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§ 1° - No caso de pedido de reexame de decisões, nos termos deste Migo, inciso 

XIX, o Reitor convocará o Conselho Universitário, imediatamente, para nova sessão, 

a reunir-se dentro de dez dias, a fim de expor as razões dopedido; 

§ 2° - Se o Conselho Universitário rejeitar o pedido de reexame por maioria de 2/3 

(deis terços) da totalidade dos membros, a Resolução será considerada aprovada, 

salvo o disposto no parágrafo 3° deste Artigo; 

§ 3°- Se a matéria do pedido de reexame for de natureza financeira, compete à Pró-

Reitoria de Administração manifestar-se, em caráter definitivo; 

Art. 32 - São atribuições do Vice-Reitor, atêm da referida no caput do art. 33: 

1. 	Substituir o Reitor nos seus impedimentos eventuais; 

II. 	Substituir o Reitor nos casos de renúncia e afastamento do cargo; 

III 	Executar atribuições especificas por delegação do Reitor. 

Art. 33 -Os demais cargos previstos no presente Estatuto, de apoio á Reitoria, terão 

suas atribuições e competências definidas pelo RegimentoiGeral da Fundação. 

Seção 11 

DAS PRÓ-REITORIAS 

Art. 34 - As Pró-Reitorias são exercidas pelos Pró-Reitores escolhidos na forma 

deste Estatuto 

Att. 35 - Os órgãos executivos da Reitoria são-os seguintes: 

1. 	Pró-Reitoria de Administração; 

PrÚ-Reitoria de Ensino; 

Pró-Reitoria de Pesquisa ePôs-Graduação; 

IV. 	Pró-Reitoria de Extensão e Cultura. 
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Art. 36 - As Pró-Reitorias podem-se utilizar de quadro de pessoal técnico para 

consecução de seus fins, de acordo com as necessidades, cuja estrutura e atribuições 

são fixadas pelo Regulamento Interno da Reitoria e aprovados pelo CONSUN. 

Art 37 - Compete aos Pró-Reitores: 

1. 	Colaborar com os órgãos superiores na definição da política da Fundação: 

II. 	Definir atribuições complementares em relação ás atividades dos órgãos que 

lhe são subordinados; 

Exercer a ação disciplinar na esfera de sua competência; 

IV. 	Elaborar relatório anual das atividades que lhe são inerentes. 

Art. 38 - A Pró-Reitoria de Administração é o órgão executivo que orienta, coordena 

e supervisiona as atividades administrativas da Fundação em consonância com as 

diretrizes gerais estabelecidos por este Estatuto e pelo Regimento Geral. 

Art. 39 - São atribuições da Pró-Reitoria de Administração: 

1. 	Participar das reuniões do CONSUN e do CEPE; 

Acompanhar a tramitação de atos, processos ou documentos de interesse da 

Fundação; 

Coordenar a execução da programação orçamentária do Centro Universitário; 

IV. Manter organizados os balanceies e toda a movimentação orçamentária e 

financeira da Fundação, observada a legislação vigente; 

V. Manter organizada a escrituração da receita e despesa da Fundação, que 

permita assegurar a sua exatidão: 

VI. Coordenar a adoção de medidas para aquisição, guarda e fornecimento do 

material permanente e de consumo, o controle quantitativo, qualitativo e de CUS10; 

VII. Movimentar as contas bancárias da estruture da Fundação, juntamente com o 
Reitor; 

VIII Coordenar a implementação de programas de melhoria, por meio de recursos 

humanos, materiais ou fisicos e financeiros: 

IX. 	Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Reitor; - 

X. 	Promover a articulação da Pró-Reitoria de Administração com as demais Pró- 

Reitorias da Fundação. 

A.rt 40 - A Pró-Reitoria de Ensino é o órgão executivo que coordena o 

planejamento, supervisiona e orienta as atividades de ensino da Fundação em. 

consonância com este Estatuto e com o Regimento Geral da Fundação. 

Art 41 - São atribuições da Pró-Reitoria de Ensino: 

1. 	Participar das reuniões do CONSUN e do CEPE; 

II. Coordenar o ensino de 1°,2° e 3° graus; 

III. Analisar as propostas de currículo e suas alterações, encaminhando-as, com 

o respectivo parecer, aos Conselhos competentes para aprovação quando for 

o caso; 

IV. Coordenar e supervisionar o funcionamento da Biblioteca Universitária: 

V. Coordenar a execução das políticas e diretrizes da Fundação, relativas ao 

pessoal docente; 

VI. Coordenar, orientar e supervisionar o registro e controle acadêmico, o 

planejamento e a execução dos trabalhos escolares, os processos de 

matricula, assim como os assentamentos oficiais deles decorrentes no 

Campus Universitário; 

VII. Coordenar o planejamento e a operacionalização da implantação dos cursos 

de Pré-Escolar, Primeiro Grau. Segundo Grau, em consonância com a 

legislação vigente: 

VIII. Escolher o Diretor e Vice-Diretor Acadêmico, encaminhando-os para o Reitor 

homologa-los e nomeá-fos; 

IX. Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Reitor 

X. Promover a articulação da Pró-Reitoria de Ensino com as demais Pró-

Reitorias da Fundação. 

Art. 42 - A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação é o órgão executivo que 

promove, coordena o planejamento e supervisiona as atividades referentes 

Pesquisa e à Pós43raduação da Fundação, em oonsoná 	 *ires 

gerais estabelecidas neste Estatuto e no Regimento Geral d 	
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VI. Promover a integração dos corpos docente, discente e técnico-administrativo 

Art. 43 - São atribuições da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação: 	 da Fundação; 

VII. Planejar a realização de promoções artísticas, culturais, desportivas, sociais e 

1. 	Participar das reuniões de-CONSUN e do CEPE; 	 de lazer da Fundação; 

II. Coordenar a Pesquisa e a Pós-Graduação da Fundação 	 VIII. Promover o resgate da história do homem e da sociedade no contexto local e 

III. Coordenar, juntamente com o Campus Universitário, o planejamento dos 	 regional; 

cursos de Pôs-Graduação- e de Projetos de Pesquisa, encaminhando-os aos 	 IX. 	Promover a articulação da Pró-Reitoria de -Extensão -e Cultura com as demais 

Conselhos competentes, -para aprovação, quando for ocaso; 	 Pró-Reitorias da Fundação. 

IV. Coordenar a capacitaçãe docente, em nivel de Pós-Graduação, em 
CAPÍTULO III consonância com a Pró-Reitoria de Ensino; 

DA ADMINISTRAÇÃO SETORIAL 
V. Promover intercâmbio com outras instituições cientificas para o 

desenvolvimento de projetos de pesquisa e de Pós-Graduação; 	 Art. 46 - A administração de cada unidade setorial será constituída por 
VI. Promover a articulação da Pró-Reitoria de Pós-Graduação com as demais 

Pró-Reitorias da Fundação; 	 I - órgãos deliberativos setoriais: 

VII. Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Reitor; 
a) Conselho Académico; 

VIII Promover o incentivo e.o fomento da pesquisa pelos docentes; 

BC 	Promover o incentivo aos docentes para que realizem cursos de Pôs-Graduação 	
b) Colegiadas de Curso. 

nos diversos niveis; 
II - órgãos executivos setoriais: 

Art. 44 - A Pró-Reitoria de Extensão e Cultura é o órgão executivo que promove, 

coordena o planejamento e supervisiona as atividades referentes á extensão e 

cultura, bem como a integração do Centro Universitário com a comunidade regional, 

em consonância com este Estatuto e com o Regimento Geral da Fundação. 

Art 45 - São atribuições da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura; 

I. Participar das reuniões do CONSUN e do CEPE; 

II. Planejar e coordenar cursos de aperfeiçoamento, atualização, congressos, 

simpósios, seminários e similares no âmbito da Fundação; 

III. Promover a divulgação dos resultados de pesquisas realizadas no âmbito da 

Fundação; 

IV. Coordenar as atividades estudantis no campo social; 

V. Coordenar a concesSão de bolsas de estudo, de trabalho e outras, 

promovendo a assistência ao estudante e o acesso democratizado ao ensino; 

a) Diretoria Acadêmica; 

b) Coordenadoria de Curso; 

c) Coordenadoria de Pesquisa e Pôs-Graduação; 

d) Coordenadoria de Extensão e Cultura. 

III - órgãos de apoio: 

a) Secretaria Acadêmica. 

IV - órgãos suplementares: 

a) Biblioteca Universitária; 

b) Museus, Institutos e Similares; 

_ c) Laboratórios e Centros de Pesquisas 
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V — órgãos complementares: 

a) Escola de Ensino Fundamental; 

b) Colégio de Ensino Médio e Profissionalizante; 

c) Conselho Editorial da Fundação 

§ 1° - Os órgãos suplementares e complementares são vinculados à Reitoria ou aos 

Colegiados de Cursos, nos termos do Regimento Geral, e servem à Fundação nos 

programas de ensino, pesquisa e extensão, compelindo ao Reitor designar suas 

respectivas chefias, pelo período de dois (2) anos, podendo ser reconduzidas. 

§ 	- A qualquer tempo, mediante alteração estatutária, a Fundação poderá criar, 

suprimir ou readaptar os atuais órgãos suplementares e complementares. 

§ 30  - De conformidade com as necessidades, poderão ser lotados, nos órgãos 

suplementares e complementares, pessoas docentes do quadro próprio da 

Fundação. 

§ 4" - A constituição e as atribuições destes órgãos estão definidas no Regimento 

Geral da Fundação. 

Seção I 

DOS ORGÃOS DELIBERATIVOS SETORIAIS 

Sub-Seção 

DO CONSELHO ACADÊMICO 

Art. 47 - O Conselho Acadêmico é o órgão técnico-consultivo, deliberativo e 

normativo, no âmbito do respectivo Campus Universitário, em matérias técnico-

cientificas, didático-pedagógicas e disciplinares. 

Subseção II 

DO COLEGIADO DE CURSO 

Art. 40 - O Golegiado de Curso é a menor fração da estrutura universitária decaráter 

deliberativo e técnico-consultivo, no âmbito do respectivo curso, em matérias 

técnico-cientificas, didático-pedagógicas, administrativas, disciplinares e de 

distribuição de pessoal. 

§ 1° - O Colegiada de Curso compreende disciplinas afins e congrega professores 

para objetivos comuns de ensine° pesquisa; 

§ 2° - O Regimento Geral estabelecerá critérios para a criação, o desdobramento e a 

extinção dos Colegiados, bem como sua implementação 

§ 3' - As suas decisões devem estar sempre em consonância com as diretrizes 

emanadas dos ôrgãos e colegiados superiores. 

Seção II 

DOS ÓRGÃOS EXECUTIVOS SETORIAIS 

Subseção I 

DA DIRETORIA ACADÊMICA 

Art. 49 - A Diretoria Académica é o órgão executivo que coordena, executa, fiscaliza 

e avalia todas as atividades acadêmico-didático-pedagógicas desenvolvidas no 

âmbito do Campus Universitário, em consonância com as diretrizes emanadas dos 

Colegiados competentes. 

Subseção II 

DA COORDENADORIA DE CURSO 

Art. 50 - A C,00rdenadoria de Curso ê órgão executivo que coordenada e 

implementa as atividades de ensino do curso de acordo com as diretrizes emanadas 

da Pró-Reitoria de Ensino, da Diretoria Académica e dos Colegiadg§ 	. es. 
-- 	 "  
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Subseção III 	 Subseção II 
DA COORDENADORIA DE PESQUISA E PDS-GRADUAÇÃO 	 DOS MUSEUS, INSTITUTOS E SIMILARES 

Art. 51 - A Coordenadona de Pesquisa e Pôs-Graduação é órgão executivo que 

coordena, implementa, incentiva e fomenta as atividades de pesquisa e pós-

graduação, de acordo com as diretrizes emanadas da Pró-Reitoria de Pesquisa e 

•Pós-Graduação, da Diretoria Académica e dos Colegiados competentes. 

Subseção IV 

DA COORDENADORIA DE EXTENSÃO E CULTURA 

Art. 52 - A Coordenadoria de Extensão e Cultura é órgão executivo que coordena e 

implementa as atividades de extensão e cultura, de acordo com as diretrizes 

emanadas da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, da Diretoria Académica e 

dos Colegiados competentes. 

Seção III 

DO ÓRGÃO DE APOIO 

Art. 53 - A Secretaria Acadêmica é o órgão de apoio acadêmico-administrativo, cuja 

competência é centralizar a administração da vida acadêmica no âmbito do Campus 

Universitário, 

Seção IV 

DOS ÓRGÃOS SUPLEMENTARES 

Subseção I 

DA BIBLIOTECA UNIVERSITÁRIA 

Art. 55 - Os museus, Institutos e Similares são órgãos suplementares, cuja 

finalidade é resgatar, preservar e divulgar a história e a cultura da região. 

Subseção III 

DOS LABORATÓRIOS E CENTROS DE PESQUISAS 

Art 56 - Os Laboratórios e Centros de Pesquisas são órgãos suplementares cuja 

finalidade é propiciar a atividade prática e de pesquisa, concretizando o 

aprendizado, regendo-se por ordenamentos próprios. 

Subseção IV 

DOS ÓRGÃOS COMPLEMENTARES 

Art. 57 - A Escola de Ensino Fundamental, o Colégio de Ensino Médio e 

Profissionalizante e o Conselho Editorial da Fundação são órgãos complementares 

da Fundação que, além dos objetivos específicos, complementam o 

desenvolvimento de estágios curriculares, de projetos de inovações pedagógicas e 

de publicações cientificas, sendo regidos por legislação e ordenamentos próprios. 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS 

Art 58 - Das decisões caberá pedido de reconsideração á própria autoridade ou ao 

próprio órgão, ou apresentação de recurso à instância imediatamente superior, na 

forma seguinte: 

Art. 54 - A Biblioteca Universitária é o órgão suplementar, cuja competência é 	 1. 	Dos órgãos exetutivos setoriais, ao-Conselho Académico; 
fornecer informações gerais de caráter técnico e cientifico e ser depositária de todo 	 II. 	Do Conselho Acadêmico ao GERE, em assunto de sua competência, e -ao 

acervo bibliográfico, colocando-se â disposição dos professores, dos alunos e da 	 CONSUN, nós deitais casos; 
comunidade em geral. 	 III. 	Do CEPE ao CONSUN, apenas nos casos de estrita erga 

IV. 	'Do Reitor ao CEPE ou CONSUN, no que lhe cduber; 

O 
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V. 	Do CONSUN ao Conselho de Educação competente, apenas nos casos de 

estrita argüição de ilegalidade. 

Art. 59 - Será de 10 (dez) dias o prazo para a interposição dos recursos previstos, 

contados-da data da ciência pelo interessado da decisão. 

Art. 60 - O recurso será interposto perante a autoridade ou o órgão recorrido, que 

deverá encaminhá-lo à instânda superior dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar do recebimento. 

§ 1° - O recurso terá efeito suspensivo, quando a execução imediata de ato ou 

decisão recorridos, resultar em prejuizo irreparável para o recorrente, no caso de 

seu provimento; 

§ 20 - A autoridade declarará Defeito com que receberá o recurso; 

§ 3°- Esgotado o prazo estipulado por este artigo e da remessa do recurso ao órgão 

recorrido, caberá ao interessado o direito de interposição direta. 

Art. 61 "Os recursos deverão ser decididos no prazo de 30 (trinta) dias 

Art. 62 - Julgado o recurso, será o processo devolvido à autoridade ou ao órgão 

recorrido para cumprimento da decisão proferida. 

Art. 63 - As reuniões dos órgãos colegiados para a análise dos recursos são 

realizadas com a presença da maioria absoluta dos seus membros e as decisões 

são tomadas pela maioria simples. 

TITULO III 

DAS ELEIÇÕES E ESCOLHA DOS PRÓ-REITORES E DIRETOR ACADÉMICO 

CAPITULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 64 - AS eleições para Reitor, Vice-Reitor, e escolha dos Pró-Reitores e Diretor 

Académico serão anunciadas e convocadas pelo Reitor, por meio de Edital, com no 

30 

minimo 90 (noventa) dias antes do termino dos seus mandatos. 

§ 1° - Todas as eleições serão feitas por escrutinio secreto e delas Sbinente 

participarão como candidatos, professores do quadro. 

§ 2° - Será considerado eleito o candidato que obtiver maioria dos votos dos 

membros do colegiado. 

§ 30  - 0 nome do candidato a Reitor e Vice serão encaminhados ás autoridades 

competentes, pelo menos, 30 (trinta) dias antes de extinto o mandato do titular em 

exercido ou, em caso de morte, renúncia ou aposentadoria, dentro de 30 (trinta) dias 

subseqüentes á vacância. 

Art. 65 - Para a realização da eleições o Reitor nomeará a Comissão Eleitoral, que 

coordenará o processo eleitoral. 

Parágrafo Único — Das reuniões destinadas á realização de eleições lavrar-serão 

atos sucintos, assinados pela Comissão Eleitoral, com indicação, individualizada, 

dos resultado S Obtidos. 

Art. 66 - Dos resultados registrados na ata que serão divulgados logo após o 

escrutínio, caberá recurso, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, sob estrita argüição 

de ilegalidade, para o ôrgão imediatamente superior, na forma do disposto neste 

Estatuto. 

Art. 67 - Não serão admitidos votoscumulativos e nem por procuração. 

Art. 68- Nas eleições, sempre que houver empate, considerar-se-á eleito-o candidato 

com maior titulação acadêmica: persistindo o empate, o mais antigo no -exercício do 

magistério do Centro Universitário; e. ainda persistir o empate, o mais idoso. 

CAPÍTULO II 

DAS ELEIÇÕES DO REITOR E VICE-REITOR 



Art. 79 - O Coordenador e Vice-Coordenador de Curso serão eleitos entre as.chapas 

apresentadas, em escrutínio secreto; pelos membros do Colegiado de 
	 .• 	
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Art. 70 — Quando se candidatarem ao cargo eletivo, os candidatos a Reitor e a Vice-

Reitor manifestarão, em documento escrito, a disposição de, se escolhidos, 

aceitarem a nomeação para o mandato. 

Art. 71 - Haverá consulta prévia á comunidade universitária, com obediência, no que 

couber, à disposição do artigo anterior, em processo regulamentado e aprovado pelo 

Conselho Universitário, de acordo com a legislação vigente. 

§ 1° - Na consulta de que trata este artigo, prevalecerá o peso de 70% (setenta por 

cento) para a manifestação do pessoal docente, 15% (quinze por cento) para o 

corpo discente e 15% (quinze por cento) para o corpo técnico-administrativo, 

adotando-se, em relação a cada um dos referidos segmentos, o fator de abstenção. 

§ 2° - O candidato a Reitor dará conhecimento do nome do seu candidato a Vice-

Reitor, de modo que os dois sejam sufragados juntos, em um só escrutínio secreto e 

votação uninominal. 

Art. 72 - O Reitor e Vice-Reitor da Fundação Municipal Centro Universitário da 

Cidade de União da Vitória têm mandato de 04 (quatro) anos, pérmitida uma 

recondução, conforme previsto no artigo 30, deste Estatuto. 

Art. 73 - Para fazer parle da nominata que compõe as chapas, os candidatos a 

Reitor e Vice-Reitor devem ser professores de carreira da Fundação, devidamente 

credenciados como professores de ensino superior e estarem no exercido de suas 

funções docentes ou administrativas, há mais de 05 (cinco) anos nesta instituição; 

Parágrafo Único — Para exercido das Pró-Reitorias, os candidatos deverão 

comprovar estar no exercido de suas funções docentes ou administrativas há mais 

de 05 (cinco) anos na Fundação. 

Art. 75 - Em caso de vacância, o Reitor nomeará novo Pró-Reitor, no prazo de 30 

(trinta) dias, entre os candidatos que atendam ao disposto do Art. 74 deste Estatuto. 

CAPITULO IV 

DA ESCOLHA DO DIRETOR ACADÉMICO E VICE-DIRETOR ACADÊMICO 

ArL 76 - O Diretor e Vice-Diretor Acadêmico, com função de executar, fiscalizar e 

avaliar todas as atividades académico-didático-pedagógicas desenvolvidas no 

ámbito do Campus Universitário, em consonânda com as diretrizes emanadas dos 

Colegiados competentes, são de escolha do Pró-Reitor de Ensino, conforme Art. 41, 

Inciso VIII, deste Estatuto. 

Parágrafo Único — O Diretor e Vice-Diretor Acadêmico serão nomeados e 

empossados pelo Reitor. 

Art. 77 - Para o exercido dos cargos de Diretor Académico e Vice 'serão e,igidos os 

seguintes requisitos; 

L Ser professor de carreira devidamente credenciado como professor do ensino 

superior e estar no exercido de suas funções docentes ou administrativas, há 

mais de três anos da Fundação' 

CAPITULO III 	 Art. 78 - O Diretor Acadêmico e Vice terão mandato de 04 (quatro) anos, permitida 

DA ESCOLHA DOS PRÓ:REITORES 	 uma rewridução. 

Art. 74 — Os Pró-Reitores, que representam os órgãos executivos da Reitoria, são 

de escolha do Reitor, nomeados por este, conforme Art. 31, inciso IX, para um 

periodo de 04 (quatro) anos, podendo tanto ser reconduzidos como exonerados no 

decorrer do seu mandato 

CAPÍTULO V 

DA ELEIÇÃO DE COORDENADOR E VICE-COORDENADOR DE CURSO 
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Art. 80 - O Coordenador e o Vice-Coordenador são empossados pelo Diretor 

Acadêmico, com mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos. 

Art. 81 - Para o exercido do cargo de Coordenador e Vice, são exigidos os 

seguintes requisitos: 

1. 	Ser professor do curso e estar no exercício de suas funções docentes e/ou 

administrativas por mais de três anos; 

II. Ser professor de carreira e devidamente credenciado como professor de 

ensino superior; 

III. Comprovar disponibilidade para o exercido do cargo. 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-CIENTÍFICA 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 82 - A organização dos trabalhos universitários terão sentido de crescente 

integração, de tal modo que o ensino e a pesquisa mutuamente se enriqueçam e, 

projetando-se no meio mediante extensão, proporcionem soluções e identifiquem 

novos problemas como matéria de estudo e investigação. 

Art 83 - A coordenação didática de cada curso ficará a cargo da Cootdenadoria e do 

Colegiado de Curso, cuja regulamentação está prevista no Regimento Geral da Fundação. 

Art 84 - O Regimento Geral da Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade 

de União da Vitória dispõe sobre a organização didático-dentifica. 

TITULO V 

DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 85 — A comunidade universitária é constituída pelo corpo docente, discente e 

técnico-administrativo, diversificado em função das respectivas atribuições e 

identificados com a finalidade da Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade 

de União da Vitória. 

Art. 86 - Os membros dos corpos docente e técnico-administrativo estão sujeitos à 

legislação aplicável, ao Estatuto da Fundação Municipal Centro Universitário da 

Cidade de União da Vitória e ao Regimento Geral da Fundação. 

Art. 87 - A organização dos quadros docente e técnico-administrativo do Centro 

Universitário e suas competências serão fixadas pelo Conselho Universitário. 

Art. 88 - As atribuições do pessoal da Fundação, não fixadas em lei •ou neste 

Estatuto, são estabelecidos no Regimento Geral e nos regulamentos especificas da 

UNIUV. 

CAPÍTULO II 

DO REGIME ACADÉMICO 

Art. 89 - O ingresso nos cursos de graduação e de pôs-graduação Stricto Sensu da 

Fundação da-se mediante processo seletivo, cabendo ao Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão fixar a forma e as normas de seleção. 

Atl. 90 - A forma de ingresso nos cursos de especialização cursos seqüenciais e 

cursos de extensão será definida pelos colegiados dos cursos envolvidos. 

CAPÍTULO III 

DOS CURSOS 

Art. 91 - A Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade de União da Vitória 

ministrará, de acordo com a legislação vigente, sob a ft/Mia presenciai ou a 

distãncia, os seguintes cursos: 
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De graduação, abertos â matricula de candidatos que tenham concluído 

cursos de ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados em 
	

Art. 95 - A Fundação oferecerá meios para garantir condições dignas de trabalho, 

processo seletivo; 	 oportunidades de titulação e formação continuada, de acordo com seus Planos de 

De pôs-graduação, &ricto e Lato Sensu, abertos á matricula de candidatos 
	

Capacitação e de Carreira Docente. 

diplomados em Cursos de Graduação; 

IV. 	De extensão e de atualização, abertos d candidatos que atendam aos reóuisitos 
	

Art. 96 - A seleção de candidatos, regime de trabalho, categorias, promoção, 

estabelecidos, em cada caso, pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 	 substituição, afastamento, dispensa e regime disciplinas, são feitos observando os 

critérios estabelecidos no Regimento Geral e no Plano de Carreira e de Cargos e 

§ 	- Os cursos de Pôs-Graduação Lato Sensu terão sua estrutura, organização e 
	

Salários da Fundação, na Legislação pertinente e nas resoluções do CONSUN. 

fundunamento definidos em normas elaboradas pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pás- 

Graduação e aprovadas pelo CEPE; 
	 CAPÍTULO V 

DO CORPO DISCENTE 

§ 2° - Os cursos de Pôs-Graduação Stricto Sensu podem ser realizados por meio de 

convênios firmados com Universidades, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeLms. 
	 Art. 97 - O corpo discente da Fundação é constituído pelos alunos, regularmente 

matriculados nos cursos e por ela mantidos, das seguintes categorias: 

§ 30, O ensino a distância será objeto de regulamentação própria 
a) regulares: os matriculados em cursos de gradúação; 

Art. 92 - O Regimento Geral fixará as demais normas gerais para o funcionamento 
	 b) especiais: os matriculados em cursos-de pós-graduação e.em disciplinas isoladas 

dos Cursos oferecidos pela Fundação, quanto ás condições de admissão e duração. 	 ou conjunto de disciplinas; 

regimes de estudos e sistema de avaliação, áreas de habilitação acadêmica. 	 c) eventuais: os matriculados em cursos de extensão, atualização e outros promovidos 

respeitadas as normas da legislação em vigor. 	 pela Fundação, 

CAPI-R.1L0 IV 
	 Parágrafo Único — Os alunos considerados especiais e eventuais não podem 

DO CORPO DOCENTE 
	 participar dos órgãos colegiados da Fundação. 

Art- 93 - O corpo docente da Fundação é constituido por quantos exerçam 
	 ArL 98 - O corpo discente tem representação, com direito a voz e a voto nos órgãos 

atividades de magistério no Centro Universitário Mantido pela Fundação, nos 
	 colegiados quando prevista, visando ao aprimoramento da Fühdação. 

diversos níveis de ensino, pertencentes ao Quadro de Carreira, conforme estabelece 

o Plano de Carreira do Pessoal Docente da Fundação. 
	 Art. 99 - O Diretório Acadêmico )00( de Abril é o órgão quê congrega os membros 

do corpo discente e se rege por estatuto próprio. 

Art. 94 - A Fundação pode contratar professores visitantes e colaboradores, por 

tempo determinado, para atender a programas especiais de ensino e de pesquisa ou 
	 Art. 100 - Os estudantes de cada curso de graduação congregam-se ,em Centros 

substituição de docentes afastados por motivos de:força maior. 
	 Acadêmicos, Associações e clubes, que se regem por estatuto pró 	

- 
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Art. 101 - O ato da matricula na Fundação importa em compromisso formal de 

respeito á legislação vigente, ao presente Estatuto, ao Regimento Geral, às normas 

fixadas pelos ôrgãos competentes e às autoridades que deles emanam, constituindo 

falta punível o seu desatendimento ou transgressão. 

CAPITULOVI 

DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

Art. 102 - O corpo técnico-administrativo da Fundação ê formado por servidores 

admitidos na forma prevista no Plano de Carreira, Cargos e Salários do Pessoal 

Técnico-Administrativo, para exercer as diversas funções necessárias ao pleno 

funcionamento da Instituição e que assumam a responsabilidade de promover e 

respeitar suas finalidades. 

Art. 103 - O Regimento Geral e o Plano de Carreira e de Cargos e Salários dispõem 

sobre a admissão, dispensa e regime disciplinar do corpo técnico-administrativo, 

observando o disposto na legislação pertinente á matéria. 

CAPÍTULO VII 

DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 

Art. 104 - Associações destinadas a fomecer o convivi° comunitário poderão ser 

organizadas pelos corpos docentes, discentes e técnico-administrativo, em 

conformidade com critérios a serem estabelecidos no Regimento Geral. 

TITULO VI 

DOS DIPLOMAS, CERTIFICADOS, TÍTULOS E MEDALHAS 

Fut. 105 - Aos alunos regulares que concluírem cursos de graduação com 

observância das exigências contidas no presente Estatuto e no Regimento Geral, a 

Fundação conferirá os graus a que farão jus e expedirá o correspondente diploma. 

Art. 106 - Aos alunos especiais e eventuais que concluírem seu curso, com 

observância das exigências constantes dos respectivos planos ou programas, a 

Fundação expedirá o respectivo diploma ou certificado. 
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Art. 107 - A Fundação poderá distinguir personalidades eminentes, nacionais ou 

estrangeiras, conferindo-lhes Titulos Honoríficos ou concedendo-lhes Medalhas de 

Mérito. 

§ 10 - Os titulos Honoríficos a que se refere este artigo são: 

a) Professor 'Honoris Causa"; 

b) Professor Emérito. 

§ 2° - As medalhas de mérito, a que se refere este artigo são: 

a) Mérito Universitário; 

b) Mérito Estudantil: 

ArL 108 - Para outorga dos Titulos Honoríficos e das Medalhas de Mérito observar-

se-á: 

titulo de "Professor Honoris" Causa será concedido a professores e 

pesquisadores estranhos aos quadros da Fundação, que tenham prestado 

relevantes serviços à Instituição mediante indicação justificada da 

Administração Superior efou do Conselho Acadêmico; 

O titulo de Professor Emérito será concedido a professores da fundação 

aposentados e que se tenham distinguido por sua dedicação ao ensino, 

pesquisa, á extensão ou à administração, mediante proposta justificada do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão; 

III. A medalha de Mérito Universitário será concedida a membro da Comunidade 

Universitária que se tenha distinguido pelo desempenho de suas funções ou a 

pessoas que tenham prestado serviços relevantes á fundação, por proposta 

justificada da Administração Superior•efou dó Conselho Académico; 

IV. A medalha de Mérito Estudantil será destinada ao melhor concluinte de cada 

curso e que tenha realizado integralmente esse curso na Fundação Municipal 

Centro Universitário da Cidade de União da Vitória, ou 	no-~10,da 

participação em eventos considerados relevantes para a U 

\ 
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§ 1° - A proposta de concessão de títulos ou medalhas referidos nos incisos I, II e III, 

ohunda de órgãos de outra natureza, será previamente aprovada, em sessão 

secreta, pela maioria dos componentes dos mencionados órgãos e encaminhada em 

expediente confidencial ao Reitor que, só então, a submeterá ao Conselho 

Universitário. 

§ 2° - A concessão de títulos honoríficos ou medalhas constantes dos incisos I, II e 

III ocorrerá por proposta da Administração Superior ao Conselho Universitário, com 

aprovação, em votação secreta de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros. 

§ 3° - A outorga de títulos de Professor 'Honoris Causa", de Professor Emérito e a 

entrega da medalha de Mérito Universitário ocorrerá em sessão solene do Conselho 

Universitário, devendo os diplomas correspondentes serem assinados pelo Reitor e 

pelo homenageado na mesma sessão. 

§ 4° - A medalha de Mérito Estudantil será conferida na solenidade de formatura do 

agraciado. 

TÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO E DA ORDEM FINANCEIRA 

CAPÍTULO I 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 109 - O Património de uso da Fundação é formado: 

1. 	Pelos bens móveis e imóveis posto à disposição pela Mantenedora; 

Pelos titules, direitos e bens que adquire ou que sejam doados e legados;. 

Pelos auxílios e subvenções que sejam destinados. 

Parágrafo Único — Os bens móveis e imóveis postos pela Entidade Mantenedora á 

disposição da Fundação para seu funcionamento continuam pertencendo àquela, de 

pleno direito, ressalvados os casos previstos em mandatos, convênios e contratos, 

estabelecidos entre a Fundação e Instituições oficiais ou particulares. 

Art. 110 - A alienação de quaisquer bens patrimoniais de uso da Fundaç.au sé se 

efetivará pela Entidade Mantenedora, após proposta da Pró-Reitoria de 

Administração da Fundação, respeitada a legislação vigente. 

Art. 111 - A manutenção e o desenvolvimento da Fundação são feitos segundo 

normas estabelecidos pela Pró-Reitoria de Administração, respeitando a legislação 

vigente, por meio de: 

1. 	Dotação orçamentária estabelecido pela Entidade Mantenedora; 

Recursos provenientes de convénios, serviços prestados e outras atividades 

da Instituição; 

Dotações que, a qualquer titulo, lhe concedam pessoas fisicas ou jurídicas; 

IV. 	Beneficios com que seja favorecida por pessoas físicas ou jurídicas. 

CAPÍTULO II 

DO REGIME FINANCEIRO 

Art. 112 - O regime financeiro da Fundação, mantida pela Pró-Reitoria de 

Administração, obedecerá aos seguintes princípios e normas; 

1. 	O exercido financeiro coincidirá com o ano civil; 

IL 	O orçamento disciplinará a previsão da receita e a fixação das despesas que 

decorrerem das obrigações legais assumidas regularmente; 

Os saldos de cada exercício serão utilizados nos objetivos da Fundação, 

mediante parecer da Pró-Reitoria de Administração e aprovada pela 

Mantenedora; 

IV. Durante o exercício, poderão ser abertos créditos especiais ou 

extraordinários, desde que os serviços normais o exijam, mediante parecer da 

Pró-Reitoria de Administração e aprovação da Entidade Mantenedora. 

Parágrafo Único — As alterações orçamentárias. quando implica ,.ei
,4) 
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CAPITULO III 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 113 - Os recursos financeiros da Fundação serão provenientes de: 

Dotações que lhe forem anualmente consignadas, no orçamento do 

Município; 

II. Valores de contribuições relativas a anuidades dos acadêmicos dos Cursos 

de Graduação, Cursos de Pôs-Graduação Lato e &ricto Sensu, Processos 

Seletivos, além de emolumentos na expedição de documentos educacionais; 

III. Remuneração dos serviços prestados a entidades públicas ou particulares, 

mediante contrato ou convênios específicos; 

IV. Doações, auxilies e Subvenções que lhes venham a ser concedidos pela 

União, Estados ou Municípios, por qualquer entidade pública ou particular e 

por pessoa fisica; 

V. Resultado das operações de crédito e juros bancários; 

VI. Receitas eventuais; 

VII. Alienação de bens móveis e imóveis. 

VIII. Outros recursos que obtiver a qualquer titulo, inclusive de âmbito 

internacional. 

TITULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 114 — O primeiro mandato de Reitor e Vice-Reitor será de livre nomeaçãp do 

Diretor Presidente, dentre os docentes que atendam os requisitos deste estatuto, 

visando a implantação da estrutura universitária. 

Art. 115 - Nenhuma publicação ou pronunciamentos oficiais que envolvam o nome 

da Fundação podem ser feitos sem prévia autorização da autoridade et mpétente. 

Art. 116- A investidura em qualquer cargo ou função e a matricula em qualquer 

curso da Fundação implica aceitação deste Estatuto, do Regimento Geral e das 

demais normas intemas e o compromisso de acatar as decisões das autoridades 
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universitárias, inclusive no tocante ás formas e prazos estabelecidos para 

cumprimento das obrigações assumidas com a Fundação. 

Art. 117 - As alterações do presente Estatuto deverão ser aprovadas pelo Conselho 

Universitário (CONSUN), mediante proposta fundamentada do Reitor, ou pelo voto 

de, no mínimo. 2/3 (dois terços) de seus membros efetivos, em reunião 

extraordinária, especialmente convocada para esse fim e analisadas e aprovadas 

pelo Sr. Prefeito Municipal de União da Vitória. 

Art. 118 - Qualquer alteração estatutária ou regimental de natureza didático-

pedagógica só entrará em vigor no periodo letivo seguinte. 

Parágrafo Único — A alteração estatutária ou regimental de natureza financeira 

dependerá de prévia homologação da Mantenedora da Fundação Municipal Centro 

Universitário da Cidade de União da Vitória. 

Arl 119 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo CONSUN, e 

quando se tratar de assunto de Ensino, Pesquisa e Extensão, pelo CEPE e 

excepcionalmente, pelo Reitor sad referendum -dos mesmos colegiados. 

Art 120 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pelo 

Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

\"0-4 QUEt Rua Marechal Deodoro, 1837 — Centro 	,40 
Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 

De: Departamento de Administração. 

Para: Divisão de Contabilidade 

Data: 13/11/2015. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de dotação 

orçamentária para fazer face ao ônus decorrente a realizar DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, nos termos do art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93, tendo como objeto a 

contratação Universidade Pública, para realização de Concurso Público para o 

município deiSiqueira Campos. 

Informamos que a referida contratação será através da FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL — CENTRO UNIVERSITARIO DE UNIA() DA VITÓRIA inscrita no 

CNPJ — 75.967.745/0001-23, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), sendo 

que foi a Universidade que apresentou o menor valor. 

Conforme apresentado no orçamento, as despesas com pagamento 

da FUNDAÇÃO MUNICIPAL — CENTRO UNIVERSITARIO DE UNIA° DA VITÓRIA, 

deverá ser realizado 5 (cinco) dias após a publicação do resultado final do concurso, 

sendo assim, se fará a despesa somente para o exercício do ano de 2016. 

Atenciosamente, 

antrita- 

Si!vié Carlos Nardeli 
Diretor Administrativo 



"vaido José Es e ao 
Contador 

CRC/PR 063.947/0-7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

“.. 
Siqueira Campos, 13 de novembro del 
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• 

&mima. CLra 

fel417('  
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l  Conforme solicitaçãoisiguer:a 'élotação para realização de DISPENSA 
1 	\ 1 	r 

' 
ft 

DE LICITAÇÃO, 	para contratação de Universidade Pública, para realização de Concurso 
• \ Público para o município de Siqueira 	. Campos _ 

De acordo .com — o memorando ihrerno do Departamento de 

Administração, a contratação será através-0 NFUNDAÇÃO MUNICIPAL — CENTRO 

UNIVERSITÁRIO DE UNIÃO DA VIT6filkteNPJ15967.745/0001-23, no valor de R$ 
" 

90.000,00 (noventa Mil reais). 

Conforme apresentado no orçamento, as despesas com pagamento da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL — CENTRO UNIVERSITÁRIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, serão 

realizadas 5 (cinco) dias após a publicação do resultado final do concurso, sendo assim, 

os empenhos serão emitidos' no exercício do ano de 2016. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 
,, 

DEPARTAMENTO 

(28) 03.01.04.122.0009.2.019.3.3.90.39.00.00.00 Outros serviços de terceiros - 
- 	- 	PJ 

1000 Departamento de 
- 	Administração 

ELEMENTO 

3.3.90.39.48.00,00 	' 	
SI  i  ,1 ; - 	SERVIÇO DESELEÇÃO E TREINAMENTO . 	. 	. 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837— Centro 
Fone: (043) 3571-1122 — CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Marechal Deodoro, 1837 — Centro 
Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 
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MEMORANDO INTERNO 

De: Departamento de Administração. 

Para: Assessoria Jurídica 

Data: 23/11/2015. 

Prezado Senhor 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o processo de Dispensa de 

Licitação, a ser realizada nos termos do Artigo n° 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93, 

para análise e parecer. 

Salientamos que a escolha da modalidade para contratação da 

Instituição baseia-se na Recomendação Administrativa 05/2010(anexo), oriunda 

do NÚCLEO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA, 

Parágrafo 1° "Seja dada preferência à contrafação de universidade pública para a 

realização do certame, com vistas a se garantir a maior eficiência possível e tentar 

assegurar que o concurso fique salvo de questionamentos" e também no Acórdão 

345/2006 do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ (anexo). 

Atenciosamente, 

Diretor Administrativo 



• 
CONCURSOS PULICOS 

RECOMENDAÇÃO 
ADMINISTRATIVA N° 05/2010' 

• 
O MINISTÉRIO POBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por seus 

Promotores de Justiça que adiante assinam, no uso de suas atribuições legais 
pelas Resoluções n°0593/2009 e 0661/2013, da douta Procuradoria-Geral de 
Justiça do Estado Paraná, 

CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Fede. 
ral, que dispõe que "o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis"; 

CONSIDERANDO o estabelecido nos artigos 129, inciso 11, da mes-
ma Carta Constitucional, bem como no artigo 120, inciso II, da Constituição 
do Estado do Paraná, que atribuem ao Ministério Público a função instifu• 
cional de "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de re-
levância pública ao.  s direitos assegurado s nesta Constituição, promovendo 
as medidas necessárias a' sua garantia"; 

CONSIDERANDO b artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Fe-
deral n° 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, o qual faculta ao Ministério Pú-
blico expedir recomendação administrativa aos órgãos da administração 
pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário adequada 
e imediata divulgação; 

CONSIDERANDO o artigo 2°, cap,ut, da Lei Complerfientar n° 85, de 
27 de dezembro de 1999, que antes de elencar funções atribuídas ao Minis-
tério Público, reforça aquelas previstas na Constituição Federal e Estadual e 
na Lei Orgânica Nacional; 

'Atualizada até 1°107/2013. 

CONSIDERANDO que o mesmo diploma legal supramencionado, 
m seus artigos 67, § 1°, inciso III, e 68, inciso XIII, item 10, dispõe que ao 
romotor de Justiça incumbe, respectivamente, "atender a qualquer do povo, 
uvindo suas reclamações, informando, orientando e tomando as medidas de 

cunho administrativo ou judicial, ou encaminhando-as às autoridades ou 
órgãos competentes" e"efetuar a articulação entre os órgãos do Ministério N-
iko e entidades públicas e privadas com atuação na sua área"; 

CONSIDERANDO a necessidade de submissão dos atos administra-
ivos ao controle do Poder Legislativo, Tribunal de Contas e outros órgãos 

legitimados, incluindo-se o Ministério Público; 

- CONSIDERANDO o estatuído no art. 37, inciso II, da Constituição 
:Federal, no sentido de que "a investidura em cargo ou emprego público de-
pende de aprovacão prévia em concurso público de provas ou de provas e  
títulos de acordo com a natureza c a complexidade do cargo ou emprego, 
na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
'declarado em lei de livre nomeação e exoneração," 

CONSIDERANDO que vários Municípios que compõem a área de 
atuação desse Núcleo Regional de Trabalho de Proteção ao Patrimônio Pú-
blico do Norte Pioneiro estão realizando concursos públicos para provimen-
to de cargos efetivos nos quadros das Prefeituras e Câmaras, em atenção às 
recomendações expedidas por esse órgão ministerial; 

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento do Ministério Pú-
blico diversas irregularidades em certames realizados por algumas Prefei-
turas e Câmaras Municipais, o que culminou inclusive com a anulação de 
alguns desses concursos ou a propositura de ações judiciais nesse sentido; 

CONSIDERANDO a necessidade de se observarem diretrizes para 
que se possa alcançar um certame o mais livre possível de questionamentos e 
direcionamentos, visando dar aplicação aos princípios da moralidade, lega- 
lidade, imparcialidade, impessoalidade, publicicl 	"infEjéi3cia entre outros, 

• 4n, 
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CONCURSOS PÚBLICOS 

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA 

aos Senhores Prefeitos Municipais e Presidentes de Câmaras Munici 
pais, a fim de que: 

1 - Seja dada preferência à contratação de universidade pública para 
a realização do certame, com vistas a se garantir a maior eficiência possível e 
tentar assegurar que o concurso fique a salvo de questionamentos. 

2 - No caso de impossibilidade de se contratar Com universidade pú-
blica, a escolha deverá recair sobre pessoa jurídica com competência pára a 
realização de concursos públicos, de inquestionável reputação ética e profis-
sional (certidões negativas), com capacidade técnica demonstrada por meio de 
existência de uma sede física da empresa, registro de profissionais nos órgãos 
de classe correspondente, aparato para realização do certame consistente ern 
número de funcionários suficientes para o trabalho, suporte para correção mc-
cânica das provas e considerável tempo de atividade no ramo. 

3 - No procedimento licitatório para contratação de empresa especia-
lizada na realização de concurso público deverá ser levado em consideração 
não apenas o preço, mas também a melhor técnica, dado que uni concurso 
envolve a seleção rigorosa e cuidadosa dos melhores profissionais, o que se da, 
em tese, por meio de uma prova bem elaborada e zelosa correção das mesmas. 

4 - Seja observado se no quadro de pessoal da entidade realizadora do 
concurso existem profissionais com formação nas áreas de atuação que apre-
sentam vagas a serem preenchidas, em decorrência da proibição de subcontra-
tação (art. 78, VI, Lei n.. 8.666/93). Assim, por exemplo, unia empresa para 
realizar uma prova para o cargo de médico, deve ter entre seus funcionários o 
respectivo profissional. 

5 - Faça constar do edital de abertura do certame o número da Lei que 
criou os cargos e as vagas que serão ofertados, com vistas a se garantir a exis-
tência efetiva do cargo ou da vaga, evitando-se a anulação futura do concurso. 

6 - Seja dada ampla publicidade ao ccrtulnc, 	ando kr ii I 
e abertura do concurso na imprensa oficial do Município e tio ',eu 	to 
inda, divulgando-o por meio de matérias eacritas nos pvtials tie t 
egional, na imprensa falada e fixação de cartazes e cópias do Edital em Ima r. 
e grande acesso na cidade, como comércio e igrejas. 

7 — Sejam todos os atos do concurso publicados, pelo menos, na im-
rensa oficial do Município, 'no site do ente público e no site da instituição 
ealizadora do certame, sendo que em todas as publicações onde deva haver 
relação dos participantes, as mesmas se deem por meio nominal e não por 
úmero de inscrição, como forma de transparência dos atos praticados. 

8- Seja previsto período razoável para as inscrições, de no mínimo 15 
(quinze) dias. 

9 - Sejam disponibilizados computadores em determinado local pú-
blico para realização de inscrições a todos os interessados que não tiverem 
acesso à Internet. 

10 - Seja observada uma proporcional distribuição do número de 
questões, priorizando-se, nos cargos que exijam formação em curso superior 
ou curso técnico, as matérias afetas à área do conhecimento de cada cargo, 
exigindo-se que 70% (setenta por cento) da prova, no mínimo, seja de co-
nhecimentos específicos. 

11 - Seja previamente afastado do cargo o servidor que pretender pres-
tar o concurso público, bem como, seja previamente rescindido o contrato 
com o profissional autónomo que prestar serviços à Prefeitura ou Câmara 
promovente do certame, quando o profissional que pretender concorrer a 
uma vaga tiver interferência nos atos administrativos que desencadeiam a 
contratação da empresa responsável pelo certame (membros da comissão de 
fiscalização, membros da comissão de licitação, advogados que emitem pare-
ceres, contadores, tesoureiros, etc.). 

12 — Não se admita que pessoas que possOittitlação de parentesco de 
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'---e0NCURSOS PORISS CONCURSOS PÚBLICOS 

até 3° grau com qualquer candidato participe de ato ou função que desenca-
deie o concurso público, tais como, membro de Comissão de licitação, con. 
[adores, advogados, tesoureiros, membros da comissão de fiscalização, etc. 

13 - Seja constituída Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, 
com membros eleitos-dentre integrantes do Executivo Municipal (servidor 
efetivo), Legislativo Municipal, Ordem dos Advogados do Brasil, membros 
da sociedade civil, etc., para acompanhar e fiscalizar os trabalhos do con-
curso, sendo que os nomes das pessoas que compõem tal Comissão estejam 
expressos no edital do certame. 

14- Sejam os gabaritos preenchidos pelos candidatos, no final da rea 
lização das provas, rubricados no verso por todos os membros da Comissão 
Fiscalizadora, impedindo a troca posterior de gabaritos. 

15 - Sejam divulgadas as provas (-caderno de questões) a fim de pro 
porcionar aos candidatos o exercício do direito de recurso, geralmente pre 
visto no Edital. 

16 - As alterações ao Edital do concurso sejam feitas mediante "Editai 
de Retificação" com número de ordem. 

17- Sejam observadas as Leis Estaduais n° 15.139/2006 c 14.274/2003 
que dispõem sobre a reserva de vagas para pessoas portadoras de deficiência 
e afro-descendentes. 

18 - Quando não haja vaga prevista para provimento, não seja aberto 
concurso público com fins exclusivos de formação de "cadastro de reserva" 
consoante recentes entendimentos do STJ e STF. 

19 - Não se admita a inclusão de cláusula no Edital que deixe ao ar-
bítrio do Chefe do Executivo ou Legislativo a decisão de nomear ou não o 
aprovado no concurso público classificado dentro do número de vagas, de-
vendo proceder a convocação imediata do candidato aprovado dentro desse  

úmero, notadamente quando houver protission,i1 iii 1.11 iii. di. 
ular desempenhando a mesma função. 

20 - Em atenção.ao "Princípio da Simetria" seja observado o 1 )(•,.rcto 
Federal n° 6.593/2008 (hipossuficientes) no que diz respeito à previsão, ime,  
ditais de concurso, da isenção da taxa de inscrição para os candidatos que 
e incluírem nos incisos I e II do art. lodo referido diploma. 

21 - Seja prevista cláusula no edital de abertura do concurso que dis-
°ilha:sobre os critérios de desempate, considerando como primeiro critério 
condição de "idoso", prevista no Estatuto do Idoso, e como último, o sor-

eio. 

22 - No ato da convocação para apresentação dos documentos, o can-
didato aprovado no concurso público deverá apresentar uma declaração de 
que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas do 
governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio 
de previdência social ou do Regime Geral de Previdência Social relativo a 
emprego público (art. 37, § 10 da CF), salvo se tratar das exceções previstas 
no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal, hipótese nas quais 
deverá ser observada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários 
e a atenção aos limites remuneratórios.estipulados pelo inciso X1 do art. 37 
da CF. 

23 - Sejam arquivados todos os documentos do certame no órgão mu-
nicipal promovente, durante o prazo de validade do concurso público e, ha-
vendo prorrogação, até o término desta. 

24- Seja publicada no órgão oficial de imprensa e no site do Município 
eventual prorrogação do prazo de validade do concurso, sob pena de ineficá-
cia deste ato e consequente nulidade das contratações efetuadas. 

pRfrp • 
25 - Sejam observados os prazos de, no n 	 teis, para re- 

cursos em todas as fases do concurso. 	 j 	o 
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26 - Os valores pagos pelos candidatos a título de taxa 'de inscrição 
no concurso público deverão ser depositados na' conta do Município que 
estiver promovendo o certame e não na conta da pessoa jurídica realizadoni 
do mesmo. Assim, na licitação, bem como, no contrato entabulado entre o 
ente e a Universidade ou empresa deverá constar o valor fixo  a ser pago, com 
exclusão do repasse do valor arrecadado a título de inscrições. 

27 - Sejam cominficados todos os atos de admissão de pessoal ao Til 
bunal de Contas, conforte Instrução Normativa no 71/2012 do TCE/PR, 
desde a fase de interna da licitação para 'a escolha da instituição que realizará 
o certame até, se for o caso, eventual anulação total ou parcial do procedi.. 
mento, uma vez que os concursos públicos devem ser registrados por esta 
Corte. 

Consigne-se que os atos administrativos realizados sem a observância, 
pelo menos do disposto acima, podem ser considerados irregulares, sujei. 
tando, portanto, seus ordenadores, responsáveis e co-responsáveis às sanções 
civis, administrativas e/ou penais cabíveis. 

Santo Antônio da Platina, 18 de março de 2010. 

KELE CRISTIANI DIOGO BAHENA 	JOEL CARLOS BEFFA 
Promotora de Justiça 	 Promotor de Justiça 

COMENDAÇÃO 
DMINISTRATIVA N° 005/20111  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO.  PARANÁ, por seus 
romotores de Justiça que adiante assinam, no uso de suas atribuições legais 
consoante as Resoluções n.° 0593/2009 e 0661/2013 da douta Procurado-
a-Geral de Justiça do Estado Paraná, 

CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Fede-
ai, que dispõe que Ministério Público é instituição permanente, essencial à 

nção jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 

o regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis"; 

CÓNSIDERANDO o estabelecido nos artigos 129, inciso II, da mes-
a Carta Constitucional, bem cOmo no artigo 120, inciso 11, da Constituição 

o Estado do Paraná, que' atribuem ao Ministério Público a função institu-
onal de "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de re-

evancia pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo 
s medidas necessárias à sua garantia"; 

CONSIDERANDO o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Fe-
eral n° 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, o qual faculta ao Ministério Pú-

blico expedir recomendação administrativa aos órgãos da administração 
tiblicalederal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário adequada 
imediata divulgação; 

CONSIDERANDO o artigo 2°, caput, da Lei Complementar n° 85, de 
27 de dezembro de 1999, que antes de elencar funções atribuídas ao Ministé-
rio Público, reforça aquelas previstas na Constituição Federal e Estadual e na 
Lei Orgânica Nacional; 	 7.ibF:F 44-ii 

.gll• 0\ 
Atualizada até 1°/07/2013. 
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ACÓRDÃO N°345/06 - Tribunal Pleno 

1 2226 0/0 6 t) 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ' 
LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSiC 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

e"•,,12? 
Possibilidade cie contratação cifre/a. 
Legalidade. Art. 24, XIII da Lei n°8666/93. 
Minuta contratual em conformidade com o 
disposto no art. 55 da Lei n0 8.666/93. 

PROCESSO N O: 
INTERESSADO : 
ASSUNTO : 
RELATOR: 

RELATÓRIO 

Trata-se de Requerimento originário deste Tribunal de Contas 

referente à contratação de instituição para a prestação de serviços técnico-

especializados de planejamento e execução do Concurso Público para provimento de 

cargos de Assessor Jurídico, Assessor de Engenharia, Técnico de Controle 

Econômico, Técnico de Controle Administrativo, Assessor de Comunicação, 

Bibliotecário, Programador Analista, Oficial de Controle c Motorista do Quadro de 

Servidores Efetivos deste Tribunal de Contas, encaminhado pela Comissão 

Permanente de Licitação a essa Diretoria, para os fins previstos no art. 38, parágrafo 

(mico, da Lei n°8666/93. 

A Diretoria de Recursos Humanos — DRI-1 mediante o Oficio 

n°032/06, dirigiu-se à Presidência da Casa, para comunicar que solicitou propostas 

das renomadas instituições FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS, CESPE/UnB, ESAF, 

FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO PARANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, DA 

TECNOLOGIA E DA CULTURA — EUNPAR e da PONTIFÍCIA 

UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANÁ — PUC-PR, para apoio às atividades 

concernentes à realização do Concurso. 

Contudo em virtude do prazo exíguo, informou que apenas a 

Fundação da Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da Ciência, da 

Tecnologia e da Cultura — FUNPAR e a Pontifícia Universidade Católica do Paraná — 

PUC-PR, demonstraram interesse e condições para a realização do concurso, 

Destarte, afirma que as Comissões designadas pelas Portarias n° 073/2006 e 
074/2006 da Presidência desta Corte, indicam por viável a contratação da FUNPAR. 

o 



Ç6iTÉT.§,4-N 

A Comissão Permanente de Licitação desta Casa, em s 
t;6' 

Informação n° 07/2006, de fls. 71, aponta a possibilidade de contratação direta c 1 	V 

fundamento no art. 24, inciso XIII da Lei ri° 8.666/93, que assim dispõe: 

"AH. 24, É dispensável a licitação: 

XIII — na contratação de instituição brasileira incumbida 
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ,ou do 
desenvolvimento institucional, ou de insütuição dedicada à 
recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins 
lucrativos;" (sem grilos no original) 

Ao analisar o processo, a Diretoria Jurídica — DIJUR, através do 

Parecer n° 3670/06 opina que a FUNPAR atende aos pressupostos da lei constantes 

do excerto acima transcrito, sendo de conhecimento público a sua reputação e o seu 

comprometimento com o ensino e a pesquisa - mencionando-se na qualificação da 

entidade expressa na minuta do instrumento contratual a sua finalidade não lucrativa. 

Alude, todavia, que para o fiel cumprimento da lei no que concerne à fundamentação 

legal na qual se almeja albergar a avença em questão, sugere-se ajuntada ao presente 

protocolo do instrumento que disciplina o funcionamento da instituição que se 

pretende contratar. 

Quanto à minuta do instrumento contratual apreciada, a ser firmado 

pelo Tribunal de Contas, como Contratante, e pela FUNPAR, como Contratada sob a 

interveniência da Universidade Federal do Paraná, a DUUR afere que foi 

corretamente descrito o objeto da avença, bem como a composição programática do 

concurso em consonância com as informações para elaboração da proposta 

apresentadas pela Diretoria de Recursos Humanos deste Tribunal; bem ainda que o 

instrumento aborda a metodologia a ser utilizada e relaciona todos os produtos e 

serviços que serão oferecidos pelas Contratadas, a par das suas obrigações e também 

das obrigações do Contratante, dentre outros aspectos. 

Sendo assim, entende a D1JUR pela legalidade da contratação 

direta pretendida com a Fundação da Universidade Federal do Paraná para o 

Desenvolvimento da Ciência, da Tecnologia e da Cultura - FUNPAR (condicionada 

à juntada do instrumento que disciplina o funcionamento da instituição), c da minuta 



contratual constante dos autos por atender aos pressupostos definidos pela Lei n° 

8.666/93. 
	 -- 

Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Conta,< 	Ç\S 
4.5 

— MPjTC, manifesta-se pela legalidade da contratação direta da FUNPAR para 

prestação dos dos serviços antes mencionados, com dispensa de licitação, por preencher  

os requisitos do artigo 24, inciso XIII da Lei n°8666/93 

.VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-

COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob n° 122260/06, 

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do 

Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em: 

Julgar legal a contratação direta da Universidade Federal do Paraná 

— UFPR: para a prestação de serviços técnico-especializados de planejamento e 

execução de Concurso Público para provimento de cargos do quadro deste Tribunal. 

Votaram nos termos acima os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES 
(Convocado em substituição ao Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA, que se declarou sob suspeição, por motivo dc foro intimo, nos termos do 
art. 135, § único, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 57 do 
Regimento Interno deste Tribunal) e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE 

MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 30 de março de 2006— Sessão n° 13. 

NESTOR BAPTISTA 

Conselheiro Relator 

HEINZ GEORG HERWIG 

Presidente 

Cf,  

o' 



PROTOCOLO .N° 
PARECER N° 
INTERESSADO 
ASSUNTO 

: 122260/06- TC 
: 3670/06- DIJUR 
: ARLETE MARIA CRINASSO DE MACEDO 
: REQUERIMENTO 

Diretoria Jurídica 

,cPâTRÁ>. " , 
0: , 

Possibilidade 	 de 	' 	 
contratação 	 direta. 
Legalidade. Art. 24, XIII 
da 	Lei 	n° 	8.666/93. 
Complementação 	 da 
instrução. Remessa à CPL. 
Minuta 	contratual 	em 
conformidade com o disposto 
no are. 55 da Lei ne 
8.666/93. 

Trata-se de requerimento referente à contratação de 
instituição para a prestação de serviços técnico-especializados de planejamento e 
execução do Concurso Publico para provimento de cargos de Assessor Jurídico, 
Assessor de Engenharia, Técnico de Controle Econômico, Técnico de Controle 
Administrativo, Assessor de Comunicação, Bibliotecário;  Programador Analista, 
Oficial de Controle e Motorista do Quadro de Servidores Efetivos deste Tribunal 
de Contas, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação a essa Diretoria, 
para os fins previstos no art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93. 

Segundo informa a Diretoria de Recursos Humanos em 
oficio dirigido à Presidência dessa Casa;  em razão do prazo para a realização do 
certame, somente a Fundação da Universidade Federal cio Paraná para o 
Desenvolvimento da Ciência, da Tecnologia e da Cultura — FUNPAR e a 
Pontificia Universidade Católica do Paraná demonstraram interesse c condições 
para a sua realização;  sendo a primeira a instituição indicada pelas Comissões 
designadas pelas Portarias n°073/2006 e 074/2006 da Presidência desta Corte. 

A Comissão Permanente de Licitação em sua Informação n° 
007/2006, de fls. 71, aponta a possibilidade de contratação direta com fundamento 
no art. 24, inciso XIII da Lei n°8.666/93, que assim dispõe: 

"Art. 24. É dispensável a 
licitação: 
(...) 
XIII - na contratação de 
instituição 	brasileira 
incumbida regimental ou 
estatutariamente 	 da 
pesquisa, do ensino ou do 
desenvolvimento 
institucional, 	ou 	de 



Diretoria Jurídica 
instituição dedicada à 
recuperação 	social 	do 
preso, 	desde 	que 	a 
contratada 	 detenha% 
inquestionável 	reputa 
ético-profissional e 
tenha fins lucrati 
(sem grifos no original)5 

Com efeito, da análise da contratação direta pretendida.: ac: 
depreende-se que a FUNPAR atende aos pressupostos da lei constantes do excerto 
acima transcrito, sendo de conhecimento publico a sua reputação e o seu 
comprometimento com o ensino e a pesquisa - mencionando-se na qualificação da 
entidade expressa na minuta do instrumento contratual a sua finalidade não 
lucrativa. Todavia, para o fiel cumprimento da lei no que concerne à 
fundamentação legal na qual se almeja albergar a avença em questão, sugere-se a 
juntada ao presente protocolo do instrumento que disciplina o funcionamento da 
instituição que se pretende contratar. 

Feita a ressalva, incumbe ainda observar a pertinência entre 
o fim da instituição e o objeto do contrato, atendida, assim, a jurisprudência 
concernente à matéria. 

Quanto à minuta do instrumento contratual ora apreciada, a 
ser firmado pelo Tribunal de Contas como Contratante e pela Fundação da 
Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da Ciência, da 
Tecnologia e da Cultura como Contratada, com a interveniência da Universidade 
Federal do Paraná, observa-se descrever o objeto da avença, bem como a 
composição programática do concurso em consonância com as informações para 
elaboração da proposta apresentadas pela Diretoria de Recursos Humanos deste 
Tribunal; aborda, ainda, a metodologia a ser utilizada e relaciona todos os 
produtos c serviços que serão oferecidos pelas Contratadas, a par das suas 
obrigações e também das obrigações do Contratante. 

Comprometem-se as Contratadas a cumprir os prazos 
previstos pelo Tribunal de Contas para a realização dos serviços, estabelecido 
assim, o regime de execução contratual. O prazo de vigência do contrato está 
previsto na cláusula quinta e o preço na cláusula sétima, sendo as despesas 
decorrentes da execução do contrato cobertas exclusivamente pelos recursos 
provindos do pagamento das taxas de inscrição fixadas em R$ 90,00 (noventa 
reais) para o nível superior, R$ 60,00 (sesSenta reais) para o nivel médio e R$ 
40,00 (quarenta reais) para o nivel fundamental. Destarte, deixa-se de mencionar 
dotação orçamentária do Contratante porquanto não despenderá recursos na 
realização do concurso cm questão. 

Prevê ainda a minuta as hipóteses de rescisão, reconhecidos 
os direitos da Administração quando da rescisão administrativa prevista no art. 77 



Diretoria Jurídica 
da Lei n° 8.666/93, as penalidades nos casos de inexecução parcial ou total pelas 

Contratadas e o foro para dirimir qualquer questão contratual. 

• Aferida assim, a legalidade da contratação direta pretendida 

com a Fundação da Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento de 
Ciência, da Tecnologia e da Cultura - FUNPAR (condicionada à juntada 

instrumento que disciplina o funcionamento da instituição), e da minuta contra 

constante dos autos no tocante aos pressupostos da Lei n° 8.666/93, entende- 

que o procedimento de contratação está em condições de prosseguir. 	 OZAtia>"' 

Para a juntada da documentação acima referida sugere-se a 

remessa do expediente à Comissão Permanente de Licitação, com o ulterior 

encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal. 

É o parecer. 

DIJUR, em 28 de março de 2006. 

DANIELE CARRIEL STRADIOTTO 
Assessor Jurídico 

Matricula n° 50.637-0 

Visto. 

Mansa de Fátima Cobbe Donkoski 

Diretor - OMR 
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Parecer iurídico 	 ft  , 	 o- w. 45 
11, o! 

Dispensa de licitação. Regra iiittezt? .A,. _i.5 
XIII, da Lei 8.666/93. Ressãlvas. 
Possibilidade. 

Veio o presente Memorando do Departamento de Administração 

pedindo o fornecimento de parecer jurídico acerca da viabilidade de DISPENSA  de 

procedimento licitatório para a contrátação da empresa FUNDAÇÃO MUNICIPAL — 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, inscrita no CNPJ sob n.° 

75.967.745/0001-23, objetivando a realização de concurso público municipal para o ano 

de 2016, conforme informado no Memorando inicial. 

O memorando inicial informa a regularidade da referida empresa, 

juntando os documentos comprobatórios imprescindíveis. Demonstra também a pesquisa 

de preços feita, sendo o menor valor ofertado pela fundação a ser contratada. Informa, 

ainda, que o concurso público realizado no ano de 2011 teve seu prazo de validade 

expirado (26/10/2015) e que são necessárias novas contratações para o serviço público 

municipal. 

Por fim, depois de informado pela Divisão de Contabilidade sobre o 

índice de gastos com pessoal já estar elevado, tendo inclusive já existido alerta sobre este 

fato pela Corte de Contas paranaense, justificou que as contratações não serão 

imediatas, mas sim dentro do prazo de validade do certame e que mesmo o pagamento 

da empresa organizadora será feito no exercício financeiro de 2016, não gerando 

despesas imediatas. 

Eis o sucinto relatório. Passo à manifestação. 

Antes da incursão ao mérito é preciso citar alguns fatores a serem 

analisados pelos responsáveis. 

O primeiro deles é a existência de outro concurso público no ano de 

2012, o qual ainda tem validade, conforme as várias nomeações que estão sendo feitas, 

como inclusive visto na data de ontem por este subscritor no jornal 'oficial do Município. 

Assim, antes da realização desta dispensa de licitação, o setor responsável deve 

\dirt7.;; 
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analisar se não existem vagas remanescentes no concurso de 2012 e que--

confundam com as atualmente ofertadas,  para que não haja preterição na ord 

classificação anterior, o que macularia a concorrência. 	
!v_ 

O segundo ponto preliminar a ser notado é a questão orçame 

que não pode deixar de ser analisada pormenorizadamente pelo gestor público. Isto 

porque aindá que se diga que as despesas serão somente para o exercício financeiro 

seguinte, é fato que o Município já chegou bem próximo do chamado limite prudencial (de 

gastos com pessoal), tendo recebido inclusive um alerta do Tribunal de Contas do Estado, 

conforme já 'noticiado em memorando para o Administrador. Este fato não traz 

impeditivos para a presente contratação, mas deve ser levado em conta no 

momento da fixação das obrigações contratuais, para que não bala problemas 

futuros. 

Quanto ao mérito, nos termos do art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93 

(lei de licitações), a licitação é dispensável na contratação de instituição brasileira 

incumbida regimentalmente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, 

desde que sem fins lucrativos e de inquestionável reputação ético-profissional, dispondo 

da seguinte maneira: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

XIII — na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou  
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional, ou instituição dedicada à •recuperação social do preso, 
desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-
profissional e não tenha fins lucrativos.  (Grifei) 

Do contido nos autos percebe-se que a situação se enquadra no 

disposto no texto legal acima transcrito. Trata-se de instituição brasileira de direito público, 

cujos fins são voltados exclusivamente para a aprendizagem, o estudo e o ensino 

comercial (Decreto n.° 61.843/67 e alterações posteriores). 

Observe-se que, salvo mais fundamentado entendimento, o inciso 

VIII, do art. 24, do Estatuto das Licitações, também serve de suporte jurídico á avença no 

sentido de guie a contratação de instituição para promover a 

organização e realilação do noticiado concurso público pode ser por meio de dispensa dé 

Licitação, tendo em vista que a instituição integra a Administração Pública e tem por 

finalidade selecionar candidatos a cargos públicos. 

2 
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No pode deixar de ser exarada a opinião deste Departamento 

sobre ser a licitação a regra para as contratações públicas, a qual deve ser sempre 

preferida pelo gestor. A contratação direta é uma exceção legal e não pode ser 

privilegiada nos pactos de direito público. Ainda que seja orientação de outros árg 

contratação de instituições públicas, jamais se pode presumir a má-fé de insti 

privadas que venham a participar de procedimentos licitatórios.  
Ne't 	• 

Aliás, infeliz e notoriamente no Brasil, a malícia não passa lori&rs:,› 

das instituições públicas, como se percebe diariamente nas notícias jornalísticas. Parece 

temerário privilegiar a exceção (contratação direta) sob este argumento, quando a lei 

disciplina que a licitação é sempre preferível. Em que pese, portanto, existir legalidade na 

dispensa para o caso em tela, a orientação.  jurídica é para que sempre seja feita a 

licitação. 

Superada esta mera opinião jurídica, não se deve esquecer que 

antes de qualquer contratação devem ser relembrados os requisitos para a dispensa de 

licitação neste caso, que são: a) nexo entre o objeto e a natureza da instituição, e b) 

comprovada compatibilidade com os preços de mercado nos termos da Súmula 250 

do Tribunal de Contas da União, senão vejamos: 

TCU. Súmula 250. A contratação de instituição sem fins lucrativos, com 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XIII, da Lei n.° 8.666/93, 
somente é admitida nas hipóteses em que houver nexo efetivo entre o 
mencionado dispositivo, a natureza da instituição e o objeto contratado, 
além de comprovada a compatibilidade com os preços de mercado. 

O nexo entre o objeto contratado e a natureza da instituição é 

evidente. Além disso, o preço da contratação foi o menor obtido em consulta a outras 

empresas do ramo de atividade, conforme orçamentos juntados nos autos. O que poderia 

gerar dúvidas neste 'aspecto seria a "inquestionável reputação ético-profissional" da 

empresa. 

Trata-se de conceito legal vago que depende de certa interpretação, 

mas que pode ser entendido como a comprovação da capacidade, da seriedade e da 

idoneidade para a realização dos serviços objeto do contrato. Ou seja, a empresa deve 

demonstrar que está apta a realizar o concurso público, não se podendo tomar por base 

somente o preço por ela ofertado, já que a exigência legal não é somente econômica. 
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Tanto a empresa selecionada quanto a outra que enviou orçamento 

não são conhecidas em âmbito nacional ou estadual, ficando difícil a aferição de 	éritiN 
en;;\ 

reputação. Este critério legal, segundo Marçal Justen Filho (2012, p369), deve se 	sim 	'6\ 
k'1 /45  

A exigência de "inquestionável reputação ético-profissional" tem cl\teSetAo_s:4--Xi  
enfocada com cautela. Deve ser indiscutível a capacitação para o desempenho 
da atividade objetivada. Exiqem-se as virtudes éticas relacionadas direta e 
necessariamente com o perfeito cumprimento do contrato. Disputas ou 
questionamentos sobre outros temas são secundários e não se admite um 
policiamento ideológico ou político sobre o contratado. Não é possível impugnar 
a contratação pelo simples fundamento da discordância com a ideologia adotada 
pelos sujeitos envolvidos na instituição. (Grifei) 

Desta forma, a Comissão de Licitação e o Chefe do Executivo 

devem ter a máxima cautela nesta escolha, buscando informações seguras da 

capacidade e da idoneidade da instituição, mesmo sendo ela pública e se enquadrando 

nas recomendações do MP/PR e decisões do TCE/PR. 

O fato é que mesmo frente à recomendação do Ministério Público e 

às deliberações do Tribunal de Contas, as noticias de irregularidades em concursos 

públicos são recorrentes e não distinguem instituições públicas de privadas. Há inúmeros 

casos no país de fraudes, anulações e cancelamentos (o próprio ENEM é um grande 

exemplo), nunca se tendo a certeza de que a reputação da instituição organizadora 

garantirá a legalidade do certame. 

O que deve ser buscado, acima de tudo, é uma conduta zelosa 

desta Administração na contratação da mesma e na fiscalização do contrato, sem 

nenhuma interferência interna ou externa na realização do concurso público. A lisura que 

deve nortear toda a atuação da Administração Pública deve ser ainda maior neste 

caso, ainda que a presente contratação encontre legalidade e em nada interfira na 

futura realização do certame.  Não se pode prever nesta fase, ou mesmo presumir, 

situações táticas que possam nulificar atos posteriores! 

Diante do exposto, o parecer jurídico é no sentido de não existir 

ilegalidade na contratação direta, havendo respaldo legal para a dispensa de 

procedimento licitatório, nos termos do citado art. 24, XIII, da Lei 8.666/93 (ou mesmo 

inciso VIII). 

Devem ser respeitadas as demais regras pertinentes, com a 

comunicação dentro de 03 (três) dias à autoridade superior, bem corno a ratificação e a 

analisado: 
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publicação do ato na imprensa oficial no prazo de 05 (cinco) dias como condição de 

eficácia, nos termos do art. 26 da Lei de Licitações. 

Frise-se que o presente parecer 

autoridade competente, sendo peça meramente opinativa (STF MS 27.073-3 DF). 

não vincula a decisão 

É o parecer 
• A121+' 

O presente edital deve ser remetido ao órgão de Controle Interno  

Município para análise e parecer, nos termos do art. 113, §2°, da Lei 8.666/93 e art. 10, 

III, da Lei Munibipal 165/07, sem o qual não deve ser homologada a dispensa. 

Siqueira Campos, 26 de novembro de 2015. 

Tiago Reinaldo Bagatim Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 

PREFEMIRMAUNICIPAL DESQUEIRA CAMPOS 

SEÇ l0 DE ? ROTOCOLO E EXPEDIENTE 

RECEBEMOS  

Data: 

wl ef trstsálfz 
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CONTROLADORIA INTERNA 

PARECER N° 124/15 

PROCESSO N° 090 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO 026/2015 

Vem à análise e manifestação do Controle Interno o processo em 

epígrafe, a Divisão de Pessoal requer contratação de Universidade Pública 

para realização de Concurso Público para o Município de Siqueira Campos, 

nos termos da Lei 8.666/93. 

Verificamos estarem preenchidas as exigências estabelecidas na 

Lei 8.666/93, conforme parecer jurídico de fls. 81 a 85 e foram atendidos os 

requisitos legais e que a licitação está dentro dos parâmetros contábeis e 

orçamentários, razão pela qual apontamos a necessidade da Dispensa de 

Licitação. 

Ressalte-se os limites prudenciais apresentados pela Divisão de 

Contabilidade às fls. 06,07 e 08. 

Portanto, o Controle Interno é favorável ao deferimento da 

Licitação sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade, 

razoabilidade e publicidade. 

Siqueira Campos, 27 de novembro de 2015. 

Sidney José,Cu todio de Melo 
Presidente da Comissão 

Permanente de Controle Interno 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837 

C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 26/2015 - DL 

Processo Administrativo: 	98/2015 

Processo de Licitação: 	 89/2015 

Data do Processo: 	 26/11/2015 

Folha: 1/1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

0(a) Prefeito Municipal, Fabiano Lopes Bueno, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nr.: 	89/2015 

b) Licitação Nr.: 	26/2015-DL 

c) Modalidade: 	Dispensa de Licitação p/ Obras e Serv. Engenharia 

d ) Data Homologação: 04/12/2015 

e ) Data da Adjudicação 	 Sequência: O 

f ) Objeto da Licitação 	Contrata* de Universidade Pública para realização de Concurso Público para o Município de 
Siqueira Campos. 

(em Reais R$) 
g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 (Me de Itens Média Descto (%) Total dos Itens  

-010882- FUNDACAO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITARIO DA 	 1 	 0,0000 	 90.000,00 

1 	 90.000,00 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.019.3.3.90.39.00.00.00.00 (28) Saldo: 25.272,37 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS PARAR 
Torna-se público o Homolotiloga0 de Drponsa de liagção n°  
02712015 e o Extrato de Contraio n' 210/2015 
CONIRATANTE: Município de Siqueira Campos 
CONTRATADA: Androsso Csistina Ferraz 
OBJETO.  Aquisição de chinelos personalizados para sereno 
distribuídos para os integrantes do grupo melhor idade. 
VALOR TOTAL: RS 5.400.00 (cinco mil e ClUalrOGCSOS reais) 

Siqueira Campos. 04 de dezembro de 2015. 
FABIANO LOPES BUENO 
PREF E II O MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS- PARKfro Á? 
Torna-si, pútolico a 1-lomOROBEDo de Dispensa de Locott 
026/2015 e o Extrato de Contrato n' 209/2615 
CON TRAI-ARI E MUndp10 CIO Siqueira Campos 
CONTRATADA: Fund Main Centro Unverairks de Urino da Vitória • UNIUV 
083.1E10: Contrafação de Universidade Pública para realização de 
Concurso PúbliC0 para o Municiai° de Siqueira Campos. 
VALOR TOTAL. R$ 90.000.00 (novenla mil reais) 

Siqueira Campos. 04 de 007.0rnbrO de 2015. 
FABIANO LOPES BUENO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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